
05/08/2024

Número: 0109425-81.1999.8.05.0001 
 

Classe: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 Órgão julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

 Última distribuição : 06/12/1999 

 Valor da causa: R$ 1.579,69 

 Assuntos: Depósito Elisivo 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (AUTOR)

FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA (REU)

LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO)

TALITA MUSEMBANI (ADVOGADO)

Outros participantes

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESAIRAL LTDA

(TERCEIRO INTERESSADO)

MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT (ADVOGADO)

LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO)

TALITA MUSEMBANI (ADVOGADO)

CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR

(TERCEIRO INTERESSADO)

Ministério Público do Estado da Bahia (PERITO DO JUÍZO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45564
8035

30/07/2024 11:45 Certidão Certidão

45560
7317

30/07/2024 10:03 Juntada termo de compromisso Petição

45523
1590

26/07/2024 13:20 Manifestação AJ Petição

45478
4233

24/07/2024 09:34 Termo Termo

45477
3820

24/07/2024 07:00 Certidão Certidão

45475
4962

23/07/2024 20:42 Petição Petição

45420
3225

19/07/2024 13:56 Informação Informação

45420
3220

19/07/2024 13:55 Certidão Certidão

45397
8032

18/07/2024 16:23 Decisão Decisão

45333
9606

15/07/2024 21:18 Petição EXM Partners Petição

45259
3465

10/07/2024 23:48 CIENCIA Parecer do Ministerio Público



45111
9685

28/06/2024 14:02 Despacho Despacho

45137
3099

03/07/2024 03:14 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

44893
8228

25/06/2024 11:06 Despacho Despacho

44891
0027

13/06/2024 09:16 Ofício Ofício

44891
0028

13/06/2024 09:16 0109425-81.1999.8.05.0001- 1583 - 144492-
Assinado

Certidão

44891
0030

13/06/2024 09:16 0109425-81.1999.8.05.0001- 10886 - 144492-
Assinado

Certidão

44891
0031

13/06/2024 09:16 0109425-81.1999.8.05.0001 - 633 - 144492-Assinado Certidão

44818
4110

07/06/2024 15:39 Certidão Certidão

44818
1538

07/06/2024 15:36 Ofício Ofício

44818
1541

07/06/2024 15:36 0109425-81.1999.805.0001 Despacho (22) Despacho

44818
1545

07/06/2024 15:36 0109425-81.1999.805.0001 Administrativa Documento de Comprovação

44818
1548

07/06/2024 15:36 0109425-81.1999.805.0001 - PETIÇÃO Petição

44241
3740

30/04/2024 18:33 CIENCIA Parecer do Ministerio Público

44184
8431

26/04/2024 16:48 MANIFESTAÇÃO AJ Outros documentos

44184
8434

26/04/2024 16:48 Procuração Atualizada Partners abril 2024 Procuração

44074
2113

19/04/2024 15:24 Outros documentos Outros documentos

44074
2109

19/04/2024 15:23 Certidão Certidão

44073
7740

19/04/2024 15:17 Ofício Ofício

44054
8587

18/04/2024 15:17 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

44303
5895

05/05/2024 19:19 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

44054
5306

18/04/2024 15:09 Despacho Despacho

44298
5683

05/05/2024 03:22 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

44050
7739

18/04/2024 13:36 Despacho Despacho

44035
9210

17/04/2024 15:21 Petição EXM Partners Petição

43948
4725

11/04/2024 12:04 Certidão Certidão

43948
4729

11/04/2024 12:04 assinado (260) GL- Ofício n° 260-2024 - CRI. 2°
OFÍCIO-FSA-

Ofício

43869
7299

05/04/2024 14:43 Outros documentos Outros documentos

43869
7259

05/04/2024 14:34 Certidão Certidão

43847
5459

04/04/2024 12:29 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

43847
3477

04/04/2024 12:17 Certidão Certidão

43829
5171

03/04/2024 15:56 Edital Edital

44298
2016

05/05/2024 02:19 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

43829
5168

03/04/2024 15:38 Certidão Certidão

43789
1796

01/04/2024 15:56 Ofício Ofício



43765
4522

28/03/2024 14:16 MANIFESTAÇÃO AJ Outros documentos

43766
8264

28/03/2024 14:16 Procuração Procuração

43749
4710

27/03/2024 11:54 Despacho Despacho

43815
0855

03/04/2024 01:49 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

43723
8180

26/03/2024 12:17 Despacho Despacho

43713
7679

25/03/2024 15:23 Certidão Certidão

43677
0967

22/03/2024 10:17 Despacho Despacho

44104
4136

23/04/2024 01:44 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

43656
2547

21/03/2024 12:22 Despacho Despacho

43600
2335

18/03/2024 15:10 Outros documentos Outros documentos

43599
8982

18/03/2024 15:01 Outros documentos Outros documentos

43599
8973

18/03/2024 15:01 Certidão Certidão

43599
5505

18/03/2024 14:55 Ofício Ofício

43599
5480

18/03/2024 14:52 Ofício Ofício

43590
3557

18/03/2024 09:54 Decisão Decisão

43762
0902

28/03/2024 00:44 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

43572
4233

15/03/2024 16:33 Decisão Decisão

43556
0951

14/03/2024 17:06 0109425_81.1999_FALENCIA_FRYLLAR Parecer do Ministerio Público

42799
2792

22/01/2024 08:55 Despacho Despacho

42870
1733

26/01/2024 00:11 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

42708
9857

15/01/2024 11:44 Despacho Despacho

42708
0241

15/01/2024 10:12 Petição EXM Partners Petição

42708
1501

15/01/2024 10:12 Anexo (Laudo Avaliacao - Imoveis Feira de
Santana)_compressed

Outros documentos

42012
9407

13/11/2023 22:33 Petição Petição

41766
3898

31/10/2023 10:27 Despacho Despacho

41906
7591

08/11/2023 05:32 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

41744
6167

30/10/2023 13:42 Despacho Despacho

41722
8625

27/10/2023 19:36 Petição EXM Partners Petição

41722
8626

27/10/2023 19:36 Anexo I (Localização exata) Outros documentos

41722
8627

27/10/2023 19:36 Anexo II (Proposta Avaliacao de Imoveis]) Outros documentos

41170
2638

26/09/2023 08:58 Despacho Despacho

41253
4195

01/10/2023 06:20 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

40537
9037

20/09/2023 12:20 Despacho Despacho

40498
8082

14/08/2023 22:17 Petição Petição



40498
8083

14/08/2023 22:17 Imagens do local. Outros documentos

40498
8084

14/08/2023 22:17 Imagens Mapa Outros documentos

40368
9574

07/08/2023 13:10 Despacho Despacho

40435
3907

10/08/2023 04:22 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

40313
9278

07/08/2023 11:18 Despacho Despacho

40058
1050

20/07/2023 21:02 Manifestação da Administradora Judicial Petição

40058
1051

20/07/2023 21:02 Anexo I (E-mail) Outros documentos

39983
7868

17/07/2023 15:19 Petição Petição

39902
4619

12/07/2023 08:32 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

40075
7940

21/07/2023 16:20 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

39902
2780

12/07/2023 08:21 Ofício Ofício

39714
2481

30/06/2023 15:11 Petição Petição

39644
4556

30/06/2023 09:36 Certidão Certidão

39644
4557

30/06/2023 09:36 0109425-81.1999 negativo Aviso de recebimento

39823
6342

07/07/2023 02:05 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

39580
2202

22/06/2023 16:01 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

39671
0472

28/06/2023 18:10 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

39579
9750

22/06/2023 15:48 Ofício Ofício

39579
9730

22/06/2023 15:42 Ofício Ofício

39411
8326

20/06/2023 11:54 Certidão Certidão

39407
8034

14/06/2023 14:54 Certidão Certidão

39407
8035

14/06/2023 14:54 malote digital -2º cartorio de imoveis de Feira de
Santana BA)

Documento de Comprovação

39407
2195

14/06/2023 14:44 Certidão Certidão

39407
2198

14/06/2023 14:44 malote digital-1º cartorio de imoveis de Feira de
Santana-BA

Documento de Comprovação

39406
7742

14/06/2023 14:34 Ofício Ofício

39406
7732

14/06/2023 14:26 Ofício Ofício

39394
9637

14/06/2023 08:35 Despacho Despacho

39545
8131

21/06/2023 04:20 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

39383
4587

13/06/2023 16:40 Quadro Geral de Credores Petição

39383
4601

13/06/2023 16:40 Anexo I - Resumo das Movimentações Outros documentos

39383
4604

13/06/2023 16:40 Anexo II - Análises das Hab.Div Outros documentos

39383
4608

13/06/2023 16:40 Anexo III - Quadro Geral de Credores Outros documentos

39383
7760

13/06/2023 16:40 Anexo IV - Decisão honorários Outros documentos

39383
7763

13/06/2023 16:40 Edital - Refrigerantes Fryllar Outros documentos



38940
1069

12/06/2023 10:39 Despacho Despacho

22255
8397

10/08/2022 15:07 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

23616
2464

19/09/2022 16:37 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

22255
6891

10/08/2022 15:02 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

23786
1463

22/09/2022 14:49 Certidão de publicação no DJe Certidão de publicação no DJe

22200
3552

08/08/2022 19:29 Petição Petição

22200
3554

08/08/2022 19:29 Pet. Reitera Expedição de Ofício Petição

22124
1426

06/08/2022 18:17 Petição Inicial Petição Inicial

22124
1425

06/08/2022 18:17 Petição Inicial Petição Inicial

22124
1151

06/08/2022 18:17 Petição Inicial Petição Inicial

22124
1424

30/07/2022 07:21 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1423

27/07/2022 14:35 Despachos Despacho

22124
1422

05/07/2022 11:43 Atos Ordinatórios Ato Ordinatório

22124
1408

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1410

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1409

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1411

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1412

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1413

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1414

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1415

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1416

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1417

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1418

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1419

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1420

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1421

05/07/2022 11:38 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1406

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1407

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1404

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1405

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1402

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1403

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1397

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1398

07/06/2022 10:45 Informações Informação



22124
1399

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1400

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1401

07/06/2022 10:45 Informações Informação

22124
1393

31/03/2022 10:25 Ofício Decisão

22124
1394

31/03/2022 10:25 Ofício Decisão

22124
1395

31/03/2022 10:25 Ofício Decisão

22124
1396

31/03/2022 10:25 Ofício Decisão

22124
1391

31/03/2022 09:51 Ofício Decisão

22124
1392

31/03/2022 09:51 Ofício Decisão

22124
1390

29/03/2022 16:55 Termos Termo

22124
1389

28/03/2022 16:34 Carta Precatória Carta Precatória

22124
1388

18/03/2022 15:03 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1387

08/03/2022 17:21 Despachos Despacho

22124
1386

04/11/2021 14:57 Petição Petição

22124
1385

17/08/2021 18:06 Cartas Carta

22124
1384

17/08/2021 18:06 Cartas Carta

22124
1383

17/08/2021 18:06 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1382

17/08/2021 17:57 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1381

17/08/2021 17:56 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1380

06/08/2021 09:18 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1379

26/07/2021 11:46 Despachos Despacho

22124
1377

26/11/2020 11:37 Petição Petição

22124
1378

26/11/2020 11:37 Petição Petição

22124
1376

26/11/2020 11:36 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1375

26/11/2020 11:36 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1374

21/10/2020 07:32 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1373

15/10/2020 16:29 Atos Ordinatórios Ato Ordinatório

22124
1372

14/11/2019 09:50 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1371

14/11/2019 09:42 Editais Edital

22124
1370

12/11/2019 14:41 Cartas Carta

22124
1369

12/11/2019 12:14 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1368

12/11/2019 12:09 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1367

12/11/2019 12:09 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1366

30/10/2019 12:11 Editais Edital

22124
1365

14/10/2019 12:53 Certidões da Secretaria CERTIDÃO



22124
1364

14/10/2019 11:24 Ofício Decisão

22124
1363

14/10/2019 11:22 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1362

14/10/2019 11:19 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1361

14/10/2019 11:02 Ofício Decisão

22124
1360

14/10/2019 10:44 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1359

14/10/2019 10:27 Ofício Decisão

22124
1358

20/07/2019 08:59 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1357

17/07/2019 16:55 Despachos Despacho

22124
1356

02/05/2019 22:28 Procuração Procuração

22124
1355

02/05/2019 22:28 Contrato Social Outros documentos

22124
1348

02/05/2019 22:28 Documentação Documentação

22124
1350

02/05/2019 22:28 Documentação Documentação

22124
1349

02/05/2019 22:28 Documentação Documentação

22124
1351

02/05/2019 22:28 Documentação Documentação

22124
1352

02/05/2019 22:28 Documentação Documentação

22124
1353

02/05/2019 22:28 Documentação Documentação

22124
1354

02/05/2019 22:28 Documentação Documentação

22124
1347

02/05/2019 22:28 Petição Petição

22124
1346

08/03/2019 14:11 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1345

08/03/2019 14:11 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1344

08/03/2019 14:09 Termos Termo

22124
1343

08/03/2019 14:05 Termos Termo

22124
1342

28/02/2019 14:14 Procuração Procuração

22124
1341

28/02/2019 14:14 Contrato Social Outros documentos

22124
1340

28/02/2019 14:14 Petição Petição

22124
1339

28/02/2019 11:45 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1338

25/02/2019 17:29 Despachos Despacho

22124
1337

21/06/2017 12:50 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1336

21/06/2017 12:50 Renúncia de mandato/encargo Apelação

22124
1335

21/06/2017 12:50 Procuração/Substabelecimento Procuração

22124
1334

21/06/2017 12:50 Petição Petição

22124
1333

21/06/2017 12:49 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1332

21/06/2017 12:49 Atos Ordinatórios Ato Ordinatório

22124
1331

21/06/2017 12:49 Certidões do Oficial de Justiça CERTIDÃO

22124
1330

21/06/2017 12:49 Mandados Mandado



22124
1328

21/06/2017 12:49 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1329

21/06/2017 12:49 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1327

21/06/2017 12:49 Despachos Despacho

22124
1326

21/06/2017 12:49 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1325

21/06/2017 12:49 Petição Petição

22124
1323

21/06/2017 12:48 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1324

21/06/2017 12:48 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1319

21/06/2017 12:48 Parecer do MP Parecer

22124
1320

21/06/2017 12:48 Parecer do MP Parecer

22124
1321

21/06/2017 12:48 Parecer do MP Parecer

22124
1322

21/06/2017 12:48 Parecer do MP Parecer

22124
1318

21/06/2017 12:48 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1317

21/06/2017 12:48 Despachos Despacho

22124
1316

21/06/2017 12:48 Petição Petição

22124
1315

21/06/2017 12:45 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1314

21/06/2017 12:45 Despachos Despacho

22124
1313

21/06/2017 12:45 Certidões do Oficial de Justiça CERTIDÃO

22124
1312

21/06/2017 12:45 Mandados Mandado

22124
1311

21/06/2017 12:45 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1302

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1303

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1304

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1305

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1306

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1307

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1308

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1309

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1310

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1301

21/06/2017 12:45 Petição Petição

22124
1300

21/06/2017 12:45 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1299

21/06/2017 12:45 Mandados Mandado

22124
1298

21/06/2017 12:45 Documentação Documentação

22124
1295

21/06/2017 12:45 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1296

21/06/2017 12:45 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1297

21/06/2017 12:45 Certidões da Secretaria CERTIDÃO



22124
1292

21/06/2017 12:45 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1293

21/06/2017 12:45 Sentenças Sentença

22124
1294

21/06/2017 12:45 Sentenças Sentença

22124
1291

21/06/2017 12:45 Despachos Despacho

22124
1290

21/06/2017 12:45 Certidões do Oficial de Justiça CERTIDÃO

22124
1289

21/06/2017 12:45 Mandados Mandado

22124
1288

21/06/2017 12:45 Certidões da Secretaria CERTIDÃO

22124
1287

21/06/2017 12:44 Despachos Despacho

22124
1286

21/06/2017 12:44 Guia de Recolhimento Judicial - GRJ Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

22124
1271

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1275

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1276

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1274

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1277

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1272

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1273

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1278

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1279

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1280

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1281

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1282

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1283

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1284

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1285

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1268

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1269

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1270

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1265

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1266

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1267

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1261

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1263

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação

22124
1262

21/06/2017 12:44 Documentação Documentação
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

        Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

        1vempsalvador@tjba.jus.br

        (71)3320-6688

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO

         

CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data constatei a inadequação do meio eleito 

para a intimação do Ministério Público acerca da Decisão que nomeou o Leiloeiro, razão 

porque promovi nova intimação, via sistema, nesta oportunidade.

         

        SALVADOR/BA, 30 de julho de 2024.

        IABI BANDEIRA MACEDO

        Analista Judiciária
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Número: 0109425-81.1999.8.05.0001 
 

Classe: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 Órgão julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

 Última distribuição : 06/12/1999 

 Valor da causa: R$ 1.579,69 

 Assuntos: Depósito Elisivo 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

 
  1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

 
Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR -

BA - CEP: 40.040-900
 

1vempsalvador@tjba.jus.br
 

(71)3320-6688
 
 
 

PROCESSO: 0109425-81.1999.8.05.0001
 
CLASSE: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)  
 
AUTOR: AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 
 
RÉU: REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
 

 
TERMO DE COMPROMISSO

 
 
 

Aos 24 de julho de 2024, nesta cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Secretaria deste Juízo,
por determinação do(a) Exmo (a). Juiz de Direito, Bel Argemiro de Azevedo Dutra, a pessoa
jurídica Lance Alienações Virtuais Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 23.341.409/0001-77, e-mail:
contato@grupolance.com.br, sítio eletrônico: www.grupolance.com.br, devidamente representada
pelo Leiloeiro Sr. Daniel Melo Cruz, Matrícula na JUCEB nº 24/9368587, que faz parte da GRUPO
LANCE - www.grupolance.com.br,  habilitado pelo Tribunal de Justiça da Bahia, com endereço
eletrônico falencia@grupolance.com.br, Telefones: 3003-0577 ou 71 98847-0089 / 13 9 9665-
0972; Assume o compromisso como leiloeiro, conforme determinado no ID 453978032,  com a
finalidade de alienação dos bens descritos no ID: ID:453339606. Deferindo-lhe o Dr. Juiz, com as
formalidades legais, o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as
responsabilidades inerentes à qualidade de Auxiliar do Juízo, não podendo ser substituído(a) sem
autorização expressa do MM Juiz.
 
Assume nesta data o compromisso de cumprir todos os deveres inerentes à função pública que
exercerá, de acordo com a Lei nº 13.105/2015. Do que, para constar, lavrei este Termo que vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta cidade de Salvador, aos 10 de julho de 2024. Eu,
BERNADETE OSVALDINA CORREIA MOREIRA CRUZ, digitei e conferi.
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Alienações Virtuais Ltda
 
                                                                                                                                      Daniel Melo
Cruz-Leiloeiro
 

 
 
I
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Página 1 de 1  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001  

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar ciência quanto ao Despacho de ID. 453978032, por meio do qual fora nomeado como 

perito leiloeiro a pessoa jurídica Lance Alienações Virtuais Ltda, em vista da a necessidade de alienação dos 

bens imóveis de matrículas n. 1.583, 10.886, 633 e 9.670, pautado nas considerações do Administrador 

Judicial ID. 453339606. 

 

Sendo o que cabia para o momento, informa que se mantém à disposição através do endereço 

eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, para dirimir eventuais esclarecimentos que se façam 

oportunos e necessários. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Salvador (BA), 23 de julho de 2024. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

1vempsalvador@tjba.jus.br

(71)3320-6688

 

PROCESSO: 0109425-81.1999.8.05.0001

CLASSE: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)  

AUTOR: AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 

RÉU: REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

 
TERMO DE COMPROMISSO

 

Aos 24 de julho de 2024, nesta cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Secretaria deste Juízo, por 
determinação do(a) Exmo (a). Juiz de Direito, Bel Argemiro de Azevedo Dutra, a pessoa jurídica Lance 
Alienações Virtuais Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 23.341.409/0001-77, e-mail: 
contato@grupolance.com.br, sítio eletrônico: www.grupolance.com.br, devidamente representada pelo 
Leiloeiro Sr. Daniel Melo Cruz, Matrícula na JUCEB nº 24/9368587, que faz parte da GRUPO LANCE - 
www.grupolance.com.br,  habilitado pelo Tribunal de Justiça da Bahia, com endereço 
eletrônico falencia@grupolance.com.br, Telefones: 3003-0577 ou 71 98847-0089 / 13 9 9665-0972; Assume 
o compromisso como leiloeiro, conforme determinado no ID 453978032,  com a finalidade de alienação dos 
bens descritos no ID: ID:453339606. Deferindo-lhe o Dr. Juiz, com as formalidades legais, o compromisso 
de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidades inerentes à qualidade de 
Auxiliar do Juízo, não podendo ser substituído(a) sem autorização expressa do MM Juiz.

Assume nesta data o compromisso de cumprir todos os deveres inerentes à função pública que exercerá, de 
acordo com a Lei nº 13.105/2015. Do que, para constar, lavrei este Termo que vai devidamente assinado. 
Dado e passado nesta cidade de Salvador, aos 10 de julho de 2024. Eu, BERNADETE OSVALDINA 
CORREIA MOREIRA CRUZ, digitei e conferi.

 

                                                                                                                                                 Lance Alienações 
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Virtuais Ltda

                                                                                                                                      Daniel Melo Cruz-
Leiloeiro

 

I
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

        Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

        1vempsalvador@tjba.jus.br

        (71)3320-6688

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO

         

        CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data remeti os autos para a equipe de cumprimento para 
elaboração do Termo de Compromisso, em conformidade com a aceitação do encargo retro encartada. O 
referido é verdade. Dou fé.

         

        SALVADOR/BA, 24 de julho de 2024.

        IABI BANDEIRA MACEDO

        Analista Judiciária
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DE 

SALVADOR/BA 

 

 

Processo nº:0109425-81.1999.8.05.0001 

 

GRUPO LANCE, inscrita no CNPJ sob o no 23.341.409/0001-77, honrada com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer, como 

segue: 

 

1. Diante da nomeação desta pessoa jurídica como leiloeiro na decisão de 

ID453978032, informa que aceita o encargo e se coloca a disposição para assinatura do 

termo de compromisso e início aos trabalhos. 

 

2. Informa que no presente caso o leiloeiro responsável, que irá assinar todos os 

termos e realizará todos os trâmites do leilão, será o Sr. Daniel Melo Cruz, Matrícula na 

JUCEB nº 24/9368587, que faz parte da GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 

devidamente habilitado pelo Tribunal de Justiça da Bahia. 

 

3. Com intuito de auxiliar este juízo e o administrador judicial nas comunicações 

pertinentes a este processo, disponibiliza desde já os contatos diretos deste gestor: 

E-mail: falencia@grupolance.com.br 

Telefones: 3003-0577 ou       71 98847-0089 / 13 9 9665-0972 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 

mailto:contato@grupolance.com.br
https://www.grupolance.com.br/
mailto:falencia@grupolance.com.br
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: DANIEL MELO CRUZ, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

561404094 SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 

da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 

373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 

11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 

receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 

a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 

substabelecido.  

 

São Paulo, sexta, 28 de junho de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCEB nº 24/9368587 

mailto:contato@grupolance.com.br
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INTIMAÇÃO REFERENTE AP PROCESSO Nº 0109425-81.1999.8.05.0001

1vempsalvador-lista <1vempsalvador@tjba.jus.br>
Sex, 19/07/2024 13:53
Para: contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br> 

2 anexos (605 KB)
PROCESSO 0109425-81.1999.8.05.0001.pdf; PROCESSO 0109425811999 SENHA DE ACESSO AOS AUTOS.pdf;

 À Lance Alienações Virtuais Ltda, por seu representante

Prezado(a) Sr(a),

  De Ordem do Dr. Argemiro de Azevedo Dutra, Juiz de Direito da Primeira Vara Empresarial desta
Capital, informo a V.Sa a  sua nomeação como Leiloeiro no processo nº   0109425-
81.1999.8.05.0001, ficando INTIMADO para, em 48 horas, informar a aceitação e assinar o termo de
compromisso, nos termos da Decisão de ID nº  453978032, que segue adiante transcrita:

DECISÃO: "1. Considerando a necessidade de alienação dos bens imóveis de matrículas n. 1.583,
10.886, 633 e 9.670, pautado nas considerações do Administrador Judicial -ID:453339606, nomeio
como perito leiloeiro a pessoa jurídica Lance Alienações Virtuais Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
23.341.409/0001-77, e-mail: contato@grupolance.com.br, sítio eletrônico: www.grupolance.com.br.
INTIME-SE para, em 48 horas, informar a aceitação e assinar o termo de compromisso, ficando
autorizada a intimação via e-mail institucional, devendo dar início aos trabalhos imediatamente, em
cumprimento ao quanto imposto pelo artigo 884, do CPC. 2. Na forma do § 3º-A, do artigo 142, da
Lei 11.101/2005, a alienação por leilão eletrônico, presencial ou híbrido dar-se-á: I - em primeira
chamada, no mínimo pelo valor de avaliação do bem; II - em segunda chamada, dentro de 15
(quinze) dias, contados da primeira chamada, por no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor de
avaliação; e III - em terceira chamada, dentro de 15 (quinze) dias, contados da segunda chamada, por
qualquer preço. 
3. O pagamento será feito integralmente em conta judicial indicada nos autos da Falência em até
24hs (vinte e quatro horas) a contar do término do leilão. Não sendo depositada a quantia do
arremate devido, torna-se sem efeito a arrematação e regressando o bem à nova praça ou leilão, dos
quais não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remisso (CPC, art. 897). 4. A comissão
do leiloeiro será de 05% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo
arrematante, em conta indicada pelo primeiro. 5. Dê-se ciência ao MP.  I. SALVADOR - REGIÃO
METROPOLITANA/BA, 18 de julho de 2024.  Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular."

Atenciosamente,

Secretaria da 1ª Vara Empresarial
Bernadete Cruz- Analista Judiciário
 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
1ª Vara Empresarial de Salvador
Fórum Ruy Barbosa-salas 229/230
Juiz Titular: Argemiro de Azevedo Dutra
Tel.: (71) 3320-6688
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

        Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

        1vempsalvador@tjba.jus.br

        (71)3320-6688

         

CERTIDÃO 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Depósito Elisivo]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)
 
 
 CERTIFICO, para os devidos fins, que encaminhei intimação ao leiloeiro via e-mail. O referido é verdade, 
do que dou fé. Salvador (BA), 19 de julho de 2024. BERNADETE OSVALDINA CORREIA MOREIRA 
CRUZ. DIRETORA  DE SECRETARIA.
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

DECISÃO

         

1. Considerando a necessidade de alienação dos bens imóveis de matrículas n. 1.583, 10.886, 633 e 9.670, pautado nas considerações 

do Administrador Judicial -ID:453339606, nomeio como perito leiloeiro a pessoa jurídica Lance Alienações Virtuais Ltda., inscrita 

no CNPJ sob o nº 23.341.409/0001-77, e-mail: contato@grupolance.com.br, sítio eletrônico: www.grupolance.com.br. INTIME-SE 

para, em 48 horas, informar a aceitação e assinar o termo de compromisso, ficando autorizada a intimação via e-mail institucional, 

devendo dar início aos trabalhos imediatamente, em cumprimento ao quanto imposto pelo artigo 884, do CPC.

2. Na forma do § 3º-A, do artigo 142, da Lei 11.101/2005, a alienação por leilão eletrônico, presencial ou híbrido dar-se-á: I - 
em primeira chamada, no mínimo pelo valor de avaliação do bem; II - em segunda chamada, dentro de 15 (quinze) dias, contados da 

primeira chamada, por no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação; e III - em terceira chamada, dentro de 15 

(quinze) dias, contados da segunda chamada, por qualquer preço.

3. O pagamento será feito integralmente em conta judicial indicada nos autos da Falência em até 24hs (vinte e quatro horas) a contar 

do término do leilão. Não sendo depositada a quantia do arremate devido, torna-se sem efeito a arrematação e regressando o bem à 

nova praça ou leilão, dos quais não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remisso (CPC, art. 897).

4. A comissão do leiloeiro será de 05% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, em conta 

indicada pelo primeiro.

5. Dê-se ciência ao MP.

 I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 18 de julho de 2024.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001  

 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio, Eduardo Scarpellini, e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar ciência quanto ao Despacho de ID. 448938228, que determinou à Administradora 

Judicial manifestar-se em 10 (dez) dias, acerca do retorno das matrículas  pelos 1° e 2º Registro de Imóveis e 

Hipotecas da Comarca de Feira de Santana/BA, o que vem prontamente atender, conforme segue. 

 

 

I) CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS 

 

Inicialmente, cumpre repisar que, por força do disposto no Despacho de ID. 393949637, datado de 

14 de junho de 2023, foi determinada a expedição de Ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas 

de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor dos imóveis de matrículas 10.886, 633 

e 1.583, bem como, a expedição de Ofício ao 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de 

Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor do imóvel registrado sob a matrícula nº 9670, todos 

objetos de tentativa de arrecadação no feito, visto que apontados como sendo de propriedade da 

Refrigerantes Fryllar Ltda.  

 

Em atendimento à determinação supra, foi noticiada nos autos a expedição dos Ofícios em questão 

pela Serventia, tal como depreende-se nos IDs. 394078034 e 394072195, havendo sido certificado 

encaminhamento da certidão, em retorno, pelo 2º CRI de Feira de Santana/BA, junto ao ID. 399022780. 
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Desde então, foram intensificadas por esta Síndica as tentativas de arrecadação dos bens imóvel 

identificados na presente falência, mediante estabelecimento de contato com leiloeiros e avaliadores 

parceiros, com vasta experiência em identificação de imóveis, além da realização de pesquisas através de 

equipe especializada, que, mediante deferimento pelo juízo Universal no Despacho de ID. 405379037, 

observando conferir ao feito o devido impulsionamento, debruçou-se não somente a tentar localizar o imóvel 

cuja existência foi certificada pelo 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA (ID. 

399022780), registrado sob matrícula nº 9670, como também, empreendeu buscas face aos imóveis de 

matrícula nº 10.886, 633 e 1.583, registrados perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de 

Feira de Santana/BA, cujos resultados foram reportados no relatório acostado ao ID. 417228625. 

 

Na ocasião, além das conclusões obtidas com as diligências, que logrou êxito na identificação do 

endereço preciso dos imóveis de propriedade Refrigerantes Fryllar, foi perquirido pela Síndica autorização 

judicial para a contratação do Sr. Augusto José Braccialli (CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464), 

a fim de que proceda com a realização da avaliação pertinente aos bens, o que foi objeto de deferimento ao 

ID. 417446167. 

 

Ato contínuo, em 22 de janeiro de 2024, foi protocolizado aos autos pela Síndica o Laudo Avaliação 

dos Imóveis encartado ao ID. 427081501, oportunidade em que foram reportadas as seguintes conclusões, 

deduzidas pelo profissional avaliador: 

 

 Matrícula 633, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 1.575,00 m2 – Lotes 04, 05, 06, 07 e 08 

da Quadra J Av. Transnordestina, Nº 1.588 a Nº 2.630 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / 

BA – CEP 44036-336. Avaliado em valor estimado correspondente a R$ 1.484.000,00 (cento e 

oitenta e quatro mil reais); 

 

 Matrícula 10.886, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 276,00 m2 – Lote 03 da Quadra J Av. 

Transnordestina, Nº 2.650 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036- 336. Avaliado 

em valor estimado correspondente a R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais); 

 

 Matrícula 1.583, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 285,00 m2 – Lotes 0 da Quadra J Av. 

Transnordestina, Nº 2.660 a Nº 2.668 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036-

336. Avaliado em valor estimado correspondente a R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove 

mil reais); 
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 Matrícula 9.670, 2º CRI de Feira de Santana Terreno com 13.220,00 m2 – Área de Terra Av. 

Banco do Nordeste, Nº 960 – Bairro Centro Industrial, Feira de Santana / BA – CEP 44010- 665. 

Avaliado em valor estimado correspondente a m R$ 2.843.000,00 (dois milhões, oitocentos e 

quarenta e três mil reais). 

 

Em arremate, na ocasião, foi reiterada pela Síndica a indicação, como leiloeira, da Lance Alienações 

Virtuais Ltda. 2023, pugnando para que seja expedida sua intimação via e-mail 

(contato@grupolance.com.br), a fim de que se dê início aos trabalhos propostos, oportunamente. 

 

Consequentemente, adveio parecer pelo Ministério Público ao ID. 435560951, recomendando a 

adoção do procedimento previsto nos arts. 73, §1º c/c 117, §1º do Dec. Lei nº 7661/1945, mediante 

nomeação de leiloeiro para que se proceda a venda dos imóveis arrecadados, bem como, seja requerido aos 

Ofícios Prediais correspondentes, a emissão de certidões de ônus atualizadas de todos os imóveis antes da 

elaboração do edital de leilão. 

 

O quanto requerido foi objeto de apreciação pelo Juízo Universal na Decisão ID. 435724233, que 

além de homologar o laudo de avaliação de imóveis encartado no ID. 427081501, determinou sejam oficiados 

os respectivos cartórios de registro de imóveis, requisitando-lhes a emissão de certidões de ônus atualizadas 

de todos os imóveis avaliados. 

 

Neste particular, considerando que, em 11/04/2024 verificou-se o retorno do Ofício direcionado ao 

2°Cartório de Registro de Imóveis de Feira de Santana/BA (ID. 439484729), bem como, em 13/06/2024 fora 

certificado o retorno do ofício direcionado ao 1°Cartório de Registro de Imóveis de Feira de Santana/BA (ID. 

448910027), passa esta auxiliar a análise do conteúdo apresentado, em atendimento ao Despacho ID. 

448938228, conforme segue.  

 

 

II) CONSIDERAÇÕES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Conforme contextualizado no tópico anterior, em cumprimento à Decisão ID. 435724233, verificou-

se ao ID. 439484729 o retorno do Ofício direcionado ao 2°Cartório de Registro de Imóveis de Feira de 

Santana/BA, em 11/04/2024, bem como, ao ID. 448910027, o retorno do Ofício direcionado ao 1°Cartório de 

Registro de Imóveis de Feira de Santana/BA, em 13/06/2024, por meio do qual foram apresentadas pelos 
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Ofícios Prediais as certidões de ônus atualizadas de todos os imóveis arrecadados pela Massa Falida de 

Refrigerantes Fryllar. 

 

Em posse dos documentos em questão, foi possível a esta Síndica, então, proceder com a análise 

detalhada acerca da atual situação registral dos imóveis perquiridos, sendo possível tecer as seguintes 

constatações: 

 

 Matrícula nº 1.583 - Averbação em 17/10/1989, pela Refrigerantes Fryllar Ltda.; 1ª Hipoteca 

registrada em 1989 e baixada em 04.12.1990, por meio de carta do Banco do Brasil. 

 

 Matrícula nº 10.886 - Averbação registrada em 17/10/1989, pela Refrigerantes Fryllar Ltda; 1ª 

Hipoteca registrada em 06/11/1989, e baixada em 04/12/1990; Averbação decorrente de ofício 

nº 0164/2014, datado de 20/05/2014, oriundo da 4ª vara do trabalho de Feira de Santana/BA, 

extraído do processo nº 0132700-62.2009.5.05.0194, para constar indisponibilidade do imóvel 

objeto da referida matrícula, tendo como reclamante a União (Fazenda Nacional) e reclamada 

Refrigerantes Fryllar LTDA, o qual se encontra arquivado em definitivo desde 27 de outubro de 

2023. 

 
 Matrícula nº 633 - Averbação feita pela Refrigerantes Fryllar Ltda em 17/10/1989; Registro de 

Hipoteca em 06/11/1989, a qual fora baixada pelo Banco do Brasil em 04/12/1990. 

 
 Matrícula n° 9.670 – Em 26/04/1984, averbação de haver à firma Indústria de Refrigerantes 

Polar Ltda., passando a denominar-se Refrigerantes Fryllar Ltda. Após, registro de hipoteca 

oriunda de financiamento da quantia de Cr$ 41.580.000,00, datado de 26/04/1984, no qual 

consta como credor Banco do Estado da Bahia S/A (BANEB), e como devedora Refrigerantes 

Fryllar Ltda. Por fim, fora averbada a baixa da hipoteca em 24/07/1989. 

 
 

Diante do exposto, com exceção da Matrícula nº 10.886, na qual consta registro de 

indisponibilidade advinda do processo trabalhista já arquivado, não se vislumbra atualmente nenhum outro 

ônus pendente sobre as matrículas arrecadadas na presente falência, o que corrobora com o 

prosseguimento do feito, a fim de que seja conferido o devido impulsionamento dos atos pertinentes à 

realização do ativo integralizado à Massa Falida. 
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Inobstante o exposto, compete repisar, porém, que conforme já noticiado nesta ação falimentar 

em diversas ocasiões, como no Auto de Constatação encartado ao ID. 203823954 e no laudo de avaliação 

acostado ao ID. 427081501, os imóveis de matricula nº 633, nº 10.886 e nº 1.583, atualmente encontram-se 

ocupados por terceiros estranhos, que se estabeleceram no local de modo desconhecido, implementando 

estabelecimentos de caráter comercial de naturezas diversas, como venda de proteção veicular, 

borracharias, comercio de bateria veiculares, oficina, loja especializada em motos, empresas de turismo e 

transporte e loja de produtos em vime.  

 

Em relação a este fato, faz-se pertinente, portanto, a realização de estudo mais aprofundado, em 

parceria com o profissional leiloeiro a ser nomeado, a fim de que sejam apuradas as providências passíveis 

de serem adotadas, a fim de que seja resolvido o imbróglio com a maior brevidade possível, conforme é de 

interesse da coletividade de credores. 

 

Logo, a fim de viabilizar o impulsionamento desta ação falimentar, e por tratar-se de providência 

pertinente à condução dos trabalhos pertinentes ao atual estágio processual de realização do ativo, faz-se 

imprescindível, no entender desta auxiliar, a nomeação de leiloeiro a atuar no feito, atribuição para a qual 

reitera a indicação da Lance Alienações Virtuais Ltda. 2023, registrada no CNPJ sob o nº 23.341.409/0001-

77, que disponibiliza os seus leilões na plataforma do Grupo Lance (www.grupolance.com.br), pugnando 

para que seja expedida sua intimação via e-mail (contato@grupolance.com.br), a fim de que se dê início 

aos trabalhos propostos, oportunamente.   

 

Em arremate, frisa-se que, a medida em comento faz-se oportuna, pois oportuniza a efetivação do 

procedimento estabelecido nos arts. 73, §1º c/c 117, §1º do Dec. Lei nº 7661/1945, o que já foi reconhecido 

pelo Ministério Público no bojo desta ação, inclusive, conforme aludido no parecer encartado ao ID. 

435560951, com o qual corrobora esta auxiliar. 

 

 

III) REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, requer a homologação da indicação, como leiloeira, de Lance Alienações Virtuais 

Ltda. 2023, registrada no CNPJ sob o nº 23.341.409/0001-77, que disponibiliza os seus leilões na plataforma 

do Grupo Lance (www.grupolance.com.br), pugnando para que seja expedida sua intimação via e-mail 

(contato@grupolance.com.br), a fim de iniciar com a maior brevidade possível os trabalhos de venda dos 

ativos integralizados à Massa Falida, nos termos da LRF.   
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Sendo o que cabia para o momento, informa que se mantém à disposição através do endereço 

eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, para dirimir eventuais esclarecimentos que se façam 

oportunos e necessários. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Salvador (BA), 15 de julho de 2024. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

           TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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1ª Vara Empresarial

Processo nº 0109425-81.1999

 
 
MM. Juiz,

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA está cientificado do despacho de ID 448938228, que determinou a

manifestação do AJ em dez dias.

 
 
Salvador, 10 de julho de 2024

 
 
MARIA HELENA PORTO FAHEL

Promotora de Justiça
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

DESPACHO

         

        Fale o AJ em 10 dias.

        I.

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 13 de junho de 2024.

        Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular

 



Num. 451373099 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 03/07/2024 03:14:51
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24070303145131000000435484890
Número do documento: 24070303145131000000435484890
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:17

         

        

        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  03/07/2024.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 10        .

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
DESPACHO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 



Num. 451373099 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 03/07/2024 03:14:51
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24070303145131000000435484890
Número do documento: 24070303145131000000435484890
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:17

Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
Perito Do Juízo: Ministério Público Do Estado Da Bahia 
 
Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

 

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

DESPACHO

Fale o AJ em 10 dias.

I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 13 de junho de 2024.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular
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        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 3 de julho de 2024.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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Nome original: OFÍCIO 1RIFSA-223-2024-Assinado.pdf

Data: 13/06/2024 07:59:21

Remetente: 

MAURACY DE CARVALHO BARRETTO

Registro do 1º Oficio de Imóveis - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Bom dia prezado (a). Encaminho Ofício 1RIFSA  223 2024 e certidões, em resposta ao 

Ofício nº 083 2024, referente ao processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001. Segue anexos

.
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Informação Pública - 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana – Ba 
Rua Domingos Barbosa de Araújo, 519 Kalilândia – Feira de Santana – Ba. Fone:(75)3021-0116 (75) 3022-8700 

 

1 

 

Exmo. Sr. Juiz de Direito, Dr. Argemiro de Azevedo Dutra 

1ª Vara Empresarial de Salvador - BA  

 

 

Feira de Santana, 08 de maio de 2024. 

Ofício 1RIFSA – 223/2024 

       

Senhor Juiz, 

 

Em atenção ao Ofício nº 083/2024, de lavra de Vossa Excelência, datado e recebido em 19 de 

abril de 2024, referente ao processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001, tendo por requerente 

POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSRÍVEIS LTDA, e requerido REFRIGERANTES FRYLLAR 

LTDA, pedimos vênia para encaminhar as certidões atualizadas das Matrículas nº 633, 10.886, 

1.583. 

Respeitosamente, 

 

Camila Melo Vitória 

                                                                           Oficial Substituta 
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: HALVC-XLND7-EFLP3-AAM8W

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,
pelos seguintes signatários:

Camila Melo Vitoria (CPF ***.817.625-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/HALVC-XLND7-EFLP3-AAM8W
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
.
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Prioridade: Normal.
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: ATJST-WB6V5-V24ZZ-GSKEU

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,
pelos seguintes signatários:

Camila Melo Vitoria (CPF ***.817.625-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/ATJST-WB6V5-V24ZZ-GSKEU
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80520244866023

Nome original: 633 - 144492-Assinado.pdf

Data: 13/06/2024 07:59:21

Remetente: 

MAURACY DE CARVALHO BARRETTO

Registro do 1º Oficio de Imóveis - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Bom dia prezado (a). Encaminho Ofício 1RIFSA  223 2024 e certidões, em resposta ao 

Ofício nº 083 2024, referente ao processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001. Segue anexos

.
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Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,
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.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador

 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, 
CEP 40.040.310. Tel.: 3320-6688, E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

 

CERTIDÃO 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Depósito Elisivo]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

 

(  X  ) CERTIFICO, para os devidos fins, acerca do pedido/mandado, ID 448181538, oriundo do Juízo 
da 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE FEIRA DE SANTANA, determinando a realização de PENHORA NO 
ROSTO DOS AUTOS da quantia de R$ 120.388,41 (centro e vinte mil, trezentos e oitenta e oito reais e 
quarenta e um centavos); que haja vista a natureza do feito e o quanto disposto na lei 11.101/2005 e 
posicionamento consolidado do STJ, aduzindo que compete ao Juízo Universal deliberar acerca de atos de 
constrição que recaiam sobre bens de capital que, porventura, sejam essenciais à manutenção da atividade 
empresarial; FAÇO conclusão dos autos ao MM. Juiz, para os devidos fins.

 

(    ) CERTIFICO, para os devidos fins, acerca do pedido de informações, ID*, sobre o resultado da 
penhora realizada no rosto destes autos, AUTO DE ID*, em favor do Juízo da *, Ação de *, proposta por * 
em face de *, da quantia de R$ ; pelo que faço conclusão dos autos para conhecimento e providências.

 

Salvador (BA), 7 de junho de 2024.  DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80520244851537

Nome original: Ofício (20).pdf

Data: 04/06/2024 12:33:38

Remetente: 

VANESSA CERQUEIRA RODRIGUES MARINHO

1ª Vara da Fazenda Pública  - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Prezados, sirvo-me do presente para vos encaminhar ofício expedido nos autos da exec

ução fiscal de n° 0002877-52.2000.8.05.0080, para as providências pertinentes, confo

rme documentação em anexo.
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04/06/2024

Número: 0002877-52.2000.8.05.0080 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE FEIRA DE SANTANA 

 Última distribuição : 29/03/2000 

 Valor da causa: R$ 36.357,04 

 Assuntos: ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ESTADO DA BAHIA (EXEQUENTE)

Refrigerantes Fryllar Ltda e Outros (EXECUTADO) TALITA MUSEMBANI (ADVOGADO)

LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44717
8732

03/06/2024 15:37 Ofício Ofício
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     PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA  

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA/BA 

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900 

 Feira de Santana-BA - Fone (75) 3602-5947, e-mail: fsantana1vfazpub@tjba.jus.br

 
 
 

Processo nº:0002877-52.2000.8.05.0080
 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
 EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA 
 
 EXECUTADO: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA E OUTROS 
 
 
 
Ofício n° 16/2024
 
Assunto: penhora no rosto dos autos (processo tramitante sob o n° 0109425-81.1999.805.0001)
 
Feira de Santana/BA, 3 de junho de 2024
 
 
 
                                    Prezado(a) Senhor(a), 
 

 
 

                De ordem da MMª Juíza de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Feira

de Santana/BA, Dra. Lina Falcão Xavier Mota, encaminho a V. Sª cópia do despacho exarado nos autos da Execução

Fiscal de n° 0002877-52.2000.8.05.0080, para conhecimento e adoção das providências pertinentes no que atine ao

pedido de penhora no rosto dos autos (recuperação judicial aí tramitante sob o n° 0109425-81.1999.805.0001),  
formulado pelo ESTADO DA BAHIA em face de REFRIGERTANTES FRYLLAR LTDA, CNPJ 14.563.449/0001-72,

conforme documentos em anexo.
 
                                 Em tempo, informo que eventuais respostas ao presente ofício devem ser apresentadas

diretamente nos autos do processo em epígrafe.
 
                                 Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e apreço.
 
 
 

 Jorge Pinto Cerqueira
 

Diretor(a) de Secretaria
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Senhor(a) Diretor(a)
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Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80520244851538

Nome original: Despacho (22).pdf

Data: 04/06/2024 12:33:38

Remetente: 

VANESSA CERQUEIRA RODRIGUES MARINHO

1ª Vara da Fazenda Pública  - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Prezados, sirvo-me do presente para vos encaminhar ofício expedido nos autos da exec

ução fiscal de n° 0002877-52.2000.8.05.0080, para as providências pertinentes, confo

rme documentação em anexo.
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Número: 0002877-52.2000.8.05.0080 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE FEIRA DE SANTANA 

 Última distribuição : 29/03/2000 

 Valor da causa: R$ 36.357,04 

 Assuntos: ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ESTADO DA BAHIA (EXEQUENTE)

Refrigerantes Fryllar Ltda e Outros (EXECUTADO) TALITA MUSEMBANI (ADVOGADO)

LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40621
3977

20/09/2023 14:05 Despacho Despacho
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     PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA  

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA/BA 

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

 
 

DESPACHO
 

 

Processo nº: 0002877-52.2000.8.05.0080
 
Tendo em vista o quanto disposto no artigo 6º, § 7º-B, da Lei nº 11.101/2005 (alterada pela Lei nº
14.112/2020), oficie-se o juízo da recuperação judicial onde tramita o processo de nº 0109425-
81.1999.805.0001, 1ª Vara Empresarial da Comarca de Salvador, sobre o requerimento de
penhora no rosto dos autos formulado pelo Exequente no documento de nº 233925672.
 
Feira de Santana (BA), 22 de agosto de 2023.
 

 
 

 
 

LINA FALCÃO XAVIER MOTA 
Juíza de Direito Auxiliar
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Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80520244851536

Nome original: Administrativa.pdf

Data: 04/06/2024 12:33:38

Remetente: 

VANESSA CERQUEIRA RODRIGUES MARINHO

1ª Vara da Fazenda Pública  - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Prezados, sirvo-me do presente para vos encaminhar ofício expedido nos autos da exec

ução fiscal de n° 0002877-52.2000.8.05.0080, para as providências pertinentes, confo

rme documentação em anexo.
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Número: 0002877-52.2000.8.05.0080 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE FEIRA DE SANTANA 

 Última distribuição : 29/03/2000 

 Valor da causa: R$ 36.357,04 

 Assuntos: ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ESTADO DA BAHIA (EXEQUENTE)

Refrigerantes Fryllar Ltda e Outros (EXECUTADO) TALITA MUSEMBANI (ADVOGADO)

LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT (ADVOGADO)
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Documento Tipo
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16/03/2021 05:56 Administrativa Outros documentos
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Crédito :: PAF





DETALHES DO PAF

PAF 

000001.9511/10-8 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA I.E.: 004.877.419

Fase/Situação: Ajuizado /AJUIZADO /Em Aberto CNPJ/CPF: 14.563.449/0001-72

Tipo: Denúncia Espontânea Saldo em 15/03/2021

Tributo: ICMS 

DAT/INFAZ: SAT/DAT NORTE -INFAZ CENTRO NORTE Principal: 22.776,26

Lavratura: 23/03/1998-INFAZ CENTRO NORTE/COORD.ATEND Correção: 3.599,52

Cadastramento: 23/03/1998-INFAZ CENTRO NORTE/COORD.ATEND Acréscimo: 73.947,91

Último Trâmite: 16/03/2017-PGE/PROFIS/FSANTANA/PAF ATIVO Multa: 0,00

Data de Ciência: 23/03/1998 Honorários: 20.064,72

Classificação: VERVER

Suspensão de Exigibilidade: NÃO Saldo Total: 120.388,41

Situação Cobrança: Protestado 

Page 1 of 1SEFAZ - SIGAT

15/03/2021https://sistemas.sefaz.ba.gov.br/SISTEMAS/SIGAT/Default.aspx?Aplicacao=SIGAT...
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Nome original: Petição (21).pdf
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Remetente: 

VANESSA CERQUEIRA RODRIGUES MARINHO

1ª Vara da Fazenda Pública  - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Prezados, sirvo-me do presente para vos encaminhar ofício expedido nos autos da exec

ução fiscal de n° 0002877-52.2000.8.05.0080, para as providências pertinentes, confo

rme documentação em anexo.
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Número: 0002877-52.2000.8.05.0080 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE FEIRA DE SANTANA 

 Última distribuição : 29/03/2000 

 Valor da causa: R$ 36.357,04 

 Assuntos: ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ESTADO DA BAHIA (EXEQUENTE)

Refrigerantes Fryllar Ltda e Outros (EXECUTADO) TALITA MUSEMBANI (ADVOGADO)

LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23392
5672

16/03/2021 05:56 Petição Petição
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ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

PROIN - RRFS 

PGE-PROIN Representação Regional de Feira de Santana 

NN. 2021.01.024698      Página 1 de 2  Página www.pge.ba.gov.br  

Avenida Presidente Dutra, s/n, Bairro  Brasília - CEP 44088-455, Feira de Santana-BA - Fone: (75) 3603-4247

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FEIRA DE SANTANA.

Execução Fiscal 0002877-52.2000.805.0080
Executado: REFRIGERTANTES FRYLLAR LTDA. 
PAF 000001.9511/10-8

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do procurador signatário, nos autos da 

Execução Fiscal em epígrafe, vem a V. Exª., após tomar conhecimento, por meio da 

petição de fs. 60/61 (ID 684D42D) da decretação da falência da Executada no processo 

0109425-81.1999.805.0001, que tramita na 1ª Vara Empresarial da Comarca de 

Salvador, tendo sido nomeada como administradora a EXM PARTNERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, constatando que até a presente data não ocorreu pagamento ou 

garantia espontâneos do débito executado, vem solicitar a penhora no rosto dos autos da 

falência. 

Observando-se que: 

I. “o juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações 

sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e 

aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo” 

cf. o art. 76 da Lei de Falências vigente, Lei 11.101/2005;  

II. “todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste artigo, terão 

prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser intimado para representar a 

massa falida, sob pena de nulidade do processo” cf. o parágrafo único do art. 76 da Lei de 

Falências; 

III. o crédito tributário prefere a qualquer outro, salvo os da legislação do 

trabalho e acidente de trabalho, cf. art. 186 do CTN e na falência obedece ao seu parágrafo 
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ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

PROIN - RRFS 

PGE-PROIN Representação Regional de Feira de Santana 

NN. 2021.01.024698      Página 2 de 2  Página www.pge.ba.gov.br  

Avenida Presidente Dutra, s/n, Bairro  Brasília - CEP 44088-455, Feira de Santana-BA - Fone: (75) 3603-4247

único; 

IV. que o crédito tributário não está sujeito ao concurso de credores em 

recuperação judicial, cf. art. 187 do Código Tributário Nacional (CTN); 

Anexo, demonstrativo atualizado do débito.

Termos nos quais pede e aguarda deferimento.

Feira de Santana-BA, 15 de março de 2021.

José Eduardo Chaves Rebouças 

               Procurador do Estado                              
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1ª Vara Empresarial

Processo nº 0109425-81.1999

 
 
MM. Juiz,

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA está cientificado do ato ordinatório de ID 440548587, que noticiou

acerca do incidente de prestação de contas tombado sob o nº 0307791-31.2020.

 
Salvador, 30 de abril de 2024

 
 
MARIA HELENA PORTO FAHEL

Promotora de Justiça
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Página 1 de 1  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001  

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar ciência quanto ao Despacho de ID. 440507739, que foi direcionado ao 1° Registro de 

Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de Santana - BA, para que cientifiquem-se que o ofício 

anteriormente encaminhado, se trata de requisição do Poder Judiciário, e que deverá ser cumprida pelos 

mesmos, independentemente do recolhimento de custas. 

 

Sendo o que cabia para o momento, informa que se mantém à disposição através do endereço 

eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, para dirimir eventuais esclarecimentos que se façam 

oportunos e necessários. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Salvador (BA), 26 de abril de 2024. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 



Num. 441848434 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MEIRE PRISCILA DE BARROS SAUER - 26/04/2024 16:48:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042616483225100000426844106
Número do documento: 24042616483225100000426844106
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:20

 

 
1 

 
 

PROCURAÇÃO 

 
 

OUTORGANTE: EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 04.938.537/0001-58, com sede na Rua Paschoal Bardaro, nº 1075, 

sala 81 Partners, bairro Jardim Botânico, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP: 14.021-

655, e endereço eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, neste ato, representada por seu sócio, 

EDUARDO SCARPELLINI, brasileiro, casado, auditor, portador do RG nº 19.601.500-5, inscrito no CPF 

sob o nº 138.583.208-89. 

 

OUTORGADOS: TALITA MUSEMBANI, brasileira, divorciada, advogada inscrita na OAB/SP 

322.581, LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 

337.817; ANA CAROLINA SCARPELLINI TALARICO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 

437.786; GABRIELA MESTRINER ZAMBONE, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 

433.655; ADNAN ABBARA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP 430.536; ANA LAURA 

BARBOSA REIS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 456.728; AMANDA DE 

MORAES FILIPPINI, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 229.229; DÉBORA ABREU 

DA CRUZ, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 456.748; CATHARINA LUCCHESI 

NOGUEIRA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 471.440; NATALIA RIBEIRO 

URBINATI, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 502.668; MARIA GABRIELA BARROS 

CARDOZO DE SOUSA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 456.802; MARIA LUÍSA 

BITTENCOURT, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 57.224; MEIRE PRISCILA DE 

BARROS SAUER, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/PR sob o nº 105.845, e TAMIRIS DELSIN, 

brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 473.390; todos com escritório profissional 

localizado na Rua Paschoal Bardaro, nº 1075, sala 81 Partners, bairro Jardim Botânico, na cidade de 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP: 14.021-655. 

 

PODERES: A OUTORGANTE concede aos OUTORGADOS amplos poderes para o foro em geral, 

com a cláusula ad judicia et extra, para atuação nos processos em que for nomeada na condição de 

Administradora Judicial, Perita, auxiliar de perito e/ou outras atividades similares, inclusive podendo 

formalizar o aceite/termo de compromisso para o exercício de tal função e realizar carga dos autos, em 

sendo o caso, viabilizando a prática dos atos necessários ao fiel desempenho do presente mandato de 

maneira isolada, conferindo-lhe, amplos poderes especiais de receber, dar quitação, retirar mandados, 

mailto:admjudicial@exmpartners.com.br
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guias de levantamento de honorários e extratos de contas judiciais, podendo, ainda, substabelecer esta 

em outrem (no caso dos advogados), com ou sem reserva, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

Por fim, aproveita a oportunidade para requerer que as intimações sejam feitas, exclusivamente, 

em nome dos advogados TALITA MUSEMBANI, inscrita na OAB/SP sob o nº 322.581, e LUCAS PAULO 

SOUZA OLIVEIRA, inscrito na OAB/SP sob o nº 337.817, sob pena de nulidade dos atos praticados. 

 

 

Ribeirão Preto (SP), 01 de abril de 2024. 

 

 

 

         

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Eduardo Scarpellini 
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

        Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

        1vempsalvador@tjba.jus.br

        (71)3320-6688

         

CERTIDÃO 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Depósito Elisivo]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)
 
 
 CERTIFICO, para os devidos fins, que encaminhei oficio 83/2024 ao 1º Oficio de Imoveis de Feira de 
Santana-BA, via malote digital, conforme anexo.. O referido é verdade, do que dou fé. Salvador (BA), 19 de 
abril de 2024. ANALICE VIEIRA CERQUEIRA. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTA DO DA BAHIA

COMARCA DE SALVADOR

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, CEP 40.040.310. Tel.: 3320-6688, E-mail: 

1vempsalvador@tjba.jus.br

 

 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

CLASSE/ASSUNTO: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

REQUERENTE: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

 REQUERIDO: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

 

Ofício nº 83/2024/AVC

Salvador, 19 de abril de 2024

 

Prezado(a) Senhor(a) Oficiala,

 

De ordem do Exmo (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Empresarial de Salvador, Bel. Argemiro de 
Azevedo Dutra, e em resposta ao vosso Ofício 1RIFSA – 142/2024 sirvo-me do presente para encaminhar a 
Vossa Senhoria decisão proferida nos autos em epígrafe, a fim de que tome conhecimento e dê cumprimento 
ao quanto ali ordenado; que seja as emissões das certidões de ônus de todos os imoveis, abaixo 
discriminados; informando a este Juízo, com brevidade, a data de atendimento dessa solicitação. 
Salientando que se trata de requisição do Poder Judiciário, devendo ser cumprida, 
independentemente do recolhimento de custas, conforme despacho em anexo.

IMOVEIS:

 i) Matrícula 633, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 1.575,00 m2 – Lotes 04, 05, 06, 07 e 08 da 
Quadra J Av. Transnordestina, Nº 1.588 a Nº 2.630 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 
44036-336;

ii) Matrícula 10.886, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 276,00 m2 – Lote 03 da Quadra J Av. 
Transnordestina, Nº 2.650 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036- 336;

iii) Matrícula 1.583, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 285,00 m2 – Lotes 0 da Quadra J Av. 
Transnordestina, Nº 2.660 a Nº 2.668 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036-336;

DECISÃO/DESPACHO: EM ANEXO
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Atenciosamente,

ANALICE VIEIRA CERQUEIRA

Técnica Judiciária Autorizada

 

À 1º CRI de Feira de Santana-BA

NESTA
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

        Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

        1vempsalvador@tjba.jus.br

        (71)3320-6688

         

ATO ORDINATÓRIO 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Depósito Elisivo]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, 
SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

 

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

 
 

Dou ciência do trâmite do processo judicial - Incidente Processual de Prestação de Contas- nº 0307791-
31.2020.8.05.0001,  aos Falidos, Credores e Ministério Público, conforme determinado em despacho no 
referido autos id: 433552621.

Salvador (BA), 18 de abril de 2024

 ANALICE VIEIRA CERQUEIRA

TÉCNICA JUDICIARIA
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  22/04/2024.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  23/04/2024

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 5        30/04/2024.

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
ATO ORDINATÓRIO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
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Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
Perito Do Juízo: Ministério Público Do Estado Da Bahia 
 
Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 
40.040-900

1vempsalvador@tjba.jus.br

(71)3320-6688

 

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Depósito Elisivo]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

 

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

 
 

Dou ciência do trâmite do processo judicial - Incidente Processual de Prestação de Contas- nº 0307791-31.2020.8.05.0001, aos 
Falidos, Credores e Ministério Público, conforme determinado em despacho no referido autos id: 433552621.

Salvador (BA), 18 de abril de 2024

ANALICE VIEIRA CERQUEIRA

TÉCNICA JUDICIARIA

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 5 de maio de 2024.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

DESPACHO

         

        Dê-se ciência ao 1° Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de Santana - BA, que o ofício anteriormente lhe 

encaminhado se trata de requisição do Poder Judiciário, devendo ser cumprida, independentemente do recolhimento de custas.

        I. Cumpra-se com urgência e prioridade.

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 18 de abril de 2024.

        Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  19/04/2024.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  22/04/2024

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 5        29/04/2024.

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
DESPACHO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
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Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
Perito Do Juízo: Ministério Público Do Estado Da Bahia 
 
Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

 

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

DESPACHO

Dê-se ciência ao 1° Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de Santana - BA, que o ofício anteriormente lhe 
encaminhado se trata de requisição do Poder Judiciário, devendo ser cumprida, independentemente do recolhimento de custas.

I. Cumpra-se com urgência e prioridade.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 18 de abril de 2024.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 5 de maio de 2024.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

DESPACHO

         

        Dê-se ciência ao 1° Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de Santana - BA, que o ofício anteriormente lhe 

encaminhado se trata de requisição do Poder Judiciário, devendo ser cumprida, independentemente do recolhimento de custas.

        I. Cumpra-se com urgência e prioridade.

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 18 de abril de 2024.

        Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular
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Página 1 de 5  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

  

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na 

qualidade de Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao Ato Ordinatório de ID. 438475459, expor e requerer o 

que adiante segue. 

 

 

I. APANHADO INICIAL  

 

Compulsando os autos em tela, verifica-se que, em 15/03/2024 (ID. 435724233), em acolhimento 

ao requerimento postulado pelo Ministério Público (ID. 435560951), foi prolatada Decisão que determinou 

a expedição de comandos aos Cartórios de Imóveis de Feira de Santana, requisitando-lhes a emissão de 

certidões de ônus atualizadas de todos os imóveis avaliados ID.427081501, arrecadados pela Massa Falida, 

providência esta atendida pela serventia em 18/03/2024 (IDs. 435995480 e 435995505). 

 

Sucede que, em que pese o 2º Cartório de Registros de Imóveis tenha atendido prontamente à 

determinação judicial, informando no Ofício acostado ao ID. 439484729 a certidão atualizada do imóvel 

Matrícula 9.670 em nome da Massa Falida, o Cartório do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas, tal como se 

constata no Ofício nº 56/2024/avc (ID. 437891796), exigiu como condição para atendimento do quanto 

solicitado que a parte interessada proceda com o recolhimento das taxas cartorárias através de Documento 

de Arrecadação Judicial e Extrajudicial – DAJE de forma antecipada, como disposto na Tabela III de Custas, 
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da Lei Estadual nº 12.373/2011, Alterada pela Lei Estadual nº14.025/2018 de 06/12/2018, atualizada pelo 

Decreto Judiciário nº 916/2023, de 18/12/2023, com vigência a partir de 01/01/2024. 

 

Ante o exposto, cumpre a esta Síndica evidenciar que, no presente caso, revela-se imperioso o 

cumprimento da determinação judicial não somente em função da prerrogativa estabelecida no art. 91 do 

CPC/15, mas, também, e sobretudo, em função das prerrogativas às quais a MASSA FALIDA DE 

REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA faz jus, especificamente, no tocante às benesses da gratuidade judiciária, 

conforme se verificará adiante.  

 

 

II. DAS CONSIDERAÇÕES E CONCLUSÕES DA SÍNDICA  

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a empresa compõe sociedade falida, tendo em vista decisão 

proferida nestes autos, em 10 de abril de 2000, às fls. 42/43, configurando-se insuficientes econômico e 

financeiramente a arcarem com as custas e despesas processuais que desta decorrerem, em detrimento dos 

interesses dos credores, substancialmente, já que não detém liquidez financeira.  

 

É certo que, a decretação da falência evidencia o cenário de precariedade financeira que 

inviabilizou o desempenho das suas atividades empresariais, sendo que atualmente ostenta situação de 

hipossuficiência e incapacidade econômica.  

 

Neste sentido, a Súmula 481 do STJ dispõe que “faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa 

jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 

processuais.” 

 

Outrossim, na esteira da posição consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça (STJ), à Massa 

Falida deverão serão concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, em razão da notória insuficiência de 

ativos, conforme segue:  

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. VIOLAÇÃO DE 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE SÚMULA. DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. MASSA FALIDA. HIPOSSUFICIÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. 
NECESSIDADE. PRESUNÇÃO. INEXISTENTE. 1. Ação indenizatória cumulada com 
obrigação de fazer ajuizada em 15/08/2014. Recurso especial interposto em 
31/03/2016 e concluso ao Gabinete em 08/02/2017. 2. A interposição de recurso 
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especial não é cabível quando ocorre violação de dispositivo constitucional ou de 
qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme 
disposto no art. 105, III, "a" da CF/88. 3. A centralidade do presente recurso especial 
consiste em decidir se a condição de falida, por si só, é suficiente para a concessão 
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, prevista na Lei 1.060/50. 4. O 
benefício da gratuidade pode ser concedido às massas falidas apenas se 
comprovarem que dele necessitam, pois não se presume a sua hipossuficiência. 5. 
Recurso especial não provido. (STJ - REsp: 1648861 SP 2017/0011905-7, Relator: 
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 06/04/2017, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 10/04/2017) 

 

 

Importante pôr em destaque, a fim de amealhar-se o direito pleiteado pela falida, que o 

reconhecimento da insolvência, a comprovação do estado falimentar e a precariedade financeira 

demonstrada autorizam a concessão da gratuidade de justiça, posto que constitui presunção de direito de 

que a demandante se encontra impossibilitada de efetuar o pagamento de suas despesas. Além disso, um 

dos efeitos da falência é abrir o concurso de credores, o que impõe que todos os credores do comerciante se 

habilitem no Juízo Universal da falência para receber os créditos respectivos.  

 

Neste particular, para além da própria sentença, que, por si só, constitui-se provimento judicial e 

forte indicativo que atesta a condição de hipossuficiência de recursos, esta síndica ressalta o conteúdo 

abarcado no Quadro Geral de Credores desta falência (ID. 438295171), bem como, reportado no bojo da 

prestação de contas de nº 0307791-31.2020.8.05.0001, distribuída em apenso, que, de maneira inconteste, 

justificam o deferimento do benefício da gratuidade da justiça, conforme depreende-se da jurisprudência in 

verbis:  

  

 

“Execução Fiscal. Massa Falida. Honorários Advocatícios. Assistência Judiciária 
Gratuita. 1. A condenação em honorários advocatícios pauta-se pelos princípios 
da causalidade e da sucumbência. Honorários fixados em consonância com o art. 
20, § 4º, do CPC e precedentes desta Turma 2.Tendo em conta encontrar-se a 
embargante em regime falimentar, é de ser concedido o benefício de assistência 
judiciária gratuita”. (TRF 4ª Região. 0010131-73.1996.404.7001. 2ª Turma. Relator 
Desembargadora Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MUNCH. DJe 22/04/2010). 
 

 

Neste julgado, a autora compila uma partícula do Voto da Des. Federal LUCIANE proferido no 

julgado citado imediatamente supra, a confirmar o entendimento da procedência deste pedido, a saber: “No 

caso, a embargante é massa falida, condição que faz presumir ser seu passivo maior que o ativo, situação 

que não enseja a necessidade de comprovação de encontrar-se em dificuldades financeiras. Ademais, é certo 
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que a cobrança de custas implicará em prejuízos a terceiros – os credores da massa. Diante dessas 

circunstâncias, resta suficientemente evidenciada sua incapacidade de arcar com as custas processuais, razão 

pela qual cabe-lhe a concessão de Assistência Judiciária Gratuita”. 

 

Resulta esse entendimento não só do cotejo da lei nos paradigmas citada, mas também no que 

dispõe os artigos 98 e 99, do Código Civil/15, a saber: 

 

 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência 
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”. 
 
“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, 
na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. 

 

 

Aliás, como é de conhecimento desse D. Juízo que preside o trâmite falimentar, é fato que a Massa 

Falida não dispõe de recursos em conta, e há muito tempo não tem movimentação financeira positiva, o que 

inviabiliza o custeio das despesas judiciais e taxas cartorárias, ainda que necessárias para a continuação da 

proteção dos seus interesses e com o principal objetivo de justamente angariar recursos, como no caso à 

baila.  

 

Em suma, a concessão das benesses da gratuidade judiciária em favor da Massa Falida em 

questão é condição sine qua non para que a mesma, por intermédio de sua Síndica, proceda com as 

medidas judiciais necessárias a defesa de seus próprios interesses e, principalmente, dos credores, já que 

não desenvolve qualquer atividade econômica e está tenazmente em processo de realização dos ativos. 

 

Diante disso, requer sejam deferidos à Massa Falida em questão os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, uma vez que resta evidente a hipossuficiência financeira em arcar com despesas 

processuais e, na sequência, seja oficiado o 1º Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, para que 

forneça, com urgência, as certidões requisitadas, dispensando o recolhimento das taxas cartorárias via 

DAJE, sob pena de serem responsabilizados junto aos órgãos competentes. 
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Sendo o que cabia para o momento, informa que se mantém à disposição através do endereço 

eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, para dirimir eventuais esclarecimentos que se façam 

oportunos e necessários. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Salvador (BA), 16 de abril de 2024. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
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Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO

         

        CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data promovi a juntada aos autos do Ofício n° 260-2024, 
oriundo do Cartório de Registro de Imóveis - 2° Ofício - de Feira de Santana/BA, recepcionado via malote 
digital em 10/04/2024. O referido é verdade. Dou fé.

         

        SALVADOR/BA, 11 de abril de 2024.

        IABI BANDEIRA MACEDO

        Analista Judiciária
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80520244762712

Nome original: assinado (260) GL- Ofício n° 260-2024 - CRI. 2° OFÍCIO-FSA-.pdf

Data: 10/04/2024 10:12:15

Remetente: 

VERA LUCIA MATOS LOPES

Registro do 2º Oficio de Imóveis - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício n° 260 2024 - CRI. 2° OFÍCIO FSA-Em resposta ao Ofício nº 57 2024 AVC, refere

nte ao processo de nº 0109425-81.1999.8.05.0001- segue em anexo Certidão da matrícul

a sob n° 9.670.
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ID 435995505 

 
         Feira de Santana, 02 de Abril de 2024 

                                                Ofício n° 260/2024 - CRI. 2° OFÍCIO/FSA 

 
 
 

                       Senhora Técnica, 
 

                    
 

             Em atenção ao Ofício nº 57/2024/AVC, referente ao processo de 
nº 0109425-81.1999.8.05.0001. Cumpre-me informar que conforme 
solicitado segue em anexo Certidão da matrícula sob n° 9.670. 

 
 
 

             Atenciosamente, 
 
 
 

 
 

Belª. Vera Lúcia Matos Lopes 
Delegatária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilma. Sra. 
ANALICE VIEIRA CERQUEIRA 
Técnica Judiciária Autorizada 
Comarca de Salvador/BA 
Poder Judiciário do Estado da Bahia 
1º Vara Empresarial de Salvador/BA 
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.543 - Disponibilização: quinta-feira, 4 de abril de 2024 Cad 3/ Página 4067

P.R.I.C.
SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 03 de abril de 2024.
Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
EDITAL
0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E Empresas De Pequeno Por-
te
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817)
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581)
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472)
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224)
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817)
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581)
Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior
Perito Do Juízo: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Edital: 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, CEP 40.040.310. Tel.: 
3320-6688, E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
CLASSE/ASSUNTO: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (108) 
REQUERENTE: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
REQUERIDO: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
PRAZO: 15 DIAS

O MM. Juiz de Direito da 1º Vara Empresarial de Salvador, Capital da Bahia. FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele 
tomarem conhecimento que, a requerimento do síndico, na forma do art. 96 e parágrafos, do Decreto Lei 7661/45, é expedido 
o presente EDITAL CONTENDO O QUADRO GERAL DOS CREDORES admitido à falência, mencionando as importâncias dos 
créditos e a sua classifi cação, na ordem estabelecida na art. 102 e seu parágrafo 1º. RELAÇÃO DE CREDORES: ARTIGO 124, 
§ 1º, III (HONORÁRIOS AJ): EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – R$ 20.000,00; ARTIGO 102, IV –QUIRO-
GRAFÁRIO: POSTO 4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - R$ 1.579,69. RESUMO: ARTIGO 124, § 1º, III (HONORÁRIOS 
AJ): R$ 20.000,00 – ARTIGO 102, IV – QUIROGRAFÁRIO: R$ 1.579,69. TOTAL GERAL: R$ 21.579,69. Para que todos os credo-
res e demais interessados possam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente 
edital, que será publicado e afi xado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Salvador/BA, em 03 de Abril de 2024.

JUIZ DE DIREITO: Argemiro de Azevedo Dutra
TÉCNICO JUDICIÁRIO AUTORIZADO: Analice Cerqueira

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
DESPACHO
8031795-98.2022.8.05.0001 Dissolução Parcial De Sociedade
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Raimundo Fabian Silveira E Sousa
Advogado: Pedro Barachisio Lisboa (OAB:BA5692)
Advogado: Ana Caroline Silva Trabuco Cerqueira (OAB:BA18634)
Autor: Policlinica Do Canela Ltda
Advogado: Pedro Barachisio Lisboa (OAB:BA5692)
Advogado: Ana Caroline Silva Trabuco Cerqueira (OAB:BA18634)
Reu: Silvio Da Silveira E Sousa
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador

 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, 
CEP 40.040.310. Tel.: 3320-6688, E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

 

CERTIDÃO

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Depósito Elisivo]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que:

 

( ) Expedi o(s)edital(ais), afixando o(s) original(ais) no átrio do edifício do fórum, e enviei cópia para 
publicação no Diário da Justiça;

(  )Expedi o Edital e encaminhei para assinatura do Magistrado;

( x ) O  edital  foi disponibilizado TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.543 - 
Disponibilização: quinta-feira, 4 de abril de 2024 Cad 3/ Página 4067, conforme cópia anexa à 
presente, afixando o original no átrio do edifício do Fórum. 

 

Conteúdo do edital: CÓPIA ANEXA.O referido é verdade, do que dou fé. Salvador(BA), ANALICE 
VIEIRA CERQUEIRA.
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Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

ATO ORDINATÓRIO
 

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

 

Intime-se o AJ, em 10 dias, sobre a resposta do oficio id:437891796.

 

Salvador (BA), 4 de abril de 2024 

 ANALICE VIEIRA CERQUEIRA

Técnica Judiciaria autorizada
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador

 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, 
CEP 40.040.310. Tel.: 3320-6688, E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

 

CERTIDÃO

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Depósito Elisivo]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que:

 

(x ) Expedi o(s)edital(ais), afixando o(s) original(ais) no átrio do edifício do fórum, e enviei cópia para 
publicação no Diário da Justiça;

(  )Expedi o Edital e encaminhei para assinatura do Magistrado;

( ) O  edital  foi disponibilizado no Diário da Justiça nº *, do dia */*/20*, p. *, conforme cópia anexa à 
presente, afixando o original no átrio do edifício do Fórum. 

 

Conteúdo do edital: CÓPIA ANEXA.O referido é verdade, do que dou fé. Salvador(BA), ANALICE 
VIEIRA CERQUEIRA.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

 
Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, CEP 40.040.310. Tel.: 

3320-6688, E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS CREDORES E DEMAIS 
INTERESSADOS

 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

CLASSE/ASSUNTO: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

REQUERENTE: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

REQUERIDO: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

PRAZO: 15 DIAS

 

O MM. Juiz de Direito da 1º Vara Empresarial de Salvador, Capital da Bahia. FAZ SABER  a todos quanto 
o presente virem ou dele tomarem conhecimento que, a requerimento do síndico, na forma do art. 96 e 
parágrafos, do Decreto Lei 7661/45, é expedido o presente EDITAL CONTENDO O QUADRO GERAL 
DOS CREDORES admitido à falência, mencionando as importâncias dos créditos e a sua classificação, na 
ordem estabelecida na art. 102 e seu parágrafo 1º. RELAÇÃO DE CREDORES: ARTIGO 124, § 1º, III 
(HONORÁRIOS AJ): EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – R$ 20.000,00; 
ARTIGO 102, IV –QUIROGRAFÁRIO: POSTO 4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - R$ 
1.579,69. RESUMO: ARTIGO 124, § 1º, III (HONORÁRIOS AJ): R$ 20.000,00 – ARTIGO 102, IV – 
QUIROGRAFÁRIO: R$ 1.579,69. TOTAL GERAL: R$ 21.579,69. Para que todos os credores e demais 
interessados possam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o 
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Salvador/BA, 
em 03 de Abril de 2024. 

 

JUIZ DE DIREITO:  Argemiro de Azevedo Dutra

TÉCNICO JUDICIÁRIO AUTORIZADO: Analice Cerqueira
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  19/04/2024.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  22/04/2024

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 15        14/05/2024.

         

Teor do ato: 
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PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
EDITAL  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
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Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
Perito Do Juízo: Ministério Público Do Estado Da Bahia 
 
Edital:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

 
Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, CEP 40.040.310. Tel.: 
3320-6688, E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS

 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

CLASSE/ASSUNTO: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (108)

REQUERENTE: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

REQUERIDO: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

PRAZO: 15 DIAS

 

O MM. Juiz de Direito da 1º Vara Empresarial de Salvador, Capital da Bahia. FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele 
tomarem conhecimento que, a requerimento do síndico, na forma do art. 96 e parágrafos, do Decreto Lei 7661/45, é expedido o 
presente EDITAL CONTENDO O QUADRO GERAL DOS CREDORES admitido à falência, mencionando as importâncias dos 
créditos e a sua classificação, na ordem estabelecida na art. 102 e seu parágrafo 1º. RELAÇÃO DE CREDORES: ARTIGO 124, § 1º, 
III (HONORÁRIOS AJ): EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – R$ 20.000,00; ARTIGO 102, IV 
–QUIROGRAFÁRIO: POSTO 4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - R$ 1.579,69. RESUMO: ARTIGO 124, § 1º, III 
(HONORÁRIOS AJ): R$ 20.000,00 – ARTIGO 102, IV – QUIROGRAFÁRIO: R$ 1.579,69. TOTAL GERAL: R$ 21.579,69. Para 
que todos os credores e demais interessados possam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se 
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Salvador/BA, em 03 de Abril de 
2024.

 

JUIZ DE DIREITO: Argemiro de Azevedo Dutra

TÉCNICO JUDICIÁRIO AUTORIZADO: Analice Cerqueira

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 5 de maio de 2024.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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( x )Expedi o Edital e encaminhei para assinatura do Magistrado;

( ) O  edital  foi disponibilizado no Diário da Justiça nº *, do dia */*/20*, p. *, conforme cópia anexa à 
presente, afixando o original no átrio do edifício do Fórum. 
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PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80520244746569

Nome original: OFÍCIO 1RIFSA-142-2024-Assinado.pdf

Data: 01/04/2024 15:13:36
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MAURACY DE CARVALHO BARRETTO

Registro do 1º Oficio de Imóveis - Feira de Santana
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Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminho o Ofício 1RIFSA  142 2024 atenção ao Ofício nº 56 2024 avc.
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Informação Pública - 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana – Ba 
Rua Domingos Barbosa de Araújo, 519 Kalilândia – Feira de Santana – Ba. Fone:(75)3021-0116 (75) 3022-8700 

 

1 

 

Exmo. Sr. Juiz de Direito, Dr. Argemiro de Azevedo Dutra 

1ª Vara Empresarial de Salvador 

Fórum Ruy Barbosa, 2º andar, Sala 212 Praça D. Pedro II, s/n - Nazaré  

40040-900, SALVADOR – BA 

 

Feira de Santana, 21 de março de 2024. 

Ofício 1RIFSA – 142/2024 

       

Senhora Juíza, 

 

Em atenção ao Ofício nº 56/2024/avc, de ordem de Vossa Excelência, datado e recebido em 18 

de março de 2024, referente ao processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001, tendo por requerente 

POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e requerido REFRIGERANTES FRYLLAR 

LTDA, pedimos vênia para informar, com o maior acatamento, que visando atender ao quanto 

solicitado, a parte interessada deve contactar esta Serventia para recolhimento das taxas 

cartorárias através de Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial – DAJE de forma 

antecipada, como disposto na Tabela III de Custas, da Lei Estadual nº 12.373/2011, Alterada 

pela Lei Estadual nº14.025/2018 de 06/12/2018, atualizada pelo Decreto Judiciário 

nº916/2023, de 18/12/2023, com vigência a partir de 01/01/2024. 

Respeitosamente, 

 

  Camila Melo Vitória 

                                                                                  Oficial Substituta 
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: 36MN3-QJ65S-4QJQY-DF2AT

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,
pelos seguintes signatários:

Camila Melo Vitoria (CPF ***.817.625-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/36MN3-QJ65S-4QJQY-DF2AT
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
.

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

36
M

N
3-

Q
J6

5S
-4

Q
JQ

Y-
DF

2A
T.



Num. 437654522 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MEIRE PRISCILA DE BARROS SAUER - 28/03/2024 14:16:26
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24032814162525600000423083863
Número do documento: 24032814162525600000423083863
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:23

 

 
Página 1 de 1  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

  

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar ciência quanto ao Despacho de ID. 436562547, por onde restou determinado que se 

aguarde o retorno dos ofícios encaminhados aos cartórios de registro de imóveis. 

 

Sendo o que cabia para o momento, informa que se mantém à disposição através do endereço 

eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, para dirimir eventuais esclarecimentos que se façam 

oportunos e necessários. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Salvador (BA), 28 de março de 2024. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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PROCURAÇÃO 

 
 

OUTORGANTE: EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 04.938.537/0001-58, com sede na Rua Paschoal Bardaro, nº 1075, 

sala 81 Partners, bairro Jardim Botânico, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP: 14.021-

655, e endereço eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, neste ato, representada por seu sócio, 

EDUARDO SCARPELLINI, brasileiro, casado, auditor, portador do RG nº 19.601.500-5, inscrito no CPF 

sob o nº 138.583.208-89. 

 

OUTORGADOS: TALITA MUSEMBANI, brasileira, divorciada, advogada inscrita na OAB/SP 

322.581, LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 

337.817; ANA CAROLINA SCARPELLINI TALARICO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 

437.786; GABRIELA MESTRINER ZAMBONE, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 

433.655; ANA CARLA MARTINS ALVES, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 

447.218; ANNELISE DE OLIVEIRA DELOSPITAL, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP nº 

471.812; ANA LAURA BARBOSA REIS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 

456.728; CATHARINA LUCCHESI NOGUEIRA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 

471.440; AMANDA DE MORAES FILIPPINI, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 

229.229; DÉBORA ABREU DA CRUZ, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 456.748;  JULIA 

RODRIGUES SIMÕES, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 475.695;  MARIA LUÍSA 

BITTENCOURT, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 57.224; MEIRE PRISCILA DE 

BARROS SAUER, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/PR sob o nº 105.845, e TAMIRIS DELSIN, 

brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 473.390; todos com escritório profissional 

localizado na Rua Paschoal Bardaro, nº 1075, sala 81 Partners, bairro Jardim Botânico, na cidade de 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP: 14.021-655. 

 

PODERES: A OUTORGANTE concede aos OUTORGADOS amplos poderes para o foro em geral, 

com a cláusula ad judicia et extra, para atuação nos processos em que for nomeada na condição de 

Administradora Judicial, Perita, auxiliar de perito e/ou outras atividades similares, inclusive podendo 

formalizar o aceite/termo de compromisso para o exercício de tal função e realizar carga dos autos, em 

sendo o caso, viabilizando a prática dos atos necessários ao fiel desempenho do presente mandato de 

maneira isolada, conferindo-lhe, amplos poderes especiais de receber, dar quitação, retirar mandados, 

mailto:admjudicial@exmpartners.com.br
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guias de levantamento de honorários e extratos de contas judiciais, podendo, ainda, substabelecer esta 

em outrem (no caso dos advogados), com ou sem reserva, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

Por fim, aproveita a oportunidade para requerer que as intimações sejam feitas, exclusivamente, 

em nome dos advogados TALITA MUSEMBANI, inscrita na OAB/SP sob o nº 322.581, e LUCAS PAULO 

SOUZA OLIVEIRA, inscrito na OAB/SP sob o nº 337.817, sob pena de nulidade dos atos praticados. 

 

 

Ribeirão Preto (SP), 30 de agosto de 2023. 

 

 

         

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Eduardo Scarpellini 
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PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
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Ofício nº 57/2024/AVC

Salvador, 18 de março de 2024

 

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do Exmo (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Empresarial de Salvador, Bel. Argemiro de 
Azevedo Dutra, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria decisão proferida nos autos em 
epígrafe, a fim de que tome conhecimento e dê cumprimento ao quanto ali ordenado, que seja as emissões 
das certidões de ônus de todos os imoveis, abaixo discriminados; informando a este Juízo, com brevidade, a 
data de atendimento dessa solicitação.

IMOVEIS:

I) Matrícula 9.670, 2º CRI de Feira de Santana Terreno com 13.220,00 m2 – Área de Terra Av. Banco do 
Nordeste, Nº 960 – Bairro Centro Industrial, Feira de Santana / BA – CEP 44010- 665; 

 

DECISÃO/DESPACHO: EM ANEXO

 

Atenciosamente,

ANALICE VIEIRA CERQUEIRA

Técnica Judiciária Autorizada
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À 2º CRI de Feira de Santana-BA

NESTA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTA DO DA BAHIA

COMARCA DE SALVADOR

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, CEP 40.040.310. Tel.: 3320-6688, E-mail: 

1vempsalvador@tjba.jus.br

 

 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

CLASSE/ASSUNTO: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

REQUERENTE: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

 REQUERIDO: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

 

Ofício nº 56/2024/ avc

Salvador, 18 de março de 2024

 

Prezado(a) Senhor(a)

 

De ordem do Exmo (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Empresarial de Salvador, Bel. Argemiro de 
Azevedo Dutra, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria decisão proferida nos autos em 
epígrafe, a fim de que tome conhecimento e dê cumprimento ao quanto ali ordenado, que seja as emissões 
das certidões de ônus de todos os imoveis, abaixo discriminados; informando a este Juízo, com brevidade, a 
data de atendimento dessa solicitação.

IMOVEIS:

 i) Matrícula 633, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 1.575,00 m2 – Lotes 04, 05, 06, 07 e 08 da 
Quadra J Av. Transnordestina, Nº 1.588 a Nº 2.630 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 
44036-336;

ii) Matrícula 10.886, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 276,00 m2 – Lote 03 da Quadra J Av. 
Transnordestina, Nº 2.650 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036- 336;

iii) Matrícula 1.583, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 285,00 m2 – Lotes 0 da Quadra J Av. 
Transnordestina, Nº 2.660 a Nº 2.668 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036-336;

 

DECISÃO/DESPACHO: EM ANEXO
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Atenciosamente,

ANALICE VIEIRA CERQUEIRA

Técnica Judiciária Autorizada

 

 

À 1º CRI de Feira de Santana-BA

NESTA
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

DECISÃO

         

        1. Homologo o laudo de avaliação de imóveis encartado no ID:427081501.

        2. Atendendo ao quanto postulado pelo MP -ID:435560951-, determino sejam oficiados os respectivos cartórios de registro de 

imóveis, requisitando-lhes a emissão de certidões de ônus atualizadas de todos os imóveis avaliados -ID:427081501-.

        3. Após, voltem-me para nomeação de leiloeiro.

        I. Cumpra-se.

         SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 15 de março de 2024.

        Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  22/03/2024.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  25/03/2024

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 15        17/04/2024.

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
DECISÃO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
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Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
Perito Do Juízo: Ministério Público Do Estado Da Bahia 
 
Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

 

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

DECISÃO

1. Homologo o laudo de avaliação de imóveis encartado no ID:427081501.

2. Atendendo ao quanto postulado pelo MP -ID:435560951-, determino sejam oficiados os respectivos cartórios de registro de 
imóveis, requisitando-lhes a emissão de certidões de ônus atualizadas de todos os imóveis avaliados -ID:427081501-.

3. Após, voltem-me para nomeação de leiloeiro.

I. Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 15 de março de 2024.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 28 de março de 2024.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

DECISÃO

         

        1. Homologo o laudo de avaliação de imóveis encartado no ID:427081501.

        2. Atendendo ao quanto postulado pelo MP -ID:435560951-, determino sejam oficiados os respectivos cartórios de registro de 

imóveis, requisitando-lhes a emissão de certidões de ônus atualizadas de todos os imóveis avaliados -ID:427081501-.

        3. Após, voltem-me para nomeação de leiloeiro.

        I. Cumpra-se.

         SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 15 de março de 2024.

        Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular
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1ª Vara Empresarial 

Processo nº 0109425-81.1999 

 

 

 

 MM. Juiz, 

 

 

 Trata-se de Falência da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., já qualificada, 

declarada conforme sentença de ID 221241293. 

 A sentença não nomeou síndico. 

 Ao ID 221241319, o Ministério Público requereu, entre outras providências, a 

nomeação de síndico. 

 O processo permaneceu paralisado entre 2002 e 2013. 

 O despacho de ID 221241327 nomeou síndico a CAEP – Consultoria e 

Administração LTDA, que, contudo, não aceitou o múnus (ID 221241336). 

 EXM Partners foi nomeada como administradora judicial ao ID 221241338, e 

prestou compromisso ao ID 221241344, no ano de 2019. 

 A administração judicial apresentou relatório ao ID 221241347, requerendo 

providências para regularização da tramitação do feito. 

 Sentença publicada por edital, conforme extrato acostado ao ID 221241371 

 Ao ID 221241386, a administração judicial informou não ter logrado arrecadar 

os bens imóveis da falida, visto que as matrículas imobiliárias não continham 

informações precisas. Pugnou pela decretação de indisponibilidade dos bens da falida, 

assim como outras providências para preservação de ativos. 

 O despacho de ID 221241387 deferiu as diligências requeridas pela 

administração judicial. 



Num. 435560951 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA PORTO FAHEL - 14/03/2024 17:06:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031417064854000000421174942
Número do documento: 24031417064854000000421174942
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:26

 

 Auto de constatação juntado ao ID 221241421, porém ilegível. 

 A administração judicial requereu ao ID 222003554 fosse novamente juntado o 

auto de constatação, bem como requereu diligências pertinentes à arrecadação dos 

bens. 

 Deferidos os requerimentos, conforme despacho de ID 389401069. 

 A administração apresentou relação de credores ao ID 393834587, assim como 

minuta do edital de intimação. 

 A Registradora do 1º Ofício de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana – BA 

encaminhou ofício ao ID 395799730 requerendo que a parte interessada recolhesse as 

custas necessárias para emissão de certidão de inteiro teor. 

 A correspondência encaminhada para Carlos Alberto Batista dos Santos Júnior 

foi devolvida ao ID 396444557. 

 A administração judicial requereu a concessão de gratuidade de justiça ao ID 

397142481. 

 O 2º Ofício de Registro de Imóveis de Feira de Santana – BA encaminhou, ao 

ID 399022780, a certidão da matrícula nº 9670. 

 Aos ID’s 399837868 e 400581050, a administradora judicial formulou 

requerimentos necessários à arrecadação de ativos. 

 Novamente intimada, a administradora judicial informou ao ID 404988082 não 

ter identificado a localização do imóvel de matrícula nº 9670 do 2º RI de Feira de 

Santana – BA. 

 Após o despacho de ID 405379037, a administradora judicial informou ter 

localizado outros imóveis titularizados pela falida, e requereu a autorização para 

contratação do perito Augusto José Braccialli, para realização da avaliação dos 

imóveis. 

 Deferidos os requerimentos formulados ao ID 417446167. 

 Ao ID 427080241, a administradora judicial colacionou laudo de avaliação dos 
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imóveis. 

 Isto posto, manifestamos seja adotado o procedimento previsto nos arts. 73, §1º 

c/c 117, §1º do Dec. Lei nº 7661/1945, com consequente nomeação de leiloeiro para que 

se proceda a venda dos imóveis arrecadados. Reputamos prudente seja requerido aos 

Ofícios Prediais correspondentes a emissão de certidões de ônus atualizadas de todos 

os imóveis antes da elaboração do edital de leilão. 

  

  

Salvador, 14 de março de 2024 

 

 

MARIA HELENA PORTO FAHEL 

Promotora de Justiça 
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Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) n.  0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR
 AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

         

DESPACHO

         

            Ao Ministério Público.

 

 Bel. Argemiro de Azevedo Dutra

        Salvador, Bahia, em 15 de janeiro de 2024.
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI (OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  23/01/2024.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 15        .

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
DESPACHO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani (OAB:SP322581) 
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Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
Perito Do Juízo: Ministério Público Do Estado Da Bahia 
 
Despacho:

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (108) n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

 

DESPACHO

 

Ao Ministério Público.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra

Salvador, Bahia, em 15 de janeiro de 2024.

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 26 de janeiro de 2024.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) n.  0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR
 AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

         

DESPACHO

         

            Ao Ministério Público.

 

 Bel. Argemiro de Azevedo Dutra

        Salvador, Bahia, em 15 de janeiro de 2024.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

  

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que adiante segue. 

 

I – BREVE SÍNTESE  

 

Compulsando os autos falimentares em tela verifica-se que, por força do disposto no Despacho de 

ID. 393949637, datado de 14 de junho de 2023, foi determinada a expedição de Ofício ao 1º Cartório de 

Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor dos 

imóveis de matrículas 10.886, 633 e 1.583, bem como, a expedição de Ofício ao 2º Cartório de Registro de 

Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor do imóvel registrado 

sob a matrícula nº 9670, todos apontados como sendo de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., 

inscrita no CNPJ nº 16.492.167/0001-57. 

 

Em cumprimento à determinação supra, foi noticiada nos autos a expedição dos Ofícios em questão 

pela Serventia, tal como depreende-se nos IDs. 394078034 e 394072195, datados de 14 de junho de 2023, 

havendo sido certificado pelo 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, junto 

ao ID. 399022780, a existência de um imóvel de titularidade da falida, registrado sob matrícula nº 9670, 

datado de 13/12/1983, localizado às fls. 67, do Livro 2-AG, tratando-se de uma área de terra situada na Av. 

Banco do Nordeste, medindo 13.220,00 m², no centro Industrial de Subaé, em Feira de Santana/BA. 

 

A partir de então, avançaram as tentativas de arrecadação dos aludidos imóveis no feito por parte 

desta Administradora Judicial, pelo que, na manifestação de ID. 404988082, reportou a realização de 



Num. 427080241 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 15/01/2024 10:12:33
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24011510123241100000413462645
Número do documento: 24011510123241100000413462645
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:26

 

 
Página 2 de 5  

 

 

diligência in loco que identificou localização suspeita correspondente ao imóvel de matrícula nº 9670, porém, 

ainda imprecisa. No ensejo, sinalizou a auxiliar do juízo, como providência adicional, que contatou leiloeiros 

parceiros, com vasta experiência em identificação de imóveis, a fim de tentar lograr êxito a localização do 

bem, com base nas informações disponibilizadas na Certidão de Inteiro Teor, a fim de viabilizar a arrecadação 

pretendida. 

 

Face ao disposto, foi proferido Despacho de ID. 405379037, publicado em 27/09/2023, que 

estabeleceu prazo de 30 dias à Administradora Judicial para fins de obtenção de maiores informações sobre 

os imóveis pendentes de localização. Em resposta, peticionou a Síndica junto ao ID. 417228625, informando 

que procedeu com a realização de pesquisas através de equipe especializada, que se debruçou a respeito da 

localização do imóvel cuja existência foi certificada pelo 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de 

Feira de Santana/BA, junto ao ID. 399022780, registrado sob matrícula nº 9670, como também, face aos 

imóveis de matrícula nº 10.886, 633 e 1.583, registrados perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis e 

Hipotecas de Feira de Santana/BA.  

 

Os endereços e localizações dos imóveis obtidos com as diligências foram detalhados, na ocasião (ID. 

417228625), oportunidade em que pugnou a auxiliar pela autorização judicial para a contratação do Sr. 

Augusto José Braccialli (CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464) a fim de realizar a avaliação 

pertinente aos imóveis relacionados (Matrículas nº 10.886, 633 e 1.583, registrados perante o 1º Cartório de 

Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, e matrícula nº 9670, registrado junto ao 2º Cartório 

de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA), requerimento acatado via Despacho de ID. 

417446167. 

 

Considerando as circunstâncias descritas, cumpre a esta auxiliar apresentar as conclusões obtidas no 

Laudo de Avaliação, que ora segue encartado ao presente, a fim de que sejam delineados os desdobramentos 

subsequentes pertinentes a esta ação falimentar, notadamente, o início dos trabalhos de venda dos ativos 

integralizados à Massa Falida, em momento oportuno. 

 

II - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Conforme introduzido no tópico anterior deste petitório, a presente falência encontra-se em estágio 

de avaliação dos bens imóveis arrecadados, cuja propriedade de titularidade da Massa Falida foi certificada 

pelo 1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, daqueles registrados sob 
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matrícula nº 10.886, 633 e 1.583, bem como, do imóvel registrado junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis 

e Hipotecas de Feira de Santana/BA, junto ao ID. 399022780, anotado sob matrícula de nº 9670. 

 

Face a este contexto, o Sr. Augusto José Braccialli (CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 

28464), perito avaliador nomeado junto ao ID. 417446167 empreendeu as análises devidas, as quais foram 

detalhadamente expostas no Laudo de Avaliação anexado a este petitório, cujas conclusões, em apertada 

síntese, seguem expostas:  

 

i) Matrícula 633, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 1.575,00 m2 – Lotes 04, 05, 06, 07 

e 08 da Quadra J Av. Transnordestina, Nº 1.588 a Nº 2.630 – Bairro Parque Ipê, Feira de 

Santana / BA – CEP 44036-336; 

 

O imóvel de Matrícula nº 633 possui 1.575,00 m² área de terreno e 897,00 m² de área de 

construção.  

 

O valor do metro quadrado final, obtido através do Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado, perfaz R$ 1.654,54. Logo, o imóvel de Matrícula nº 633, Lotes 04, 05, 06, 07 e 08, 

é avaliado em valor estimado em R$ 1.484.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais). 

 

ii) Matrícula 10.886, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 276,00 m2 – Lote 03 da Quadra 

J Av. Transnordestina, Nº 2.650 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036-

336; 

 

O imóvel de Matrícula nº 10.886 possui 276,00 m² de área de terreno e, seguindo o 

parâmetro de proporcionalidade adotado na avaliação (descrito no laudo anexado), 157,20 

m² de área de construção.  

 

O valor do metro quadrado final, obtido através do Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado, perfaz R$ 1.654,54. Logo, o imóvel de Matrícula nº 10.886, Lote 03, é avaliado em 

valor estimado em R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

 

iii) Matrícula 1.583, 1º CRI de Feira de Santana Terreno com 285,00 m2 – Lotes 0 da Quadra J 

Av. Transnordestina, Nº 2.660 a Nº 2.668 – Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 

44036-336; 
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O imóvel de Matrícula 1.583 possui 285,00 m² de área de terreno e, seguindo o parâmetro 

de proporcionalidade adotado (descrito no laudo anexado), 162,30 m² de área construída. 

 

O valor do metro quadrado final, obtido através do Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado, perfaz R$ 1.654,54. Logo, o imóvel de Matrícula nº 1.583, Lote 02 - Quadra J, é 

avaliado em valor estimado em R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais). 

 

 

Como pode-se observar no Laudo anexado, os imóveis de Matrícula nº 633, nº 10.886 e nº 1.583, 

encontram-se situados de forma contínua, pelo que foram avaliados tomando por base os mesmos 

parâmetros. 

 

Cumpre frisar, ainda, que tal como restou contatado pelo perito avaliador, em ratificação ao Auto de 

Constatação encartado ao ID. 203823954, tais imóveis detém caráter comercial, e atualmente estão sendo 

utilizados como estabelecimentos de venda de proteção veicular, borracharias, comercio de bateria 

veiculares, oficina, loja especializada em motos, empresas de turismo e transporte e loja de produtos em 

vime, o que é passível de adoção de providências, em momento oportuno.  

 

 

iv) Matrícula 9.670, 2º CRI de Feira de Santana Terreno com 13.220,00 m2 – Área de Terra Av. 

Banco do Nordeste, Nº 960 – Bairro Centro Industrial, Feira de Santana / BA – CEP 44010-

665; 

 

O imóvel de Matrícula nº 9.670 comporta gleba de grande porte, de dimensão total de 

13.220,00 m², tendo toda a sua área e extensão coberta com vegetação. 

 

O valor do metro quadrado final, obtido através do Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado, perfaz R$ 215,06. Logo, o imóvel de Matrícula nº 9.670, é avaliado em valor 

estimado em R$ 2.843.000,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e três mil reais). 

 

 

Em suma, pois, quanto ao resultado obtido com as diligências recentemente reportadas nestes autos 

falimentares, tem-se que, logrou êxito a identificação do endereço preciso dos imóveis de propriedade da 

Massa Falida de Refrigerantes Fryllar, bem como, respectiva avaliação, devidamente fundamentada no Laudo 
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de Avaliação anexado à presente, assinado pelo perito Sr. Augusto José Braccialli (CREA-SP 

5070368481/CRECI 196313/CNAI 28464). 

 

Por fim, visando o necessário impulsionamento do feito, a fim de auxiliar na condução dos trabalhos 

relativos venda dos ativos integralizados à Massa Falida, esta Síndica indica como leiloeira a Lance 

Alienações Virtuais LTDA 2023, registrada no CNPJ sob o nº 23.341.409/0001-77, que disponibiliza os seus 

leilões na plataforma do Grupo Lance (www.grupolance.com.br), pugnando para que seja expedida sua 

intimação via e-mail (contato@grupolance.com.br), a fim de que se dê início aos trabalhos propostos, 

oportunamente.   

 

III - REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, requer a homologação do Laudo de Avaliação apresentado pelo perito nomeado, 

Sr. Augusto José Braccialli (CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464), após as providências de 

praxe no sentido de intimar os interessados na presente demanda, para fins de publicidade, bem como, a 

homologação da indicação, como leiloeira, de Lance Alienações Virtuais LTDA 2023, registrada no CNPJ sob 

o nº 23.341.409/0001-77, que disponibiliza os seus leilões na plataforma do Grupo Lance 

(www.grupolance.com.br), pugnando para que seja expedida sua intimação via e-mail 

(contato@grupolance.com.br), para que sejam iniciados com a maior brevidade possível os trabalhos de 

venda dos ativos integralizados à Massa Falida.   

 

Sendo o que cabia para o momento, informa que se mantém à disposição através do endereço 

eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, para dirimir eventuais esclarecimentos que se façam 

oportunos e necessários. 

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.      

                              Salvador (BA), 11 de janeiro de 2023. 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

                              TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                                    OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR / BA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001 
Assunto: Falência De Empresários, Soc. Empresariais, Microempresas e Empresas de Peq. Porte 
Distribuição: 1ª Vara Empresarial – Foro de Salvador / BA 
Juiz: Argemiro de Azevedo Dutra 
Exequente: Posto 4 Comercio de Combustíveis LTDA 
Executado: Refrigerantes Fryllar LTDA 
 
 
AUGUSTO JOSÉ BRACCIALLI, infra-assinado, Engenheiro Civil (CREA-SP nº 5070368481), 
Corretor de Imóveis (CRECI-SP nº 196313) e Avaliador Imobiliário (CNAI nº 28464),           
Perito Judicial nomeado por Vossa Excelência nos autos. 
 
 

Honrado e agradecido pela nomeação, este Signatário, dando por terminado seus 
estudos, diligências e vistorias, vem respeitosamente apresentar suas conclusões, 
expressas no seguinte LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO, composto por 48 (quarenta e 
oito) folhas, incluindo esta mesma. 
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1. OBJETIVO E ÂMBITO DA PERICIA 
 
Conforme despacho do Excelentíssimo Juiz de Direito, o objetivo da perícia são as 
avaliações de imóveis, conforme a seguir: 
 

(i) Matricula 633, 1º CRI de Feira de Santana 
Terreno com 1.575,00 m2 – Lotes 04, 05, 06, 07 e 08 da Quadra J 
Av. Transnordestina, Nº 1.588 a Nº 2.630 – 
Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036-336 
 

(ii) Matricula 10.886, 1º CRI de Feira de Santana 
Terreno com 276,00 m2 – Lote 03 da Quadra J 
Av. Transnordestina, Nº 2.650 – 
Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036-336 
 

(iii) Matricula 1.583, 1º CRI de Feira de Santana 
Terreno com 285,00 m2 – Lotes 0 da Quadra J 
Av. Transnordestina, Nº 2.660 a Nº 2.668 – 
Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036-336 
 

(iv) Matricula 9.670, 2º CRI de Feira de Santana 
Terreno com 13.220,00 m2 – Área de Terra 
Av. Banco do Nordeste, Nº 960 – 
Bairro Centro Industrial, Feira de Santana / BA – CEP 44010-665 

 
 
Assim, este Laudo será separado em duas seções distintas, sendo a primeira seção 
referente aos imóveis (i), (ii) e (iii), todos imóveis localizados na Av. Transnordestina, Bairro 
Parque Ipê, e a segunda seção referente ao imóvel (iv), sendo este um terreno localizado no 
Centro Industrial, todos na cidade de Feira de Santana / BA. 
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2. TERRENOS LOCALIZADOS NO BAIRRO PARQUE IPÊ, FEIRA DE SANTANA / BA 
 

2.1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 

As informações preliminares que obtivemos através do processo, estão descritas 
nas matriculas dos imóveis em questão, conforme a seguir: 

 
(i) Matricula 633, 1º CRI de Feira de Santana (Lotes 04, 05, 06, 07 e 08 - Quadra J) 

 

22 de Junho de 1976 
 

Imóvel: Cinco (5) lotes de terra números Quatro (4), Cinco (5), Seis (6), Sete (7), Oito (8), da Quadra 
J, do Loteamento Jardim Icó, medindo conjuntamente cinquenta (50) metros de frente por trinta (30) 
e oito (8) metros do lado direito e vinte e cinco (25) metros do lado esquerdo, perfazendo uma área 
total de 1.575,00 m2, limitando-se na frente com a BR-116, fundo com a Rua 11, do loteamento do 
lado direito com os Lotes 09 e 25 e ao lado esquerdo com o Lote 03, terrenos próprios, havidos por 
compra a Modesto Cerqueira e esposa. 
 

Av-2-633: Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito a este Cartório por José 
de Assis Carneiro, que apresentou um atestado do Arquiteto João Inácio, CREA 2979-D-3ª Região, 
em 21 de Junho de 1976, com afirma devidamente reconhecida, para constar a edificação da casa 
comercial de sua propriedade, situada no KM-4 da BR-116, nesta Cidade, contendo bar, lanchonete, 
cozinha churrascaria, escritório e outro prédio destinado a restaurante, sanitário completo para 
homens e mulheres, e para funcionários, sanitário social grande rol, depósito, uma área descoberta 
para estacionamento de veículos, no valor de ₢$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros). 
 

10 de Novembro de 1978 
 

Av-4-633: Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito a este Cartório por 
Industria de Refrigerantes Polar LTDA, com sede nesta Cidade, na BR.116-K1.01, que apresentou 
um atestado do Arquiteto João Inácio do Vale, CREA-2979-D-3ª Região, datado de 31 de Outubro 
de 1978, com a firma devidamente reconhecida, para constar a edificação constante de modificações 
e ampliações do imóvel já averbado, transformados em laboratório, o escritório e os sanitários para 
empregados, dividindo em dois sanitários sociais para empregados, o depósito, transformados em 
escritórios, os sanitários sociais e em depósito, a cozinha e construídos um depósito de vasilhames 
com 238,74 m2, um depósito para engradados com 284,28 m2, um compartimento para instalação 
de caldeira com 10,01 m2, um compartimento para tanque de óleo com 10,91 m2, uma guarita para 
o guardo com 4,00 m2, um reservatório subterrâneo com capacidade de 90,00 m3 de água, um poço 
artesiano com capacidade de 1.000 litros horários, tudo construído com vitrôs e portas, parte 
necessárias azulejadas até a altura de 2,00m e toda coberta com canaletas de Eternit, com área total 
construída de 897,00 m2, incluindo a atual e a anterior, já averbada, esta última no valor de ₢$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil cruzeiros), na época da construção. 
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(ii) Matricula 10.886, 1º CRI de Feira de Santana (Lote 03 – Quadra J) 

 
20 de Abril de 1982 
 
Identificação: Uma área de terra para construção situada nesta Cidade, na Av. 
Transnordestina, no Loteamento Jardim Icó, correspondente ao Lote 03 (três) da Quadra J, 
medindo doze (12) metro de frente, doze (12) metros de fundo e vinte e cinco (25) metros de 
frente a fundo de um lado e vinte e um (21) metros de frente a fundo do outro lado, formando 
uma área total de duzentos e setenta e seis metros quadrados (276,00 m2), limitando-se a 
frente com a referida Avenida, ao fundo com a Rua 11 do loteamento, ao lado direito com Lote 
04 e do lado esquerdo com Lote 02, todos da mesma Quadra, terreno próprio, havido por 
compra a Modesto Cerqueira e sua mulher, com Inscrição Municipal de Nº 03.462.016.000 
 
 
 

(iii) Matricula 1.583, 1º CRI de Feira de Santana (Lote 02 - Quadra J) 
 
03 de Dezembro de 1976 
 
Imóvel: Uma área de terra para construção, correspondente ao Lote 02 (dois) da Quadra J, 
do Loteamento Jardim Icó, nesta Cidade, medindo quinze (15) metros de frente por quinze 
(15) metros de fundo, vinte e um (21) metros de frente a fundo, do lado direito, e dezessete 
(17) metros de frente a fundo, do lado esquerdo, formando uma área total de 285,00 m2 
(duzentos e oitenta e cinco metros quadrados), limitando-se a frente com a BR-116 (Av. 
Transnordestina) o fundo com a Rua 11 do loteamento, lado direto com o Lote 03 da mesma 
Quadra e lado esquerdo com Lote 01 da mesma Quadra, terrenos próprios, adquiridos por 
compra a Modesto Cerqueira e esposa. Inscrição Municipal Nº 3.462.017.000. 
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2.2. VISTORIA 

 
Nos dias 09 de Novembro de 2023, as 14:00, e 10 de Novembro de 2023, as 05:30 

foi realizada a vistoria pericial dos imóveis nos Lote 02, 03, 04, 05 ,60 07 e 08 da Quadra J 
do Loteamento Jardim Icó, com endereço na Av. Transnordestina, Nº 1.588 a Nº 2.668 – 
Bairro Parque Ipê, Feira de Santana / BA – CEP 44036-336. As fotos tiradas no local serão 
misturadas com fotos georreferenciadas (Google Street), devido à alguns problemas 
técnicos encontrados in loco. 

 
O primeiro ponto a ser estabelecido é a localização destes imóveis. A identificação 

dos mesmos foi passada conforme imagem aérea abaixo, perfazendo-se as mesmas áreas 
de terreno de 1.575,00 m2, 276,00 m2 e 285,00 m2, conforme descrito em matrículas: 

 

 
Imagem 2.01 – Foto aérea dos imóveis (ampliada) 

 
 



Num. 427081501 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 15/01/2024 10:12:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24011510123430700000413464397
Número do documento: 24011510123430700000413464397
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:27

 
 

 
Augusto José Braccialli 

Engenheiro Civil (CREA-SP 5070368481) / Corretor de Imóveis (CRECI-SP 196313) / Avaliador Imobiliário (CNAI 28464) 
Fone: (019) 98124-3446 – e-mail: augusto@ajbnegocios.com.br 

6 

 

 
Imagem 2.02 – Foto aérea dos imóveis (reduzida) 

 

 
Imagem 2.03 – Em destaque, Imóvel de Matricula 633 
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Imagem 2.04 – Em destaque, Imóvel de Matricula 10.886 

 

 
Imagem 2.05 – Em destaque, Imóvel de Matricula 1.583 
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Assim, foi possível ir até o local para realizar a vistoria pericial de avaliação dos 

imóveis. O imóvel de Matricula 633 inicia-se no Nº 2.588 da Av. Transnordestina, e se 
entende até o Nº 2.630. O imóvel de Matricula 10.886 inicia-se no Nº 2.650 e acaba pegando 
metade do estabelecimento de Nº 2.660. Por fim, o imóvel de Matricula 1.583 inicia-se no Nº 
2.660 e se estende até o Nº 2.668. 

 

 
Imagem 2.06 – Estabelecimento Nº 2.588 da Av. Transnordestina 

 

 
Imagem 2.07 – Estabelecimentos Nº 2.604 da Av. Transnordestina 
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Imagem 2.08 – Estabelecimento Nº 2.604 da Av. Transnordestina 

 
 

 
Imagem 2.09 – Estabelecimento Nº 2.630 da Av. Transnordestina 
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Imagem 2.10 – Estabelecimentos Nº 2.630 e Nº 2.650 da Av. Transnordestina 

 
 

 
Imagem 2.11 – Estabelecimentos Nº 2.650 e Nº 2.660 da Av. Transnordestina 
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Imagem 2.12 – Estabelecimentos Nº 2.660 e Nº 2.668 da Av. Transnordestina 

 
 

 
Imagem 2.13 – Visão geral dos imóveis, visto da numeração alta para numeração baixa da rua 
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Imagem 2.14 – Visão geral dos imóveis, visto da numeração baixa para numeração alta da rua 

 

 
Imagem 2.15 – Visão geral dos imóveis, visto da numeração alta para numeração baixa da rua 

a partir do Estabelecimento Nº 2.588 (foto tirada in loco) 
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Imagem 2.16 – Visão geral dos imóveis, visto da numeração alta para numeração baixa da rua, 

a partir do Estabelecimento Nº 2.630 (foto tirada in loco) 
 

 
Imagem 2.17 – Estabelecimentos Nº 2.660 e Nº 2.668 da Av. Transnordestina (foto tirada in loco) 



Num. 427081501 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 15/01/2024 10:12:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24011510123430700000413464397
Número do documento: 24011510123430700000413464397
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:27

 
 

 
Augusto José Braccialli 

Engenheiro Civil (CREA-SP 5070368481) / Corretor de Imóveis (CRECI-SP 196313) / Avaliador Imobiliário (CNAI 28464) 
Fone: (019) 98124-3446 – e-mail: augusto@ajbnegocios.com.br 

14 

 

 
Imagem 2.18 – Estabelecimento Nº 2.668 da Av. Transnordestina (foto tirada in loco) 

 
Os imóveis, portanto, se encontram na Av. Transnordestina, uma via marginal à 

Rodovia BR-116/BA, esta referenciada algumas vezes nas matriculas dos imóveis. Os 
imóveis também tem todos seus fundos para a Rua Suliman, esta referenciada como Rua 
11 nas matrículas. 

 

 
Imagem 2.19 – Fundos (Rua Suliman) do Estabelecimento Nº 2.588 da Av. Transnordestina 
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Imagem 2.20 – Fundos (Rua Suliman) do Estabelecimento Nº 2.604 da Av. Transnordestina 

 

 
Imagem 2.21 – Fundos (Rua Suliman) do Estabelecimento Nº 2.630 da Av. Transnordestina 
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Imagem 2.22 – Fundos (Rua Suliman) do Estabelecimento Nº 2.650 da Av. Transnordestina 

 

 
Imagem 2.23 – Fundos (Rua Suliman) do Estabelecimento Nº 2.660 da Av. Transnordestina 
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Imagem 2.24 – Fundos (Rua Suliman) do Estabelecimento Nº 2.668 da Av. Transnordestina 

 

 
Imagem 2.25 – Fundos (Rua Suliman) do Estabelecimento Nº 2.668 da Av. Transnordestina 

(foto tirada in loco) 
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Imagem 2.26 – Fundos (Rua Suliman) do Estabelecimento Nº 2.660 da Av. Transnordestina 

(foto tirada in loco) 
 

 
Imagem 2.27 – Fundos (Rua Suliman) do Estabelecimento Nº 2.604 da Av. Transnordestina 

(foto tirada in loco) 
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Como pode-se observar pelas fotos, portanto, todos esses imóveis tem caráter 

comercial, e atualmente estão sendo utilizados como estabelecimentos de venda de 
proteção veicular, borracharias, comercio de bateria veiculares, oficina, loja especializada 
em motos, empresas de turismo e transporte, e loja de produtos em vime. 

 
O imóvel de Matricula 633 possui 1.575,00 m2 área de terreno e 897,00 m2 de área 

de construção, e é o único imóvel desses 3 que possui tal informação de metragem quadrada 
de construção. Assim, como todos os imóveis possuem a mesma configuração e estão todos 
sequenciados, será utilizado esta mesma proporcionalidade entre área de terreno e área de 
construção para os outros dois imóveis. 

 
Portanto, o imóvel de Matricula 10.886 possui 276,00 m2 de área de terreno e, 

seguindo o parâmetro de proporcionalidade adotado, 157,20 m2 de área de construção. 
Finalmente, o imóvel de Matricula 1.583 possui 285,00 m2 de área de terreno e, também 
seguindo o parâmetro de proporcionalidade adotado, 162,30 m2 de área de construção. 

 
Por fim, estando todos os imóveis localizados de forma contínua, em um mesmo 

ponto, eles serão avaliados com os mesmos parâmetros, seguindo uma mesma linha, de 
forma separada e em conjunto. 
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2.3. AVALIAÇÃO MONETÁRIA DO IMÓVEL 

 
2.3.1. METODOLOGIA 

 
Para determinação do valor dos imóveis relacionados, usaremos o Método 

Comparativo Direto de Dados do Mercado, que identifica o valor de mercado do bem por meio 
de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra. 

 
As amostras foram coletadas de maneira representativa, ou seja, possuem dados 

atuais, identificados, aleatórios, de fontes diversas e características que exerçam influencia 
na formação dos preços dos imóveis.  

 

Após amostragem, as discrepâncias existentes entre os dados de mercado e os 
imóveis avaliandos são tratadas por fatores devidamente fundamentados e, a seguir, é feita 
a analise estatística dos resultados homogeneizados. Os fatores utilizados para tal 
tratamento são especificados conforme adiante: 
 

(i) Fator Econômico, ou Fator de Oferta: 
Leva em consideração a “Lei da Oferta e Demanda”, bem como a 
elasticidade, em que época e quais condições (à vista, prazo, financiado etc.) 
será realizado o negócio. Na impossibilidade de sua determinação, pode ser 
aplicado o fator consagrado de 0,90 (10% de desconto sobre o preço original 
pedido), compensando assim eventual superestimativa dos ofertantes. 

 

(ii) Fator Localização: 
Leva em consideração a localização das amostras de mercado 
coletadas com relação aos imóveis avaliandos, como logradouro, bairro, 
ou até mesmo distancia a algum polo de influência. Neste caso, foram 
coletadas amostras de mercado todas no mesmo bairro, inibindo 
quaisquer considerações adicionais a este fator. Portanto, o fator a ser 
empregado neste caso é igual a 1,0. 

 

(iii) Fator Padrão: 
Leva em consideração as diferenças entre as características físicas e os 
padrões (baixo, médio ou alto) das amostras de mercado com relação 
aos imóveis avaliandos. Assim como o Fator Localização, as amostras 
coletadas seguiram o mesmo padrão do imóvel avaliando, inibindo 
também quaisquer considerações adicionais a este fator. Portanto, o 
fator a ser empregado neste caso também é igual a 1,0. 
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(iv) Fator Área: 

Finalmente, este último fator leva em consideração as diferenças entre as 
metragens das amostras de mercado e a metragem dos imóveis avaliandos, 
uma vez que os imóveis são avaliados pelo seus valores do metro quadrado, 
e uma eventual diferença entre as metragens pode gerar discrepâncias. 
Assim, o fator área é calculado através das seguintes formulas: 
 

𝐹! = #Á#$!	&!	'()*+#!	&$	,$#-!&)
Á#$!	&)	.(ó0$1	'0!12!3&)

	%
!
" , se a diferença entre as áreas for inferior que 30% 

𝐹! = #Á#$!	&!	'()*+#!	&$	,$#-!&)
Á#$!	&)	.(ó0$1	'0!12!3&)

	%
!
#  , se a diferença entre as áreas for superior que 30% 

 
 

Para utilizar, e assim atender as exigências do tratamento e homogeneização por 
fatores, é necessário atingir um número mínimo de amostras de mercado, denominado com 
Grau de Fundamentação. Para utilizar os fatores acima mencionados, empregaremos o 
Grau de Fundamentação II, que regula uma quantidade mínima de amostras como igual ou 
maior que 6 (seis). 

 
Finalmente, todas as informações presentes tanto nessa metodologia utilizada, 

quanto na elaboração do laudo de avaliação como um todo, foram estudadas, coletadas e 
extraídas das seguintes fontes: 

 
ABUNAHMAN, Sergio Antônio. Curso básico de engenharia legal e de 

avaliações. 2ª ed. São Paulo: Pini, 2000. 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653-01: Avaliação 

de bens parte 1: Procedimentos gerais. Rio de Janeiro, 2001. 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653-02: Avaliação 

de bens parte 2: Imóveis urbanos. Rio de Janeiro, 2011. 
CALDAS, Léo Saraiva. O conceito de valor de mercado. Trabalho Técnico. XIII 

Congresso Brasileiro de Avaliações e Perícias. Fortaleza: Abril, 2006. 
RADEGAZ, Násser Júnior. Avaliação de bens: princípios básicos e aplicações. 

São Paulo: Liv. E Ed. Universitária de Direito, 2011 
THOFEHRN, Ragnar. Avaliação em massa de imóveis urbanos: para cálculo de 

PITU e ITBI. São Paulo: Pini, 2010 
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2.3.2. AMOSTRAS DE MERCADO 

 
2.3.2.1. Localização: Parque Ipê, Feira de Santana 

Características: Imóvel comercial, pronto para estabelecimentos, fácil acessibilidade 
Metragem: 261,00 m2     Valor: R$ 300.000,00 
Anunciante: Buscar Imobiliária    Telefone: (75) 3024-3880 
Data da Pesquisa: 17/11/2023 
 

             
 

     
 
2.3.2.2. Localização: Parque Ipê, Feira de Santana 

Características: Imóvel comercial, pronto para estabelecimentos, fácil acessibilidade 
Metragem: 604,00 m2     Valor: R$ 1.650.000,00 
Anunciante: Iara P. Lima     Telefone: (75) 99142-5330 
Data da Pesquisa: 17/11/2023 
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2.3.2.3. Localização: Parque Ipê, Feira de Santana 

Características: Imóvel comercial, pronto para estabelecimentos, fácil acessibilidade 
Metragem: 275,00 m2     Valor: R$ 500.000,00 
Anunciante: Nobel Imóveis    Telefone: (75) 3616-3395 
Data da Pesquisa: 17/11/2023 
 

     
 

          
 

2.3.2.4. Localização: Parque Ipê, Feira de Santana 
Características: Imóvel comercial, pronto para estabelecimentos, fácil acessibilidade 
Metragem: 500,00 m2     Valor: R$ 1.460.000,00 
Anunciante: Buscar Imobiliária    Telefone: (75) 3024-3880 
Data da Pesquisa: 17/11/2023 
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2.3.2.5. Localização: Parque Ipê, Feira de Santana 

Características: Imóvel comercial, pronto para estabelecimentos, fácil acessibilidade 
Metragem: 252,00 m2     Valor: R$ 290.000,00 
Anunciante: Nobel Imóveis    Telefone: (75) 3616-3395 
Data da Pesquisa: 17/11/2023 
 

     
 

         
 

2.3.2.6. Localização: Parque Ipê, Feira de Santana 
Características: Imóvel comercial, pronto para estabelecimentos, fácil acessibilidade 
Metragem: 330,00 m2     Valor: R$ 330.000,00 
Anunciante: Borges Realty Imob. Eireli   Telefone: (71) 3037-5335 
Data da Pesquisa: 17/11/2023 
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2.3.2.7. Localização: Parque Ipê, Feira de Santana 

Características: Imóvel comercial, pronto para estabelecimentos, fácil acessibilidade 
Metragem: 1.016,00 m2     Valor: R$ 2.700.000,00 
Anunciante: Arbo Imóveis     Telefone: (11) 4040-3939 
Data da Pesquisa: 17/11/2023 
 

      
 

 
 
2.3.2.8. Localização: Parque Ipê, Feira de Santana 

Características: Imóvel comercial, pronto para estabelecimentos, fácil acessibilidade 
Metragem: 400,00 m2     Valor: R$ 700.000,00 
Anunciante: Buscar Imobiliária    Telefone: (75) 3024-3880 
Data da Pesquisa: 17/11/2023 
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2.3.3. TRATAMENTO / HOMOGENEIZAÇÃO DOS VALORES 

 

 
 
 
 

2.3.4. RESULTADOS FINAIS 
 

O valor do metro quadrado final obtido, através do Método Comparativo Direto de 
Dados do Mercado é de R$ 1.654,54. Com isso, avaliamos os imóveis relacionados neste 
laudo conforme a seguir: 

 
(i) Lotes 04, 05, 06, 07 e 08 - Quadra J (Matricula 633, 1º CRI de Feira de Santana): 
 
VLOTES-04,05,06,07,08 = Área-Constr.LOTE-04,05,06,07,08 x VM2 MERCADO 
VLOTES-04,05,06,07,08 = 897,00 x R$ 1.654,54 
 
VLOTES-04,05,06,07,08 = R$ 1.484.122,38 
Arredondando o valor de mercado do imóvel: 
 
 

VLOTES-04,05,06,07,08 = R$ 1.484.000,00  
 
              (cento e oitenta e quatro mil reais) 

AMOSTRA LOCALIZAÇÃO METRAGEM VALOR  VALOR POR
METRO QUADRADO 

FATOR
DE OFERTA

FATOR
LOCALIZAÇÃO

FATOR
PADRÃO

FATOR
ÁREA

 VALOR POR
METRO QUADRADO
HOMOGENEIZADO 

1 PARQUE IPÊ,
FEIRA DE SANTANA / BA

261,00 300.000,00      1.149,43                    0,90 1,00 1,00 0,95 979,05                       

2 PARQUE IPÊ,
FEIRA DE SANTANA / BA

604,00 1.650.000,00   2.731,79                    0,90 1,00 1,00 1,05 2.584,17                    

3 PARQUE IPÊ,
FEIRA DE SANTANA / BA

275,00 500.000,00      1.818,18                    0,90 1,00 1,00 0,95 1.558,83                    

4 PARQUE IPÊ,
FEIRA DE SANTANA / BA

500,00 1.460.000,00   2.920,00                    0,90 1,00 1,00 1,04 2.721,38                    

5 PARQUE IPÊ,
FEIRA DE SANTANA / BA

252,00 290.000,00      1.150,79                    0,90 1,00 1,00 0,94 975,92                       

6 PARQUE IPÊ,
FEIRA DE SANTANA / BA

330,00 330.000,00      1.000,00                    0,90 1,00 1,00 0,97 869,62                       

7 PARQUE IPÊ,
FEIRA DE SANTANA / BA

1.016,00 2.100.000,00   2.066,93                    0,90 1,00 1,00 1,06 1.977,71                    

8 PARQUE IPÊ,
FEIRA DE SANTANA / BA

400,00 700.000,00      1.750,00                    0,90 1,00 1,00 1,00 1.569,63                    

1.654,54                    
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(ii) Lote 03 - Quadra J (Matricula 10.886, 1º CRI de Feira de Santana): 
 
VLOTE-03 = Área-Constr.LOTE-03 x VM2 MERCADO 
VLOTE-03 = 157,20 x R$ 1.654,54 
 
VLOTE-03 = R$ 260.093,69 
Arredondando o valor de mercado do imóvel: 
 

 

VLOTE-03 = R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) 
 
 
(iii) Lote 02 - Quadra J (Matricula 1.583, 1º CRI de Feira de Santana): 
 
VLOTE-02 = Área-Constr.LOTE-02 x VM2 MERCADO 
VLOTE-02 = 162,30 x R$ 1.654,54 
 
VLOTE-02 = R$ 268.531,84 
Arredondando o valor de mercado do imóvel: 
 

 

VLOTE-02 = R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) 
 
 
 
(i + ii + iii) Lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 da Quadra J Unificados: 
 
VLOTES-02+03+04,05,06,07,08 = Área-Constr.LOTES-02+03+04,05,06,07,08 x VM2 MERCADO 
VLOTES-02+03+04,05,06,07,08 = 1.216,50 x R$ 1.654,54 
 
VLOTES-02+03+04,05,06,07,08 = R$ 2.012.747,91 
Arredondando o valor de mercado do imóvel: 
 

 

VLOTES-02+03+04,05,06,07,08 = R$ 2.013.000,00 (dois milhões e treze mil reais) 
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3. TERRENO LOCALIZADO NO CENTRO INDUSTRIAL, FEIRA DE SANTANA / BA 
 

3.1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 

As informações preliminares que obtivemos através do processo, estão descritas 
nas matriculas dos imóveis em questão, conforme a seguir: 

 
 

(iv) Matricula 9.670, 2º CRI de Feira de Santana (Área de Terra) 
 
19 de Julho de 2017 
 
Imóvel: Área de terra situada na Av. Banco do Nordeste, n/cidade, medindo 13.220,00 m2 
limitando-se ao Norte e ao Sul, com terrenos do CIS; Leste com a referida Avenida; e Oeste 
com Francisco Pedra; terreno próprio no Centro Industrial do Subaé. 
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3.2. VISTORIA 

 
No dia 09 de Novembro de 2023, as 11:00, foi realizada a vistoria pericial no imóvel 

designado como Área de Terra, com endereço na Av. Banco do Nordeste, Nº 960 – Bairro 
Centro Industrial, Feira de Santana / BA – CEP 44010-665. 

 
O primeiro ponto a ser estabelecido é a localização deste imóvel. A identificação do 

mesmo foi passada conforme imagem aérea abaixo, perfazendo-se uma mesma área de 
13.220,00 m2, conforme descrito em matrícula: 

 

 
Imagem 3.01 – Localização do Imóvel Matr. Nº 9.670 (2º CRI), delimitado em vermelho 
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Imagem 3.02 – Localização Imóvel, com indicação da metragem exata, conforme descrito em matrícula 

 
Assim, foi possível ir até o local para realizar a vistoria pericial de avaliação do 

imóvel. A área de terra assim, como denominada pela própria matrícula, é uma gleba de 
grande porte, tendo toda a sua área e extensão coberta com vegetação. Logo na primeira 
esquina desta área, quando vindo do Norte para o Sul da Av. Banco do Nordeste, há uma 
edificação assentada, atualmente utilizada como venda de salgados, bebidas, bilhetes 
lotéricos etc., possivelmente irregular e fora do terreno em si, uma vez que não estão sendo 
respeitados os recuos da avenida. Porém, é desta pequena edificação que foi obtido a 
numeração e endereço exato do imóvel. 

 

 
Imagem 3.03 – Esquina do imóvel com venda de salgados, bebidas, bilhetes lotéricos etc. 
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Imagem 3.04 – Esquina do imóvel com venda de salgados, bebidas, bilhetes lotéricos etc. 

 

 
Imagem 3.05 – Esquina do imóvel com venda de salgados, bebidas, bilhetes lotéricos etc. 
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De qualquer forma, desconsiderando tal estrutura, todo o restante da área e coberta 

com vegetação. A área encontra-se cercada com alambrado em suas divisas para as ruas, 
tanto para a Av. do Nordeste, quanto também para a rua que desce a esquina da área. 

 

 
Imagem 3.06 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 

 

 
Imagem 3.07 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 
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Imagem 3.08 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 

 

 
Imagem 3.09 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 
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Imagem 3.10 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 

 
 

 
Imagem 3.11 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 
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Imagem 3.12 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste, com divisa murada para 

galpão pintado de azul 
 

 
Imagem 3.13 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste, com divisa murada para 

galpão pintado de azul 
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Imagem 3.14 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 

 

 
Imagem 3.15 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 
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Imagem 3.16 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 

 

 
Imagem 3.17 – Vista da área de terra da Av. Banco do Nordeste 
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Imagem 3.18 – Vista da área de terra da esquina da Av. do Nordeste com rua que desce 

 

 
Imagem 3.19 – Vista da área de terra da esquina da Av. do Nordeste com rua que desce 
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Imagem 3.20 – Vista da rua que desce e margeia lado da área de terra 

 

 
Imagem 3.21 – Vista da rua que desce e margeia lado da área de terra 
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Imagem 3.22 – Vista da rua que desce e margeia lado da área de terra 

 

 
Imagem 3.23 – Vista da rua que desce e margeia lado da área de terra 
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Imagem 3.24 – Vista da rua que desce e margeia lado da área de terra 

 
Conforme já previamente mencionado, portanto, a área de terra possui um total de 

13.220,00 m2, se estendendo majoritariamente nesta esquina de rua. 
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3.3. AVALIAÇÃO MONETÁRIA DO IMÓVEL 

 
3.3.1. METODOLOGIA 

 
Para determinação do valor dos imóveis relacionados, usaremos o Método 

Comparativo Direto de Dados do Mercado, que identifica o valor de mercado do bem por meio 
de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra. 

 
As amostras foram coletadas de maneira representativa, ou seja, possuem dados 

atuais, identificados, aleatórios, de fontes diversas e características que exerçam influencia 
na formação dos preços dos imóveis.  

 

Após amostragem, as discrepâncias existentes entre os dados de mercado e os 
imóveis avaliandos são tratadas por fatores devidamente fundamentados e, a seguir, é feita 
a analise estatística dos resultados homogeneizados. Os fatores utilizados para tal 
tratamento são especificados conforme adiante: 
 

(i) Fator Econômico, ou Fator de Oferta: 
Leva em consideração a “Lei da Oferta e Demanda”, bem como a 
elasticidade, em que época e quais condições (à vista, prazo, financiado etc.) 
será realizado o negócio. Na impossibilidade de sua determinação, pode ser 
aplicado o fator consagrado de 0,90 (10% de desconto sobre o preço original 
pedido), compensando assim eventual superestimativa dos ofertantes. 

 

(ii) Fator Localização: 
Leva em consideração a localização das amostras de mercado 
coletadas com relação aos imóveis avaliandos, como logradouro, bairro, 
ou até mesmo distancia a algum polo de influência. Neste caso, foram 
coletadas amostras de mercado todas no mesmo bairro, inibindo 
quaisquer considerações adicionais a este fator. Portanto, o fator a ser 
empregado neste caso é igual a 1,0. 

 

(iii) Fator Padrão: 
Leva em consideração as diferenças entre as características físicas e os 
padrões (baixo, médio ou alto) das amostras de mercado com relação 
aos imóveis avaliandos. Assim como o Fator Localização, as amostras 
coletadas seguiram o mesmo padrão do imóvel avaliando, inibindo 
também quaisquer considerações adicionais a este fator. Portanto, o 
fator a ser empregado neste caso também é igual a 1,0. 
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(iv) Fator Área: 

Finalmente, este último fator leva em consideração as diferenças entre as 
metragens das amostras de mercado e a metragem dos imóveis avaliandos, 
uma vez que os imóveis são avaliados pelo seus valores do metro quadrado, 
e uma eventual diferença entre as metragens pode gerar discrepâncias. 
Assim, o fator área é calculado através das seguintes formulas: 
 

𝐹! = #Á#$!	&!	'()*+#!	&$	,$#-!&)
Á#$!	&)	.(ó0$1	'0!12!3&)

	%
!
" , se a diferença entre as áreas for inferior que 30% 

𝐹! = #Á#$!	&!	'()*+#!	&$	,$#-!&)
Á#$!	&)	.(ó0$1	'0!12!3&)

	%
!
#  , se a diferença entre as áreas for superior que 30% 

 
 

Para utilizar, e assim atender as exigências do tratamento e homogeneização por 
fatores, é necessário atingir um número mínimo de amostras de mercado, denominado com 
Grau de Fundamentação. Para utilizar os fatores acima mencionados, empregaremos o 
Grau de Fundamentação II, que regula uma quantidade mínima de amostras como igual ou 
maior que 6 (seis). 

 
Finalmente, todas as informações presentes tanto nessa metodologia utilizada, 

quanto na elaboração do laudo de avaliação como um todo, foram estudadas, coletadas e 
extraídas das seguintes fontes: 

 
ABUNAHMAN, Sergio Antônio. Curso básico de engenharia legal e de 

avaliações. 2ª ed. São Paulo: Pini, 2000. 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653-01: Avaliação 

de bens parte 1: Procedimentos gerais. Rio de Janeiro, 2001. 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653-02: Avaliação 

de bens parte 2: Imóveis urbanos. Rio de Janeiro, 2011. 
CALDAS, Léo Saraiva. O conceito de valor de mercado. Trabalho Técnico. XIII 

Congresso Brasileiro de Avaliações e Perícias. Fortaleza: Abril, 2006. 
RADEGAZ, Násser Júnior. Avaliação de bens: princípios básicos e aplicações. 

São Paulo: Liv. E Ed. Universitária de Direito, 2011 
THOFEHRN, Ragnar. Avaliação em massa de imóveis urbanos: para cálculo de 

PITU e ITBI. São Paulo: Pini, 2010 
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3.3.2. AMOSTRAS DE MERCADO 

 
3.3.2.1. Localização: Centro Industrial, Feira de Santana / BA 

Características: Terreno baldio, com vegetação, cercado 
Metragem: 21.286,00 m2     Valor: R$ 3.200.000,00 
Anunciante: Itaigara Imóveis LTDA   Telefone: (71) 3173-7070 
Data da Pesquisa: 16/11/2023 
 

 
 

      
 
 

3.3.2.2. Localização: Centro Industrial, Feira de Santana / BA 
Características: Terreno baldio, com vegetação, cercado / murado 
Metragem: 7.538,00 m2     Valor: R$ 1.200.000,00 
Anunciante: Buscar Imobiliária    Telefone: (75) 3024-3880 
Data da Pesquisa: 16/11/2023 
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3.3.2.3. Localização: Centro Industrial, Feira de Santana / BA 

Características: Terreno baldio, com vegetação, cercado / murado 
Metragem: 10.000,00 m2     Valor: R$ 1.800.000,00 
Anunciante: Jorge L. A. Lima    Telefone: (75) 98178-0570 
Data da Pesquisa: 16/11/2023 
 

      
 
 

3.3.2.4. Localização: Centro Industrial, Feira de Santana / BA 
Características: Terreno baldio, com vegetação, cercado 
Metragem: 78.689,00 m2     Valor: R$ 20.000.000,00 
Anunciante: Otto Brokers     Telefone: (73) 99837-4442 
Data da Pesquisa: 16/11/2023 
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3.3.2.5. Localização: Centro Industrial, Feira de Santana / BA 

Características: Terreno baldio, com vegetação, cercado / murado 
Metragem: 7.000,00 m2     Valor: R$ 4.000.000,00 
Anunciante: Jorge L. A. Lima    Telefone: (75) 98178-0570 
Data da Pesquisa: 16/11/2023 
 

    
 

           
 

3.3.2.6. Localização: Centro Industrial, Feira de Santana / BA 
Características: Terreno baldio, com vegetação, cercado 
Metragem: 27.000,00 m2     Valor: R$ 3.000.000,00 
Anunciante: Central Negócios Imob. LTDA  Telefone: (71) 99981-7846 
Data da Pesquisa: 16/11/2023 
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3.3.3. TRATAMENTO / HOMOGENEIZAÇÃO DOS VALORES 

 

 
 
 

3.3.4. RESULTADOS FINAIS 
 

O valor do metro quadrado final obtido, através do Método Comparativo Direto de 
Dados do Mercado é de R$ 215,06. Com isso, avaliamos o imóvel relacionado neste laudo 
conforme a seguir: 

 
(iv) Área de Terra (Matricula 9.670, 2º CRI de Feira de Santana): 

 
VÁREA-DE-TERRA = AÁREA-DE-TERRA x VM2 MERCADO 
VÁREA-DE-TERRA = 13.220,00 x R$ 215,06 
 
VÁREA-DE-TERRA = R$ 2.843.093,20 
Arredondando o valor de mercado do imóvel: 
 
 

VÁREA-DE-TERRA = R$ 2.843.000,00 
 
     (dois milhões, oitocentos e quarenta e três mil reais) 
 
 
 

  

AMOSTRA LOCALIZAÇÃO METRAGEM VALOR  VALOR POR
METRO QUADRADO 

FATOR
DE OFERTA

FATOR
LOCALIZAÇÃO

FATOR
PADRÃO

FATOR
ÁREA

 VALOR POR
METRO QUADRADO
HOMOGENEIZADO 

1 CENTRO INDUSTRIAL,
FEIRA DE SANTANA / BA

21.286,00 3.200.000,00        150,33                       0,90 1,00 1,00 1,06 143,60                       

2 CENTRO INDUSTRIAL,
FEIRA DE SANTANA / BA

7.538,00 1.200.000,00        159,19                       0,90 1,00 1,00 0,95 135,45                       

3 CENTRO INDUSTRIAL,
FEIRA DE SANTANA / BA

10.000,00 1.800.000,00        180,00                       0,90 1,00 1,00 0,97 156,44                       

4 CENTRO INDUSTRIAL,
FEIRA DE SANTANA / BA

78.869,00 20.000.000,00      253,59                       0,90 1,00 1,00 1,16 264,85                       

5 CENTRO INDUSTRIAL,
FEIRA DE SANTANA / BA

7.000,00 4.000.000,00        571,43                       0,90 1,00 1,00 0,94 482,60                       

6 CENTRO INDUSTRIAL,
FEIRA DE SANTANA / BA

27.000,00 3.000.000,00        111,11                       0,90 1,00 1,00 1,07 107,40                       

215,06                       
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4. ENCERRAMENTO 
 

O presente Laudo Pericial é constituído por 48 (quarenta e oito) páginas, estando 
todas enumeradas, encerrando-se por esta última, que é devidamente datada e assinada. 

 
 
 
 
 

Termos em que, 
 
 

Pede Deferimento. 
 

 
 

 
 
 

Feira de Santana / BA, 21 de Novembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO JOSÉ BRACCIALLI 
 

CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

  

 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar ciência quanto ao Despacho de ID. 417663898. 

 

Nesta oportunidade, informa que já está em tratativas com o perito avaliador nomeado, Sr. Augusto 

José Braccialli (CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464), a fim de que realize a avaliação 

pertinente aos imóveis (i) Área de terra situada na Avenida Banco do Nordeste, em Feira de Santana, Bahia, 

medindo 13.220,00m², conforme livro 2-AG, fls. 67, matrícula nº 9670; ii) Área de terra 2 situada na Avenida 

Transnordestina, no Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira de Santana, Bahia, correspondente ao lote 

03, da quadra J, medindo 276m², CGC 14.563.449/0001-72 com indisponibilidade, matrícula nº 10.886; iii) 

Área de terra, correspondente 02, da quadra J, do Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira de Santana, 

Bahia, medindo 285 m², GC 14.563.449/0001-72, matrícula nº 1.583; e iv) Cinco lotes de terra, nº 4, 5, 6, 7, 

e 8, da quadra J, do Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira de Santana, Bahia, medindo, conjuntamente, 

1.575,00m², CGC 14.563.449/0001-72, matrícula nº 633, cujas conclusões reportará esta auxiliar nestes 

autos, com a maior brevidade possível, no prazo estimado de 30 (trinta) dias. 
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Sendo o que cabia para o momento, informa que se mantém à disposição através do endereço 

eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, para dirimir eventuais esclarecimentos que se façam 

oportunos e necessários. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Salvador (BA), 13 de novembro de 2023. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

                              TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                                    OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) n.  0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR
 AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

         

DESPACHO

         

            Defiro ambos os pedidos efetuados pela Administradora, autorizando a contratação do Sr. 
Augusto José Braccialli (CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464), a fim de 
realize a avaliação pertinente aos imóveis de matrícula, nos moldes da proposta orçamentária 
acostada ao Anexo II, com custeio a ser assumido pela Massa Falida de Refrigerantes Fryllar, na 
hipótese de lograr êxito a venda dos bens. Entretanto, com o fim de deliberar sobre a comissão 
do(a) leiloeiro(a), assim como demais parâmetros, postergo sua nomeação para o momento 
posterior à avaliação.

            Ao ensejo, proceda-se a indisponibilidade dos bens localizados. 

 

 Bel. Argemiro de Azevedo Dutra

        Salvador, Bahia, em 30 de outubro de 2023.
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  01/11/2023.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  

         

Prazo ()         Término do prazo
 0        .

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
DESPACHO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
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Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
 
Despacho:

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (108) n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

 

DESPACHO

 

Defiro ambos os pedidos efetuados pela Administradora, autorizando a contratação do Sr. Augusto José Braccialli (CREA-SP 
5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464), a fim de realize a avaliação pertinente aos imóveis de matrícula, nos moldes da 
proposta orçamentária acostada ao Anexo II, com custeio a ser assumido pela Massa Falida de Refrigerantes Fryllar, na hipótese de 
lograr êxito a venda dos bens. Entretanto, com o fim de deliberar sobre a comissão do(a) leiloeiro(a), assim como demais parâmetros, 
postergo sua nomeação para o momento posterior à avaliação.

Ao ensejo, proceda-se a indisponibilidade dos bens localizados. 

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra

Salvador, Bahia, em 30 de outubro de 2023.

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 8 de novembro de 2023.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) n.  0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR
 AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 

         

DESPACHO

         

            Defiro ambos os pedidos efetuados pela Administradora, autorizando a contratação do Sr. 
Augusto José Braccialli (CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464), a fim de 
realize a avaliação pertinente aos imóveis de matrícula, nos moldes da proposta orçamentária 
acostada ao Anexo II, com custeio a ser assumido pela Massa Falida de Refrigerantes Fryllar, na 
hipótese de lograr êxito a venda dos bens. Entretanto, com o fim de deliberar sobre a comissão 
do(a) leiloeiro(a), assim como demais parâmetros, postergo sua nomeação para o momento 
posterior à avaliação.

            Ao ensejo, proceda-se a indisponibilidade dos bens localizados. 

 

 Bel. Argemiro de Azevedo Dutra

        Salvador, Bahia, em 30 de outubro de 2023.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

  

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em resposta ao Despacho de ID. 405379037, publicado em 27/09/2023, expor e requerer o que 

adiante segue. 

 

 

I – BREVE SÍNTESE  

 

Compulsando os autos falimentares em tela verifica-se que, por força do disposto no Despacho de 

ID. 393949637, datado de 14 de junho de 2023, foi determinada a expedição de Ofício ao 1º Cartório de 

Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor dos 

imóveis de matrículas 10.886, 633 e 1.583, bem como, a expedição de Ofício ao 2º Cartório de Registro de 

Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor do imóvel registrado 

sob a matrícula nº 9670, todos apontados como sendo de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., 

inscrita no CNPJ nº 16.492.167/0001-57. 

 

Em cumprimento à determinação supra, foi noticiada nos autos a expedição dos Ofícios em questão 

pela Serventia, tal como depreende-se nos IDs. 394078034 e 394072195, datados de 14 de junho de 2023, 

havendo sido certificado pelo 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, junto 

ao ID. 399022780, a existência de um imóvel de titularidade da falida, registrado sob matrícula nº 9670, 

datado de 13/12/1983, localizado às fls. 67, do Livro 2-AG, tratando-se de uma área de terra situada na Av. 

Banco do Nordeste, medindo 13.220,00 m², no centro Industrial de Subaé, em Feira de Santana/BA. 
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A partir de então, vem sendo veementemente retomadas as tentativas de arrecadação dos aludidos 

imóveis no feito por parte desta Administradora Judicial, cujas últimas providências relatadas junto à 

manifestação de ID. 404988082 reportaram a realização de diligência in loco que identificou localização 

suspeita correspondente ao imóvel de matrícula nº 9670, porém, ainda imprecisa. No ensejo, sinalizou como 

providência adicional para tentar lograr êxito a localização do bem, que vem contatando leiloeiros parceiros, 

com vasta experiência em identificação de imóveis, a fim de que, com base nas informações disponibilizadas 

na Certidão de Inteiro Teor, seja viabilizada a arrecadação pretendida, o que será brevemente submetido à 

apreciação deste D. Juízo. 

 

Face ao disposto, foi proferido Despacho de ID. 405379037, publicado em 27/09/2023, que 

estabeleceu prazo de 30 dias à Administradora Judicial para fins de obtenção de maiores informações sobre 

os imóveis pendentes de localização. Acrescentou ainda que, frustradas as tentativas, deverá a auxiliar do 

juízo se pronunciar sobre a possibilidade de se efetuar a demarcação das terras.  

 

Ante o contexto relatado, informa a Administradora Judicial que foram renovadas as providências 

pertinentes à arrecadação do imóvel em tela, inclusive, com o auxílio de equipe especializada, que através 

de pesquisas e da realização de visita in loco no endereço apontado como de sua localização, obtiveram êxito 

na localização pretendida, conforme será detalhado a seguir.  

 

 

II - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Conforme introduzido no tópico anterior deste petitório, esta Síndica encontra-se em tentativa de 

arrecadação de bens imóvel identificado na presente falência, cuja existência foi certificada pelo 2º Cartório 

de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, razão pela qual requereu prazo suplementar na 

manifestação de ID. 404988082, a fim de contatar leiloeiros parceiros, com vasta experiência em 

identificação de imóveis, para viabilizar a arrecadação pretendida, o que foi deferido pelo juízo Universal no 

Despacho de ID. 405379037.  

 

Neste contexto, observando conferir ao feito o devido impulsionamento, procedeu a Síndica com a 

realização de pesquisas através de equipe especializada, que se debruçou a respeito da localização do imóvel 

cuja existência foi certificada pelo 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, 

junto ao ID. 399022780, registrado sob matrícula nº 9670, como também, empreendeu buscas face aos 
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imóveis de matrícula nº 10.886, 633 e 1.583, registrados perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis e 

Hipotecas de Feira de Santana/BA. 

 

Quanto ao resultado obtido com as diligências, logrou êxito a identificação do endereço preciso dos 

imóveis de propriedade da Massa Falida de Refrigerantes Fryllar, conforme evidenciam os registros abaixo, 

melhor detalhados no Anexo I que acompanha a presente: 

 

1) Registro no 1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA: 

 

a) Matrícula 10.886 – Endereço: Av. Transnordestina, 2604 - Parque Ipe, Feira de Santana - BA, 

44054-008; 

 

 

Link: https://maps.app.goo.gl/BjHj2nKLzcepC7Wp7 

 

b) Matrícula 633 – Endereço: Av. Transnordestina, 2650 - Parque Ipe, Feira de Santana - BA, 

44054-008;  
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Link: https://maps.app.goo.gl/4TbYyTHiQgFVf3FG6 

 

c) Matrícula 1.583 – Endereço: Av. Transnordestina, 2650 - Parque Ipe, Feira de Santana - BA, 

44054-008; 

 

 
Link: https://maps.app.goo.gl/TwVW6pLyjyNdpDCbA 

 

 

2) 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA: 

 

a) Matrícula 9.670 – Endereço: M2XQ+5HP Feira de Santana - Maria Quitéria, Feira de Santana - 

BA 

 

 

Link: https://maps.app.goo.gl/TZjgzsBATY1Wx7EF7 

 

 



Num. 417228625 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 27/10/2023 19:36:29
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23102719362782900000404373716
Número do documento: 23102719362782900000404373716
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:28

 

 
Página 5 de 6  

 

 

 

Para o exercício da atribuição referida, portanto, pugna esta auxiliar pela autorização judicial para 

a contratação do Sr. Augusto José Braccialli (CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464), a fim de 

realize a avaliação pertinente aos imóveis de matrícula , cujo orçamento apresentado, acostado ao Anexo 

II, contempla a pretensão remuneratória na ordem de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pelo exercício da 

atribuição, cujo pagamento se dará mediante desembolso tão somente na hipótese de concretização da 

venda dos imóveis, considerando a disponibilidade de custeio pela Massa Falida. 

 

Por outro lado, a fim de auxiliar na condução dos trabalhos relativos venda dos ativos integralizados 

à massa falida, esta Síndica indica como o leiloeira a Lance Alienações Virtuais LTDA 2023, registrada no 

CNPJ sob o nº 23.341.409/0001-77, que disponibiliza os seus leilões na plataforma do Grupo Lance 

(www.grupolance.com.br), pugnando para que seja expedida sua intimação via e-mail 

(contato@grupolance.com.br), a fim de que se dê início aos trabalhos propostos, oportunamente.   

 

 

III - REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

 

a) Seja concedida autorização judicial para a contratação do Sr. Augusto José Braccialli (CREA-SP 

5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464), a fim de realize a avaliação pertinente aos imóveis 

de matrícula, nos moldes da proposta orçamentária acostada ao Anexo II, com custeio a ser 

assumido pela Massa Falida de Refrigerantes Fryllar, na hipótese de lograr êxito a venda dos 

bens; 

 

b) Proceder com a indicação da Lance Alienações Virtuais LTDA 2023, registrada no CNPJ sob o nº 

23.341.409/0001-77, para atuar como leiloeira no feito, a qual disponibiliza os seus leilões na 

plataforma www.grupolance.com.br, pugnando para que seja expedida sua intimação via e-

mail (contato@grupolance.com.br), a fim de que se dê início aos trabalhos propostos, 

oportunamente, conferindo ao feito maior eficiência possível. 
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Sendo o que cabia para o momento, informa que se mantém à disposição através do endereço 

eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br, para dirimir eventuais esclarecimentos que se façam 

oportunos e necessários. 

 

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.      

    

                           Salvador (BA), 27 de outubro de 2023. 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

                              TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                                    OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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ANEXO I – DETALHAMENTO (LOCALIZAÇÃO IMÓVEIS) 

 

Matrícula 1.583 

 

 

hƩps://maps.app.goo.gl/TwVW6pLyjyNdpDCbA 
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Matrícula 10.886 

 

 

 

hƩps://maps.app.goo.gl/BjHj2nKLzcepC7Wp7 
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Matrícula 633 

 

 

hƩps://maps.app.goo.gl/4TbYyTHiQgFVf3FG6 
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Matrícula 9.670 

 

 

hƩps://maps.app.goo.gl/TZjgzsBATY1Wx7EF7 
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Demarcação matrículas 1.583, 10.886 e 633 
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Augusto José Braccialli 

Engenheiro Civil (CREA-SP 5070368481) / Corretor de Imóveis (CRECI-SP 196313) / Avaliador Imobiliário (CNAI 28464) 
Fone: (019) 98124-3446 – e-mail: augusto@ajbnegocios.com.br 

 
Vinhedo / SP, 23 de Outubro de 2023 
 
A 
GRUPO LANCE 
At. Luthero Caixeta Barbosa Junior 
 
 
AUGUSTO JOSÉ BRACCIALLI, infra-assinado, Engenheiro Civil (CREA-SP nº 5070368481), 
Corretor de Imóveis (CRECI-SP nº 196313) e Avaliador Imobiliário (CNAI nº 28464),               
Perito Judicial homologado para atuar em todo território nacional brasileiro. 
 
 
Honrado e agradecido pela requisição, este Signatário analisou as circunstâncias expostas 
em detalhe e constatou que o objetivo é a Avaliação Monetária de 4 Imóveis, localizados 
no município de Feira de Santana / BA. 
 
 
Caso seja confirmada a contratação, será apresentado através de Laudos Técnicos Periciais 
de Avaliação os seguintes aspectos: 
 

i. Informações Preliminares, como, por exemplo, Âmbito da Pericia, Descrição do 
Imóvel em Matricula etc; 

 
ii. Vistoria Pericial, sendo esta imprescindivelmente presencial, com: 

a. Descrição detalhada da localização do imóvel, com as devidas explicações 
principalmente se a Matricula do mesmo não possuir endereço definitivo; 

b. Descrição detalhada tanto do imóvel, quanto da região em que o mesmo 
está inserido (caso este seja o caso); 

c. Fotos tiradas do imóvel exclusivamente para este fim, inclusive com 
imagens aéreas do local; 

d. Informações sobre metragens e características do imóvel; 
e. Caso não seja possível a entrada no imóvel, ou o acesso ao interior do 

mesmo seja negado por terceiros, será realizada a vistoria completa em 
seu exterior, inclusive com fotos de dentro do terreno; 
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Augusto José Braccialli 

Engenheiro Civil (CREA-SP 5070368481) / Corretor de Imóveis (CRECI-SP 196313) / Avaliador Imobiliário (CNAI 28464) 
Fone: (019) 98124-3446 – e-mail: augusto@ajbnegocios.com.br 

 
iii. Avaliação Monetária do Imóvel: 

a. Metodologia de Avaliação que será aplicada, com explicações, justificativas 
e esclarecimentos do procedimento que será utilizado; 

b. Localização, características, metragens, valores, contato do anunciante, 
bem como fotos das amostras de mercado utilizadas na avaliação; 

c. Tratamento e homogeneização dos valores das amostras, através de fatores 
previamente explanados e comparados com o imóvel avaliando em questão; 

d. Resultados finais, com explicação gradual dos cálculos e valores finais 
fáceis de serem identificados. 

 
iv. Conclusões e Encerramentos, como, por exemplo, Veredito Final, Observações 

Pertinentes, Responsabilidades, Assinaturas etc.  
 
 
Assim, vem respeitosamente apresentar a estimativa definitiva dos honorários pericias de 
avaliação, conforme planilha a seguir: 
 

 
 
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
 
 

ID. MATRÍCULA CARTÓRIO DE REGISTRO METRAGEM QUADRADA
DO TERRENO

HONORÁRIOS
PERICIAS

1 633 1º CRI de Feira de 
Santana / BA 1.575,00 M2                5.000,00 

2 1.583 1º CRI de Feira de 
Santana / BA 285,00 M2                2.500,00 

3 10.886 1º CRI de Feira de 
Santana / BA 276,00 M2                2.500,00 

4 9.670 2º CRI de Feira de 
Santana / BA 13.220,00 M2                5.000,00 

TOTAL              15.000,00 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS - GRUPO LANCE - FERIA DE SANTANA / BA
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Augusto José Braccialli 

Engenheiro Civil (CREA-SP 5070368481) / Corretor de Imóveis (CRECI-SP 196313) / Avaliador Imobiliário (CNAI 28464) 
Fone: (019) 98124-3446 – e-mail: augusto@ajbnegocios.com.br 

 
Forma de Pagamento: 
 
 Pagamento a vista somente na concretização da venda dos imóveis 
 

Prazo de Entrega: 

20 dias após o Aceite da Proposta 
 
 
Validade da Proposta: 

 15 dias 
 
 
 
Me encontro a total disposição para esclarecimento de dúvidas, possíveis negociações ou 
até mesmo agendamento de reunião presencial ou virtual. 
 
 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
AUGUSTO JOSÉ BRACCIALLI 
CREA-SP 5070368481 / CRECI 196313 / CNAI 28464 
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        PODER JUDICIÁRIO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em resposta ao despacho publicado em 08/08/2023, às ID. 403689574, expor e requerer o que 

adiante segue. 

 

I – BREVE SÍNTESE  

 

Compulsando os autos falimentares em tela verifica-se que, por força do disposto no Despacho de 

ID. 393949637, datado de 14 de junho de 2023, foi determinada a expedição de Ofício ao 1º Cartório de 

Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor dos 

imóveis de matrículas 10.886, 633 e 1.583, bem como, a expedição de Ofício ao 2º Cartório de Registro de 

Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor do imóvel registrado 

sob a matrícula nº 9670, todos apontados como sendo de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., 

inscrita no CNPJ nº 16.492.167/0001-57. 

 

Em cumprimento à determinação supra, foi noticiada nos autos a expedição dos Ofícios em questão 

pela Serventia, tal como depreende-se nos IDs. 394078034 e 394072195, datados de 14 de junho de 2023. 

 

Por via de consequência, em 12 de julho de 2023, foi promovida a juntada aos autos falimentares do 

Ofício de ID. 399022780, encaminhado pelo 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de 

Santana/BA, que certificou a existência de um imóvel de titularidade da falida, registrado sob matrícula nº 

9670, datado de 13/12/1983, localizado às fls. 67, do Livro 2-AG, tratando-se de uma área de terra situada 

na Av. Banco do Nordeste, medindo 13.220,00 m², no centro Industrial de Subaé, em Feira de Santana/BA. 
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Ato contínuo, foi expedido ato ordinatório de ID. 399024619, através do qual esta Administradora 

Judicial foi intimada a manifestar-se a respeito do conteúdo da certidão em comento, oportunidade em que 

peticionou junto ao ID. 400581050, pugnando pela concessão de prazo suplementar de 10 dias a este D. 

Juízo, no intuito de que fossem renovadas as providências pertinentes à arrecadação do imóvel em tela, 

inclusive, a realização de visita in loco no endereço apontado como de sua localização, visando obter êxito a 

arrecadação. 

 

Ante o deferimento do pedido, em cumprimento ao despacho de ID. 403689574, vem apresentar 

suas considerações.  

 

II - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

No que compete à tentativa de localização do imóvel registrado sob matrícula nº 9670, conforme 

noticiado por esta administradora Judicial anteriormente, junto ao ID. 400581050, considerando o pouco 

detalhamento contido na certidão de inteiro teor apresentada nos autos, a fim de buscar obter maiores 

informações e referências na identificação do imóvel, esta auxiliar do juízo empreendeu esforços por vias 

administrativas junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, bem como, 

à Prefeitura de Feira de Santana, todavia, sem sucesso, razão pela qual requereu a concessão de prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para realização de demais pesquisas e diligência in loco no endereço apontado. 

 

Sem mais delongas, então, cumpre elucidar que, no dia 11 de agosto de 2023, através de seus 

prepostos, a EXM Partners renovou as tentativas de impulsionamento da temática em voga, objetivando 

lograr êxito a arrecadação pretendida. 

 

Na ocasião, a Administradora Judicial dirigiu-se à Prefeitura de Feira de Santana, oportunidade em 

que foi direcionada ao setor de IPTU, local onde fora informada pela Servidora Geovana Martins sobre a 

inexistência de informações adicionais àquelas arroladas na certidão de Inteiro Teor na base de dados do 

órgão, nem tampouco de pontos de referência do imóvel, mas, tão somente, a indicação da matrícula e 

coordenadas limítrofes, conforme já reportado nestes autos. 

 

Objetivando, então, realizar nova tentativa de localização, a Administradora Judicial direcionou-se ao 

endereço indicado na certidão emitida pelo Cartório, não havendo localizado nas intermediações da Avenida 

Banco do Nordeste a rua Francisco Pedra (que consta como limite do terreno ao Oeste), mas, tão somente, 

uma propriedade privada (Fazenda) de titularidade de Sr. Francisco Pedra, o que teve conhecimento através 
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de informações obtidas por populares que transitavam pelo local, os quais afirmaram desconhecer a 

Refrigerantes Fryllar ou os sócios falidos. 

 

Na localização que faz divisa com a Fazenda citada, onde supostamente encontra-se o imóvel, foi 

identificada grande extensão de terra, sem área construída, não sendo possível afirmar a quem pertence 

a propriedade, nem tampouco se se trata do imóvel procurado. 

 

Os apontamentos da localização e registros fotográficos efetuados na ocasião, se encontram 

anexados à presente. 

 

Em suma, cumpre a Administradora sinalizar que, por ora, infrutíferas as diligências efetuadas na 

tentativa de localização do imóvel de matrícula nº 9670. Porém, como providência adicional para tentar 

lograr êxito a localização do bem, informa que vem contatando leiloeiros parceiros, com vasta experiência 

em identificação de imóveis, a fim de que, com base nas informações disponibilizadas na Certidão de 

Inteiro Teor, seja viabilizada a arrecadação pretendida, o que será brevemente submetido à apreciação 

deste D. Juízo. 

 

Sendo o que cabia para o momento, a Administradora Judicial informa que prosseguirá com as 

buscas através dos recursos possíveis, com vistas a resguardar no maior estágio possível o interesse dos 

credores do feito, o que reportará nos autos tão breve obtiver novidades, mantendo-se à disposição para 

eventuais esclarecimentos oportunos que se façam necessários. 

 

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.         

 

                           Salvador (BA), 14 de agosto de 2023. 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

                              TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                                    OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 



Num. 404988083 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 14/08/2023 22:17:45
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081422174100600000393160937
Número do documento: 23081422174100600000393160937
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:29



Num. 404988083 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 14/08/2023 22:17:45
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081422174100600000393160937
Número do documento: 23081422174100600000393160937
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:29



Num. 404988083 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 14/08/2023 22:17:45
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081422174100600000393160937
Número do documento: 23081422174100600000393160937
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:29



Num. 404988083 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 14/08/2023 22:17:45
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081422174100600000393160937
Número do documento: 23081422174100600000393160937
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:29



Num. 404988083 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 14/08/2023 22:17:45
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081422174100600000393160937
Número do documento: 23081422174100600000393160937
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:29



Num. 404988083 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 14/08/2023 22:17:45
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081422174100600000393160937
Número do documento: 23081422174100600000393160937
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:29



Num. 404988084 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 14/08/2023 22:17:51
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081422174764400000393160938
Número do documento: 23081422174764400000393160938
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:30



Num. 404988084 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 14/08/2023 22:17:51
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081422174764400000393160938
Número do documento: 23081422174764400000393160938
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:30



Num. 404988084 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA LUISA LOUZADA BITTENCOURT - 14/08/2023 22:17:51
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081422174764400000393160938
Número do documento: 23081422174764400000393160938
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:30



Num. 403689574 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARGEMIRO DE AZEVEDO DUTRA - 07/08/2023 11:18:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23080711183921800000391457312
Número do documento: 23080711183921800000391457312
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:30

        

        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

DESPACHO

         

        Considerando o decurso da dilação de prazo postulada, fale o AJ em 05 dias.

        I.

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 3 de agosto de 2023.

        Bel. Argemiro de Argemiro Dutra - Juiz Titular

 



Num. 404353907 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 10/08/2023 04:22:42
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081004224186700000392572198
Número do documento: 23081004224186700000392572198
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:30

         

        

        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  08/08/2023.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  

         

Prazo ()         Término do prazo
 0        .

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
DESPACHO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 



Num. 404353907 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 10/08/2023 04:22:42
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081004224186700000392572198
Número do documento: 23081004224186700000392572198
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:30

Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
 
Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

 

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

DESPACHO

Considerando o decurso da dilação de prazo postulada, fale o AJ em 05 dias.

I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 3 de agosto de 2023.

Bel. Argemiro de Argemiro Dutra - Juiz Titular

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de agosto de 2023.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

DESPACHO

         

        Considerando o decurso da dilação de prazo postulada, fale o AJ em 05 dias.

        I.

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 3 de agosto de 2023.

        Bel. Argemiro de Argemiro Dutra - Juiz Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em resposta ao ato ordinatório publicado em 12/07/2023, às ID. 399024619, expor e requerer o 

que adiante segue. 

 

 

I – BREVE SÍNTESE  

 

Compulsando os autos falimentares em tela verifica-se que, por força do disposto no Despacho de 

ID. 393949637, datado de 14 de junho de 2023, foi determinada a expedição de Ofício ao 1º Cartório de 

Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor dos 

imóveis de matrículas 10.886, 633 e 1.583, bem como, a expedição de Ofício ao 2º Cartório de Registro de 

Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor do imóvel registrado 

sob a matrícula nº 9670, todos apontados como sendo de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., 

inscrita no CNPJ nº 16.492.167/0001-57. 

 

Em cumprimento à determinação supra, foi noticiada nos autos a expedição dos Ofícios em questão 

pela Serventia, tal como depreende-se nos IDs. 394078034 e 394072195, datados de 14 de junho de 2023. 

 

Frente ao disposto, constatou-se nos autos o retorno de Ofício encaminhado ao 1º Cartório de 

Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, ID. 395799750, por meio do qual requereu o 
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pagamento de taxas cartorárias para o cumprimento da diligência em questão, o que foi contestado por esta 

auxiliar do juízo na manifestação de ID. 397142481, datada de 30 de junho de 2023, pendente de apreciação. 

 

Por outro lado, em 12 de julho de 2023, foi promovida a juntada aos autos falimentares do Ofício de 

ID. 399022780, encaminhado pelo 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, 

que certificou a existência de um imóvel de titularidade da falida, registrado sob matrícula nº 9670, datado 

de 13/12/1983, localizado às fls. 67, do Livro 2-AG, tratando-se de uma área de terra situada na Av. Banco 

do Nordeste, medindo 13.220,00 m², no centro Industrial de Subaé, em Feira de Santana/BA. 

 

Ato contínuo, em 12 de julho de 2023, foi expedido ato ordinatório de ID. 399024619, através do 

qual esta Administradora Judicial foi intimada a manifestar-se a respeito do conteúdo da certidão em 

comento, o que vem prontamente atender.  

 

 

II - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Inicialmente, cumpre frisar que, no tocante ao processo falimentar em tela, desde que nomeada à 

assunção do encargo de Administradora Judicial, a EXM Partners não envidou esforços na tentativa de 

localizar bens passíveis de arrecadação e conversão de ativos em benefício da Massa Falida, o que desde a 

apresentação do relatório inicial de fls. 103/161, em 02 de maio de 2019, restou evidenciado nos autos. 

 

Neste particular, fartas foram as providências adotadas na tentativa de localizar patrimônio de 

titularidade da Massa, a fim de preservar na maior medida possível o interesse dos credores, dentre as quais 

cita, mas, não se limita: a) a realização de pesquisas junto a órgãos oficiais como JUCEB, RFB e Cartórios de 

Registros de Imóveis de Salvador e Feira de Santana/BA, na tentativa de identificação de bens sob titularidade 

da Massa Falida; b) a realização de diligências in loco realizadas em todos os endereços identificados como 

sendo da matriz ou filiais onde teria atuado a Refrigerantes Fryllar; c) a requisição a este Juízo Universal de 

diversas providências pertinentes à efetivação de busca de ativos ao feito, tais como, realização de pesquisas 

via BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD, expedição de mandado de constatação em endereço situado à BR 116, 

Km 01, Parque Ipê, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP 44000-000, apontado como sendo de propriedade 

da falida, dentre outras. 

 

Especificamente, no que compete à tentativa de localização de imóveis para fins de arrecadação 

neste processo falimentar, tal como concluído por esta síndica no relatório inicial acostado às fls. 103/161, 
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reiterado nas petições acostadas às fls. 189/193 e ID. 222003552, conforme listado na fase inicial da falência, 

observa-se que se restringem ao universo de quatro bens, a saber: i) Área de terra situada na Avenida Banco 

do Nordeste, em Feira de Santana, Bahia, medindo 13.220,00m², conforme livro 2-AG, fls. 67, matrícula nº 

9670; ii) Área de terra situada na Avenida Transnordestina, no Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira de 

Santana, Bahia, correspondente ao lote 03, da quadra J, medindo 276m², CGC 14.563.449/0001-72 com 

indisponibilidade, matrícula nº 10.886; iii) Área de terra, correspondente 02, da quadra J, do Loteamento 

Jardim Icó, na cidade de Feira de Santana, Bahia, medindo 285 m², GC 14.563.449/0001-72, matrícula nº 

1.583; e iv) Cinco lotes de terra, nº 4, 5, 6, 7, e 8, da quadra J, do Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira 

de Santana, Bahia, medindo, conjuntamente, 1.575,00m², CGC 14.563.449/0001-72, matrícula nº 633. 

 

No tocante a necessária arrecadação dos bens supramencionados, embora realizadas diligências 

administrativas por esta auxiliar do juízo, o que se constata da juntada das certidões anexadas ao relatório 

inicial (fls. 103/161), não foi possível validar o endereço exato onde se situam, ante a não identificação 

precisa de informações, o que comprometeu a elaboração do Auto de Arrecadação naquela oportunidade, 

razão pela qual pugnou, em ocasiões anteriores (fls. 103/161, fls. 189/193 e ID. 222003552), pela 

determinação da ordem de indisponibilidade dos bens arrolados via Central Nacional de Indisponibilidade – 

CNIB, providência esta que carece de apreciação pelo juízo. Adicionalmente, requereu-se a expedição de 

ofício aos 1º e 2º Cartórios de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneçam a 

Certidão de Inteiro Teor dos imóveis de matrículas listados, cujo cumprimento ora se denota no tocante ao 

2º CRI, referente àquele registrado sob matrícula nº 9670, ID. 399022780. 

 

Sucede que, apesar dos esforços empreendidos por esta síndica junto aos órgãos oficiais na 

tentativa de localização e arrecadação do imóvel de matrícula nº 9670, até o presente momento ainda não 

logrou êxito esta auxiliar do juízo na tentativa de validar o endereço exato onde se situa tal bem, ante a 

escassez de informações constante na certidão fornecida, o que vem inviabilizando a elaboração do Auto 

de Arrecadação pertinentep. 

 

Neste particular, conforme evidencia o registro de e-mail acostado ao anexo I deste petitório, a fim 

de buscar obter maiores detalhes e referências na identificação do endereço apontado, foi acionado o 2º 

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, bem como, estabelecidas reiteradas 

tentativas de contato com a Prefeitura de Feira de Santana junto ao setor competente, através dos nºs 

(75) 3602-8427 e (75)3602-8429, todavia, sem sucesso. 
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Face ao disposto, na tentativa de obter êxito quanto à exata localização do bem imóvel registrado 

sob matrícula nº 9670, identificado como sendo de propriedade da Massa Falida de Refrigerantes Fryllar, 

pugna pela concessão de prazo suplementar de 10 dias a este D. Juízo, no intuito de que sejam renovadas 

as providências pertinentes à sua arrecadação, inclusive, a realização de visita in loco, a se realizar na Av. 

Banco do Nordeste, no centro Industrial de Subaé, em Feira de Santana/BA, endereço apontado como de 

sua localização.  

 

Sendo o que cabia para o momento, mantém-se à disposição para eventuais esclarecimentos 

oportunos que se façam necessários. 

 

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.         

 

                           Salvador (BA), 20 de julho de 2023. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

                              TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                                    OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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Maria Luisa Bittencourt

De: Maria Luisa Bittencourt
Enviado em: quarta-feira, 19 de julho de 2023 15:59
Para: segundooficioimoveisfsa@gmail.com
Cc: Talita Musembani
Assunto: Solicitação de Auxílio - Localização de Imóvel (matrícula nº 9670)
Anexos: Ofício ID 399022780.pdf; 2. Decisão de Nomeação EXM Partners (fl. 87).pdf; 3. 

Termo de Compromisso EXM (fl. 89-99).pdf

Prezados, boa tarde! 
 
Venho, por meio deste, na qualidade de representante da EXM Partners, Administradora Judicial do processo 
falimentar de Refrigerantes Fryllar, nº 0109425-81.1999.8.05.0001, solicitar auxílio desta ServenƟa para fins de 
localização do imóvel de Ɵtularidade da falida, registrado sob matrícula nº 9670, datado de 13/12/1983, 
localizado às fls. 67, do Livro 2-AG, deste 2º Oİcio de Registro de Imóveis de Feira de Santana/BA.  
 
Conforme registrado na cerƟdão anexa, acostada no bojo do processo falimentar de nº 0109425-81.1999.8.05.0001, 
pedido registrado sob o nº 154886, trata-se de uma área de terra situada na Av. Banco do Nordeste, medindo 
13.220,00 m², no centro Industrial de Subaé, em Feira de Santana/BA, cuja precisa localização por esta 
Administradora Judicial é medida urgente e imprescindível à arrecadação no processo falimentar ao qual se 
submete a Massa Falida de Refrigerantes Fryllar, atual proprietária do imóvel. 
 
Desde já, agradecemos a compreensão e auxílio nesta demanda, em tempo que nos colocamos à disposição para 
dirimir eventuais esclarecimentos. 
 
Cordialmente, 
 

 
O acesso ou uso deste e-mail ou seus anexos por qualquer outra pessoa que não o destinatário é estritamente proibido e pode ser ilegal. Os 
dados pessoais tratados em decorrência do presente e-mail deverão ser utilizados única e exclusivamente para cumprir a finalidade a que se 
destinam e em respeito à legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados [Lei Federal nº 13.709/18 -
LGPD]. Clique Aqui e obtenha acesso a íntegra desta política. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em resposta à intimação publicada em 03/07/2023, às ID. 398236342, expor e requerer o que 

adiante segue. 

 

I – BREVE SÍNTESE  

 

Conforme informado nestes autos falimentares em 07 de junho de 2022, o resultado da pesquisa 

RENAJUD acostada ao processo falimentar às fls. 204/214, identificou a existência de dois veículos de 

titularidade da Massa Falida de Fryllar, quais sejam, FORD/ESCORT 1.0 HOBBY (Placa JNA4828) e FORD/11000 

(Placa JSU5959). 

 

Tendo em vista o exposto, considerando o resultado positivo da busca, bem como, a força atrativa 

que norteia a universalidade do juízo falimentar, requereu então a Síndica na manifestação de ID. 222003552, 

protocolizada em 08 de agosto de 2022, a arrecadação dos veículos em questão, a fim de que fossem 

incorporados ao patrimônio da Massa Falida de Refrigerantes Fryllar.  

 

No ensejo, objetivando viabilizar a liquidação do ativo em análise, pugnou pela tentativa de citação 

do sócio falido, Sr. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR, CPF nº 309.096.435-04, no endereço sito 

à R. Rio Negro, 219, Monte Serrat, Salvador - BA, CEP nº 40425-290, a fim de que procedesse com indicação 

do paradeiro dos veículos em questão, sob pena de crime de desobediência, insculpido no art. 104, parágrafo 

único, da Lei nº 11.101/05. 
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Ocorre que, tal como acusou o ID. 394118326 acostado aos autos, a diligência citatória/intimatória 

restou sem proveito, pelo que foi intimada a Massa Falida a se manifestar, o que ora vem atender. 

 

 

II – MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

Sem mais delongas, considerando o atual contexto falimentar relatado, inclusive, a necessidade de 

viabilizar a liquidação do ativo em análise - FORD/ESCORT 1.0 HOBBY (Placa JNA4828) e FORD/11000 (Placa 

JSU5959), pugna esta Administradora Judicial para que seja renovada a tentativa de citação do sócio falido, 

Sr. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR, CPF nº 309.096.435-04, em endereço situado à Rua 

Eng. Eunapio Peltier de Queiroz, S/N, BL 7, AP 1, Cajazeiras, Salvador - BA, CEP 41342-035, a fim de que 

indique o paradeiro dos veículos em questão, sob pena de crime de desobediência, insculpido no art. 104, 

parágrafo único, da Lei nº 11.101/05.  

 

Por fim, reitera que a Massa Falida em questão é beneficiária da justiça gratuita, nos termos 

noticiados junto ao ID. 397142481, por tratar-se o presente caso de administração de uma Massa Falida sem 

recursos, com mera expectativa de arrecadação de alguns poucos imóveis, enquadrando-se, pois, no 

entendimento espelhado na Súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), pelo que deverá ser isenta do 

pagamento de eventuais custas processuais eventualmente necessárias aos devidos fins. 

 

Sendo o que cabia para o momento, mantém-se à disposição para eventuais esclarecimentos 

oportunos que se façam necessários. 

 

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.         

                           Salvador (BA), 17 de julho de 2023. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

                              TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                                    OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

1vempsalvador@tjba.jus.br

(71)3320-6688
 ATO ORDINATÓRIO 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Depósito Elisivo]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

 

DE ORDEM DO MM JUIZ:

Fica intimada a massa falida do fornecimento da certidão ID 399022780, oriundo do 2º CRI de Feira de 
Santana, na forma do art. 690 do CPC/15. Salvador (BA), 12 de julho de 2023,  DHAIANA NEVES 
BORGES ARGOLO, DIRETORA DE SECRETARIA.
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        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  13/07/2023.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  14/07/2023

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 5        21/07/2023.

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
ATO ORDINATÓRIO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
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Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
 
Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 
40.040-900

1vempsalvador@tjba.jus.br

(71)3320-6688
ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Depósito Elisivo]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

DE ORDEM DO MM JUIZ:

Fica intimada a massa falida do fornecimento da certidão ID 399022780, oriundo do 2º CRI de Feira de Santana, na forma do art. 690 
do CPC/15. Salvador (BA), 12 de julho de 2023, DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO, DIRETORA DE SECRETARIA.

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 21 de julho de 2023.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80520234335588

Nome original: Of nº 525-2023-CRI 2º Of-FSA.pdf

Data: 12/07/2023 07:54:41

Remetente: 

VERA LUCIA MATOS LOPES

Registro do 2º Oficio de Imóveis - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Em resposta ao Ofício 54 2023 avc, referente ao processo nº 0109425-81.1999.8.05

.0001 rastreabilidade nº 80520234288332 Comarca de Salvador 1ª Vara Empresarial 

de Salvador
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Senhora Tecnica Judiciaria,

ones ‘ '

limo. Sr.
Analice Vieira Cerqueira
Tecnica Judiciaria Autorizada
Poder Judiciario do Estado da Bahia
Comarca de Salvador
1a Vara Empresarial de Salvador

Avenida Santo Antonio, n° 617, Bairro Capuchinhos 
Fone: (75) 99120-8808 - CEP: 44076-050 -Feira de Santana - BA

E mail:segundooficioimoveisfsa@gmail.com

TRIBUNAL DE JUSTIQA 
DO ESTADO DA BAHIA

Atenciosamente,

Bela. Vera Lucia MatosLopes 
Deleg ata ria^j

Feira de Santana, 05 de julho de 2023. 
Oficio n° 525/2023 - CRI. 2° OFICIO/FSA

Em atengao ao Oficio 54/2023/avc, referente ao processo n° 
0109425-81.1999.8.05.0001, recebido via malote com codigo de 
rastreabilidade n° 80520234288332. Cumpre-me informar a Vossa 
Senhoria que apos busca efetuada neste cartorio em nome de 
REFRIGERANTES FRYLLAR L.TDA, CNPJ: 14.563.449/0001-72, foi 
encontrado registro de imovel da matricula n° 9670, FIs. 67, Livro 2-AG, 
conforme certidao em anexo.
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CERTID AO

PEDIDO N°: 154886

Avenida Santo Antonio, n° 617, Bairro Capuchinhos 
Fone: (75) 99120-8808 - CEP: 44076-050 -Feira de Santana - BA

E mail:segundooficioimoveisfsa@gmail.com

TRIBUNALOE JUSTIQA 
DO ESTADO DA BAHIA

Certifico eu, Vera Lucia Matos Lopes, Oficial do Cartorio do 2° Oficio do Registro 
de Imoveis e Hipotecas desta Comarca de Feira de Santana -BA. que revendo os livros 
deste Cartorio encontrei no livro 2-AG, as fls. 67. REGISTRO GERAL ANO 1983, 
MATRICULA N° 9670. DATA 13.12.83. IDENT1F1CACAO DO IMOVEL: IMOVEL- 
Area de terra situada a Avenida Banco do Nordeste, n/cidade, medindo 13.220,00m2 
limitando-se ao Norte e ao Sul, com terrenes do CIS, Leste, com a referida Avenida; e 
Oeste, com Francisco Pedra; terreno proprio no Centro Industrial do Subae. 
PROPRIETARIO- CIS- CENTRO INDUSTRIAL DO SUBAE, autarquia municipal com 
CGC n° 13.607.668/0001-43. REG° ANT° N°- 4481, fls 272 do Livro 3-B deste Cartorio do 
2° Oficio.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R-l-9670 PROT-13885 de 13.12.83. TRANSM1TENTE- CIS, CENTRO INDUSTRIAL 
DO SUBAE, representado pclo seu superintendente Humberto Cerqueira Mascarenhas, 
CPF n° 044.603.085-68. ADQUIRENTE- INDUSTRIA DE REFRIGERANTES POLAR 
LTDA, firma comercial estabelecida n/cidade, CGC 14.563.449/0001-72, representada 
pelo seu proprietario Jose de Assis Carneiro. COMPRA E VENDA- Instrumento publico 
de 27.01.1983 do 1° Oficio de Notas desta Comarca, livro n° 271, fls 07. VALOR- 
Cr$528.800,00. Don fe. Feira de Santana, 13 de dezembro de 1983. A Sub. Oficial- M. C. 
Barretto que escrevi A Oficial- Marinete G. Leal.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
AV-2-9670. Certifico que foi apresentado requerimento assinado por Jose de Assis 
Carneiro, como representante da firma Refrigerantes Fryliar Ltda e Certidao da Junta 
Comercial do Estado da Bahia, assinado pelo secretario Geral Dr. Fernando dos Santos 
Cordeiro para averbaqao de haver a firma Industria de Refrigerantes Polar Ltda, passado a 
denominar-se Refrigerantes Fryllar Ltda. Documentos arquivados n/Cartorio. Dou fe. Feira 
de Santana, 26 de abril de 1984 Eu, M. C. Barretto Sub. Oficial que escrevi Eu, Marinete 
G. Leal Oficial que assino.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R-3-9670. PROT-14509 de 26.04.84 CREDOR- BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A- 
BANEB, CGC n° 15.142.490/0001-38. DEVEDORA- REFRIGERANTES FRYLLAR 
LTDA, representada pelos socios Jose de Assis Carneiro, Maria das Dores Felix Carneiro e 
Aparecida Felix, CPF n° 026.610.555-68, 320.196.295-34 e 162.110.905-53. Valor do 
financiamento CrS41.580.000,00 correspondente a 70% do valor dos bens descritos no 
traslado, Prazo-60 meses com carencia de 12 meses contados a partir da data fixada para 
utilizaqao do credito Recursos obtidos da FINAME, atraves da aprovayao da PACM n°
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Ato Notsftal ou <!e Registro
OO39..\B3113Sl-2 

8U2MPHZHOZ
CoiKtilte:

Ttrtr tjba juibr autenticidade

TRIBUNAL DE JUSTI^A 
DO ESTADO DA BAHIA

a^-E

Emolumentos: RS 0.00; Tx. Fiscal; RS 0.00; Fecoin RS 0.00; PGE RS0.00; FMMPBA RS 0,00; Def. Publica RS 0,00- Total: 

RS 0,00 Selo e contribui<;des recolhidos por verba
O prazo de validade desta certidao e 30 (trinta) dias. nos termos do Art. 8" da Portaria Conjunta n° CGJ/CCI 08/2020-GSEC (TJBA)

Avenida Santo Antonio, n° 617, Bairro Capuchinhos 
Fone: (75) 99120-8808 - CEP: 44076-050 -Feira de Santana - BA 

E mail:segundooficioimoveisfsa@gmail.com
84/352/00070/1. Juros del credev de 3,00 ao ano; correQao monetaria limitada a 80% das 
ORTN e comissao de reserva de capital fixada em 0,1% Amortizapao - Apos o periodo de 
carencia os venctos serao mensais e nos dias 09 no caso de inadimplemento juros de 12% 
a.a. Hipoteca de 1° Grau do imovel acima descrito. Instrumento publico de abertura de 
credito Fixo com garantia real, lavrado nas Notas do 1° Oficio de Notas desta Comarca, 
livro n° 25 cont, fls 54v/61 em 09.04.1984. Obrigam-se as partes pelas denials condi^oes 
do contrato Dou fe. Feira de Santana, 26 de abril de 1984 Eu, Mauracy de Carvalho 
Barretto Sub. Oficial que escrevi Eu, Marinete G. Leal, Oficial que assino.xxxxxxxxxxxxx 
Av-4-9670. Averba-se a baixa de hipoteca do R-3-9670, acima, na forma da autorizaqao 
dada pelo Banco do Estado da Bahia S.A.- BANEB, arquivada neste Cartorio. Dou fe. 
Feira de Santana, 24.07.89. A Oficial- Marinete G. Leal. A REFERIDA MATRICULA E 
COPIA INTEGRAL E FIEL. Dou fe. Feira de Santana, 19 de julho de 2017. A Oficial 
Bela. Vera Lucia Matos Lopes. CERTIFICO MAIS QUE EXISTE ARQUIVADO 
NESTE CARTORIO OFICIO N° 0163/2014, PROC. 0132700-62.2009.5.05.0194 
ExFis, DA 4a VARA DO TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA - BA, DATADO DE 
20.05.2014, RECEBIDO EM 18.06.2014, PARA FINS DE INDISPONIBILIDADE DO 
IMOVEL ACIMA DESCRITO. REALIZADA CONSULTA NA CENTRAL 
NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - CNIB COM RESULTADOS 
NEGAT1VOS EM NOME DO PROPRIETARIO/ADQUIRENTE DESTA 
MATRICULA. CODIGO DO HASH: 2879. eece. e6cl. b993. 9f0a. eel5. 84d4. b2f2. 
Ia37. 045c. O REFERIDO E VERDApE E DOU FE. FEIRA DE SANTANA, 30 DE 
JUNHO DE 2023. A OFICIAL BELa.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seu sócio, Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em resposta à intimação publicada em 23/06/2023, às ID. 395802202, expor e requerer o que 

adiante segue. 

 

Trata-se de ato ordinatório (ID. 395802202) que deu ciência às partes do Ofício de ID 395799750, 

oriundo do 1º Ofício de Imóveis de Feira de Santana, determinando que atendam ao quanto requerido por 

aquela Serventia, no sentido de ser indispensável o recolhimento das taxas cartorárias pela parte interessada 

através de Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial – DAJE de forma antecipada, a fim de viabilizar 

o fornecimento da Certidão de Inteiro Teor dos imóveis de matrículas 10.886, 633 e 1.583, identificados como 

sendo de propriedade da Refrigerantes Fryllar. 

 

Sem mais delongas, contudo, cumpre noticiar que, conforme é sabido, inclusive porque vem sendo 

periodicamente reportado em sede de prestação de contas pela auxiliar do juízo nos autos de nº 0307791-

31.2020.8.05.0001 - em trâmite perante esta 1ª Vara Empresarial de Salvador/BA, trata-se o presente caso 

de administração de uma Massa Falida sem recursos, com mera expectativa de arrecadação de alguns 

poucos imóveis, o que ora se pretende com tal pesquisa junto ao 1º Ofício de Imóveis de Feira de Santana.  

 

Neste particular, segundo entendimento presente na Súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), “Faz jus ao benefício da Justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar 

sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.”  
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Logo, uma vez evidenciada, de forma inequívoca, não dispor a massa falida de recursos para arcar 

com os encargos processuais, como é o caso dos autos, é pacífica a jurisprudência pátria no sentido de 

conceder-lhe o benefício da justiça gratuita, conforme segue evidenciado: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. MASSA FALIDA. Faz jus à concessão do benefício da justiça gratuita a massa 
falida que demonstrar, de forma inequívoca, não possuir recursos para arcar com os 
encargos processuais. (TRF-4 - AG: 50096945520204040000 5009694-55.2020.4.04.0000, 
Relator: RÔMULO PIZZOLATTI, Data de Julgamento: 10/06/2020, SEGUNDA TURMA) 

 

 

Em suma, considerando o contexto relatado, urge a concessão da gratuidade de Justiça, a fim de 

que passe a beneficiar-se a massa falida da isenção dos custos inerentes às diligências processuais que se 

fizerem necessárias, inclusive ao pagamento de eventuais taxas cartorárias, sendo esta medida que se impõe, 

em benefício ao maior interesse dos credores. 

 

Finalmente, aproveita a oportunidade para requerer que as intimações sejam feitas, 

exclusivamente, em nome dos advogados TALITA MUSEMBANI, inscrita na OAB/SP sob o nº 322.581, e 

LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, inscrito na OAB/SP sob o nº 337.817, sob pena de nulidade dos atos 

praticados. 

 

Sendo o que cabia para o momento, mantém-se à disposição para eventuais esclarecimentos 

oportunos que se façam necessários. 

 

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.         

                           Salvador (BA), 30 de junho de 2023. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

                              TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                                    OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

        Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

        1vempsalvador@tjba.jus.br

        (71)3320-6688

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

ATO ORDINATÓRIO

         

        Fica intimado, o autor, por seu advogado, para se manifestar sobre a diligência citatória/intimatória sem 
proveito, em 15 (quinze) dias, referente a CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR; Em 
caso de pedido de citação em novo endereço, deve o(a) interessado(a) promover o recolhimento das custas 
relativas a renovação dos atos intimatórios/citatórios (art. 82, §1º), salvo se beneficiário(a) da justiça 
gratuita.

         

        SALVADOR/BA, 27 de junho de 2023.

        IABI BANDEIRA MACÊDO

        Diretora de Secretaria Substituta 
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  03/07/2023.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 15        .

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
CERTIDÃO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
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Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
 
Certidão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 
40.040-900

1vempsalvador@tjba.jus.br

(71)3320-6688

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

ATO ORDINATÓRIO

 

Fica intimado, o autor, por seu advogado, para se manifestar sobre a diligência citatória/intimatória sem proveito, em 15 (quinze) 
dias, referente a CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR; Em caso de pedido de citação em novo endereço, deve 
o(a) interessado(a) promover o recolhimento das custas relativas a renovação dos atos intimatórios/citatórios (art. 82, §1º), salvo se 
beneficiário(a) da justiça gratuita.

 

SALVADOR/BA, 27 de junho de 2023.

IABI BANDEIRA MACÊDO

Diretora de Secretaria Substituta

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 7 de julho de 2023.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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ato or

        

        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

        Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

        1vempsalvador@tjba.jus.br

        (71)3320-6688

         

ATO ORDINATÓRIO 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Autofalência]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES 
EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

 

De ordem do MM. Juiz:

 

1- Dou ciência às partes do Ofício ID 395799750, oriundo do 1º Ofício de Imóveis de Feira de Santana, a 
fim de que atenda o quanto requerido por aquele cartório, indispensável para cumprimento da decisão 
judicial.

 

Salvador (BA), 22 de junho de 2023

 DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO

DIRETORA DE SECRETARIA
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  26/06/2023.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  27/06/2023

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 15        18/07/2023.

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
ATO ORDINATÓRIO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
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Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
 
Ato Ordinatório:

ato or

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 
40.040-900

1vempsalvador@tjba.jus.br

(71)3320-6688

 

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Autofalência]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

 

De ordem do MM. Juiz:

 

1- Dou ciência às partes do Ofício ID 395799750, oriundo do 1º Ofício de Imóveis de Feira de Santana, a fim de que atenda o quanto 
requerido por aquele cartório, indispensável para cumprimento da decisão judicial.

Salvador (BA), 22 de junho de 2023

DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO

DIRETORA DE SECRETARIA

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 28 de junho de 2023.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80520234304126

Nome original: OFÍCIO 1RIFSA- 275-2023-Assinado.pdf

Data: 22/06/2023 12:16:31

Remetente: 

MAURACY DE CARVALHO BARRETTO

Registro do 1º Oficio de Imóveis - Feira de Santana

TJBA

Assinado por: 

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0109425-81.1999.8.05.0001.

Assunto: Encaminho Ofício 1RIFSA - 275 2023 em resposta ao Ofício nº53 2023
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Informação Pública - 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana – Ba 
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Feira de Santana, 16 de junho de 2023. 

Ofício 1RIFSA - 275/2023 

       

Senhor Juiz, 

 

Em atenção ao Ofício nº53/2023, de ordem de Vossa Excelência, datado de 14 de junho de 2023, 

referente ao processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001, tendo por requerente POSTO 4 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e requerido REFRIGERENTES FRYLLAR LTDA, 

pedimos vênia para informar, com o maior acatamento, que, visando atender ao quanto solicitado, 

a parte interessada deve contactar esta Serventia para recolhimento das taxas cartorárias através 

de Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial – DAJE de forma antecipada, como 

disposto na Tabela III de Custas, da Lei Estadual nº 12.373/2011, Anexo Único, reajustado pelo 

Decreto Judiciário 894/2022, Vigência: 01/01/2023 e no Aviso Conjunto nº CGJ/CCI-25/2019. 

Respeitosamente, 

 

Camila Melo Vitória 

                                                                               Oficial Substituta 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Juiz de Direito, Dr. Argemiro de Azevedo Dutra 

1ª Vara Empresarial de Salvador 

Fórum Ruy Barbosa, 2º andar, Sala 212 Praça D. Pedro II, s/n - Nazaré  

40040-900  SALVADOR – BA 
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: 9XASM-NGYD7-CGVSK-DDHBS

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Camila Melo Vitoria (CPF 052.817.625-08)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/9XASM-NGYD7-CGVSK-DDHBS
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80520234304126

Nome original: OFÍCIO 1RIFSA- 275-2023-Assinado.pdf

Data: 22/06/2023 12:16:31

Remetente: 

MAURACY DE CARVALHO BARRETTO

Registro do 1º Oficio de Imóveis - Feira de Santana

TJBA

Assinado por: 

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0109425-81.1999.8.05.0001.

Assunto: Encaminho Ofício 1RIFSA - 275 2023 em resposta ao Ofício nº53 2023
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Informação Pública - 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana – Ba 
Rua Domingos Barbosa de Araújo, 519 Kalilândia – Feira de Santana – Ba. Fone:(75)3021-0116 (75) 3022-8700 
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Feira de Santana, 16 de junho de 2023. 

Ofício 1RIFSA - 275/2023 

       

Senhor Juiz, 

 

Em atenção ao Ofício nº53/2023, de ordem de Vossa Excelência, datado de 14 de junho de 2023, 

referente ao processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001, tendo por requerente POSTO 4 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e requerido REFRIGERENTES FRYLLAR LTDA, 

pedimos vênia para informar, com o maior acatamento, que, visando atender ao quanto solicitado, 

a parte interessada deve contactar esta Serventia para recolhimento das taxas cartorárias através 

de Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial – DAJE de forma antecipada, como 

disposto na Tabela III de Custas, da Lei Estadual nº 12.373/2011, Anexo Único, reajustado pelo 

Decreto Judiciário 894/2022, Vigência: 01/01/2023 e no Aviso Conjunto nº CGJ/CCI-25/2019. 

Respeitosamente, 

 

Camila Melo Vitória 

                                                                               Oficial Substituta 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Juiz de Direito, Dr. Argemiro de Azevedo Dutra 

1ª Vara Empresarial de Salvador 

Fórum Ruy Barbosa, 2º andar, Sala 212 Praça D. Pedro II, s/n - Nazaré  

40040-900  SALVADOR – BA 
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: 9XASM-NGYD7-CGVSK-DDHBS

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Camila Melo Vitoria (CPF 052.817.625-08)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:
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        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

        Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA - 
CEP: 40.040-900

        1vempsalvador@tjba.jus.br

        (71)3320-6688

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO

         

        CERTIFICO, para os devidos fins, que encaminhei a correspondência, por AR,  à(s) pessoa(s) adiante 
relacionada(s): CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR, registrada(s) sob o código JU 
76647666 4 BR, na presente data, os quais ficam disponíveis para consulta pelos interessados.

         

        SALVADOR/BA, 14 de junho de 2023.

        DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO

        Diretora de Secretaria
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CERTIDÃO 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Autofalência]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)
 
 
CERTIFICO, para os devidos fins, que expedi oficio e encaminhei ao 2º cartorio de imoveis de Feira de 
Santana-BA, via malote digital, conforme anexo. O referido é verdade, do que dou fé. Salvador (BA), 14 de 
junho de 2023. ANALICE VIEIRA CERQUEIRA. 
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PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA 
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Autofalência]/FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTA DO DA BAHIA

COMARCA DE SALVADOR

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, CEP 40.040.310. Tel.: 3320-6688, E-mail: 

1vempsalvador@tjba.jus.br

 

 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

CLASSE/ASSUNTO: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

REQUERENTE: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

 

REQUERIDO: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

 

 

Ofício nº 54/2023/avc

Salvador, 14 de junho de 2023

 

 

Prezado(a) delegatário(a)

 

De ordem do Exmo (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Empresarial de Salvador, Bel. Argemiro de 
Azevedo Dutra, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria  a fornecer a Certidão de Inteiro Teor 
do imóvel apontado como sendo de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 16.492.167/0001-57, registrado sob a matrícula nº 9670.

 

DECISÃO/DESPACHO: EM ANEXO

 

Atenciosamente,

 

ANALICE VIEIRA CERQUEIRA
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Técnica Judiciária Autorizada

 

 

 

AO(À) ILMO(A). SR(A) Oficial(a) do 2º cartório de Registro de Imoveis e Hipotecas de Feira de Santana-
BA

NESTA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTA DO DA BAHIA

COMARCA DE SALVADOR

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 229, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, CEP 40.040.310. Tel.: 3320-6688, E-mail: 

1vempsalvador@tjba.jus.br

 

 

PROCESSO Nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

CLASSE/ASSUNTO: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

REQUERENTE: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

 

REQUERIDO: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

 

 

Ofício nº 53/2023/avc

Salvador, 14 de junho de 2023

 

 

Prezado(a) delegatário(a)

 

De ordem do Exmo (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Empresarial de Salvador, Bel. Argemiro de 
Azevedo Dutra, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria  a fornecer a Certidão de Inteiro Teor 
dos imóveis identificados como sendo de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., inscrita 
no CNPJ nº 16.492.167/0001-57, de matrículas 10.886, 633 e 1.583, conforme despacho proferida nos autos 
em epígrafe.

 

DECISÃO/DESPACHO: em anexo

 

Atenciosamente,

 

ANALICE VIEIRA CERQUEIRA



Num. 394067732 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANALICE VIEIRA CERQUEIRA - 14/06/2023 14:26:45
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23061414264506200000383050426
Número do documento: 23061414264506200000383050426
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:34

Técnica Judiciária Autorizada

 

 

AO(À) ILMO(A). SR(A) Oficial(a) do 1º cartório de Registro de Imoveis e Hipotecas de Feira de Santana-
BA

NESTA
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

DESPACHO

         

        1. Vistos, etc.

        2. Expeçam-se os ofícios conforme requerido -ID:222003552, III, "a" e "b".

        3. Intime-se o sócio do falido, o Sr. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS, no endereço declinado -ID:222003552-, 

para que indique, no prazo de 10 dias, o paradeiro dos veículos FORD/ESCORT 1.0 HOBBY (Placa JNA4828) e FORD/11000 

(Placa JSU5959), sob pena de desobediência.

        4. Após, voltem-me conclusos para consulta ao CNIB.

        I. Cumpra-se.

         SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 23 de maio de 2023.

        Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  15/06/2023.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  16/06/2023

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 15        10/07/2023.

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
DESPACHO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
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Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Terceiro Interessado: Carlos Alberto Batista Dos Santos Junior 
 
Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

 

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

DESPACHO

1. Vistos, etc.

2. Expeçam-se os ofícios conforme requerido -ID:222003552, III, "a" e "b".

3. Intime-se o sócio do falido, o Sr. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS, no endereço declinado -ID:222003552-, para 
que indique, no prazo de 10 dias, o paradeiro dos veículos FORD/ESCORT 1.0 HOBBY (Placa JNA4828) e FORD/11000 (Placa 
JSU5959), sob pena de desobediência.

4. Após, voltem-me conclusos para consulta ao CNIB.

I. Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 23 de maio de 2023.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 21 de junho de 2023.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0109425-81.1999.8.05.0001 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini, e advogadas abaixo subscritas, na 

qualidade de síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar a RELAÇÃO DE CREDORES DO ART. 96, DO DECRETO-LEI Nº 

7661/45, pelos fundamentos que adiante seguem. 

 

Compulsando os autos da presente demanda falimentar, depreende-se que, após a manifestação 

inicial acostada por esta Síndica em 2 de maio de 2019 (fls. 103/161), houve a apreciação pelo juízo dos 

requerimentos formulados, bem como o seu acolhimento, na integralidade, conforme evidencia a decisão 

proferida em 17 de julho de 2019 (fls. 162). 

 

Na sequência, foram procedidas as diligências cabíveis por parte da Serventia (pesquisas diversas), 

inclusive aquelas visando o atendimento da exigência contida no art. 96, § 2º, do DL 7661/45, qual seja, a 

publicação do Edital contendo a Relação de Credores do art. 16, caput, c/c art. 80 e seguintes do decreto-

lei nº 7.661/45, o que foi concretizado no dia 13/11/2019, às fls. 176. 

 

Sucede que, embora o considerável lapso temporal transcorrido, bem como os diversos 

impulsionamentos processuais efetuados por esta Síndica desde a sua nomeação, até o presente 

momento não houve a apresentação de novos documentos por parte dos sócios falidos ou antigos 
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síndicos que pudessem auxiliar na devida apuração, nem sequer vislumbrou-se a distribuição de 

incidentes de habilitação/impugnação de créditos por parte dos eventuais credores da Massa Falida, 

fazendo-se improrrogável a adoção de oportunas providências voltadas ao impulsionamento do feito, 

inclusive, mediante satisfação da exigência legal consubstanciada no art. 96, § 2º, do DL 7661/45, qual 

seja, a apresentação do Quadro Geral de Credores da Massa Falida. 

 

Sendo assim, ante os desdobramentos vislumbrados nestes autos, vem aos autos a EXM Partners 

proceder com a apresentação da minuta de Edital referente ao Quadro Geral de Credores, resultado do 

exame dos dados disponibilizados no processo pela única credora identificada, POSTO 4 COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA. (CNPJ nº 00.062.382/0001-88), que figura como postulante deste processo 

falimentar, ante a não identificação de novos credores até o presente momento. 

 

Em suma, vale ressaltar que, o procedimento ora apresentado pela EXM Partners tem o condão 

de viabilizar a publicação do Quadro Geral de Credores da Falência (art. 96, § 2º, do DL 7661/45), sendo 

esta providência que se impõe, oportunidade em que mencionará a importância e a classificação do 

crédito do único credor identificado, POSTO 4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. (CNPJ nº 

00.062.382/0001-88), na qualidade de titular de crédito quirografário na ordem de R$ 1.579,69, 

classificado segundo os termos do artigo 102, IV, do Decreto-Lei 7661/45 (anexos I e II), sendo tal 

providência imprescindível à regularização do feito. 

 

Adicionalmente, ressalta ainda que, considerando o teor decisão encartada junto ao ID. 

221241387, também foi incluída, na ocasião, menção à remuneração desta auxiliar, a título de honorários, 

deferida no importe mínimo de R$ 20.000,00, caso o valor obtido com a fixação de 5% sobre eventuais 

valores arrecadados não alcance este patamar.  

 

Diante do exposto, considerando as peculiaridades inerentes a este processo falimentar, com 

fulcro no art. 96, § 2º, do DL 7661/45, vem a atual Síndica, por meio da presente, apresentar o Quadro 

Geral de Credores do feito (anexo III), cujo passivo total perfaz a monta de 21.579,69 (vinte e um mil e 

quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos), posição maio de 2023, requerendo, desde 

já, a publicação da respectiva minuta de edital acostada ao anexo IV, para que surta seus regulares 

efeitos.  
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Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas, exclusivamente, em nome dos 

advogados TALITA MUSEMBANI, inscrita na OAB/SP sob nº 322.581, e LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, 

inscrito na OAB/SP sob nº 337.817, sob pena de nulidade dos atos praticados. 

 

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.   

 

                                 Salvador (BA), 31 de maio de 2023. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

                              TALITA MUSEMBANI                                                    MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                                    OAB/SP 337.817                                                                  OAB/BA 57.224 
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MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA.

ANÁLISES DE DIVERGÊNCIAS, HABILITAÇÕES E EXCLUSÕES ANEXO I

Cod. Inicial Credor Classificação Valor Classificação Valor Classificação Valor

H1 POSTO 4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA ARTIGO 102, IV - QUIROGRAFÁRIO                     1.579,69 ARTIGO 102, IV - QUIROGRAFÁRIO                     1.579,69 

TOTAL                     1.579,69 1.579,69                    

1ª Relação Impugnação /  Habilitação / Exclusão 2ª Relação

Página 1 de 1
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DADOS DO CREDOR 

Código: H1 

Nome: POSTO 4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

Documento: 00.062.382/0001-88 

 

 
INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO 

(X) HABILITAÇÃO   (   ) DIVERGÊNCIA   (   ) EXCLUSÃO 

 

I. Valor publicado na 1ª Relação de Credores: 

• Valor: R$ 0,00 

• Classificação: 

 

II. Pleito do Credor: 

• Valor: R$ 1.579,69 

• Classificação: Art. 102, IV - Quirografário 

 

III. Motivação: 

O credor apresentou pedido de habilitação de crédito, representado por três duplicatas vencidas e não pagas, 

devidamente protestadas, sendo elas: a de nº 13.640 no valor de R$ 100,88, a de nº 27.464 no valor de R$ 

887,00 e a de nº 27.737 no valor de R$ 591,81, as quais, juntas, perfazem o montante de R$ 1.579,69. Todas 

as duplicatas foram emitidas anteriormente (04/1999 e 05/1999) a data da Decretação da Falência em 

10/04/2000, sendo o crédito devido. 

 
 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA A ADMINISTRADORA JUDICIAL 

I. Petição do Credor com pedido de habilitação / divergência de crédito: 

(X) SIM  (   ) NÃO 

 

II. Documentos pessoais e/ou de representação: 

(X) SIM  (   ) NÃO 

 

III. Documentos comprobatórios apresentados pelo Credor: 

• Petição de Habilitação de Crédito; 
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• Duplicatas;  

 

 

 
CONCLUSÕES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

I. Pleito: 

(X) Acolhido   (  ) Parcialmente Acolhido   (   ) Não Acolhido 

 

II. Considerações desta Administradora Judicial: 

O pleito foi acolhido, visto que a documentação apresentada comprova a veracidade do crédito. 

 

III. Valor do Crédito em 2ª Relação: 

• Valor: R$ 1.579,69 

• Classificação: Art. 102, IV - Quirografário 
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MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA. ANEXO III 

RESUMO POR CLASSIFICAÇÃO 

RESUMO POR CLASSIFICAÇÃO 

Decreto Lei 7.661 de 21 de Junho de 1945 
VALOR

QUANTIDADE 

DE CREDORES 

ARTIGO 124, § 1º, III (HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL) 20.000,00              1 1)*

ARTIGO 102, IV - QUIROGRAFÁRIO 1.579,69                1

TOTAL 21.579,69              1

QUADRO GERAL DE CREDORES

1)* A remuneração do Administrador Judicial conforme decisão em id 221241387, foi proferida no seguinte 

formato: mínimo de R$ 20.000,00 e a fixação de 5% sobre os valores arrecadados. 
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QUADRO GERAL DE CREDORES

RELAÇÃO DE CREDORES - ARTIGO 102, IV - QUIROGRAFÁRIO 

CÓD. CREDOR 
CLASSIFICAÇÃO 

(DECRETO LEI 7661/45)

QUAGRO GERAL DE 

CREDORES

1 EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ARTIGO 124, § 1º, III (HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL) 20.000,00                                

1 20.000,00                                TOTAL
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QUADRO GERAL DE CREDORES

RELAÇÃO DE CREDORES - ARTIGO 102, IV - QUIROGRAFÁRIO 

CÓD. CREDOR 
CLASSIFICAÇÃO 

(DECRETO LEI 7661/45)

QUAGRO GERAL DE 

CREDORES

H1 POSTO 4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA ART. 102, IV - QUIROGRAFÁRIO 1.579,69                                

1 1.579,69                                TOTAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa,
2º Andar, Sala 229, Nazaré - CEP 40040-310, Fone: 3320-6688,
Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001
Classe Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Assunto
Principal do Processo << Nenhuma informação disponível
>>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda
Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

*Arbitro os honorários da AJ em 5% sobre os valores de venda dos

ativos da falida, mais ressarcimento de despesas necessários a execução do munus.

Estando em ordem e minuta a ser apresentada pela AJ, publique-se

o 2º Edital.

Intime-se o Sindico anterior para fins de manifestação e

atendimento ao quanto registrado pela AJ – fls., 192-.

Proceda-se buscas e constrição nos sistemas acerca de bens da

falida e de seus sócios, inclusive indisponibilidade.

Expeça-se Carta Precatória para fins de cumprimento da diligencia

requerida pela AJ no item 1.2- fls., 190.

I. Com prioridade.

Salvador (BA), 08 de março de 2022.

Argemiro de Azevedo Dutra
Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS NA 
FALÊNCIA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA (CNPJ nº 14.563.449/0001-72). O Magistrado 
Argemiro de Azevedo Dutra, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Empresarial de Salvador/BA, na 
forma da Lei, etc., faz saber a todos quanto o presente virem ou dele tomarem conhecimento 
que, a requerimento do síndico, na forma do art. 96 e parágrafos, do Decreto Lei 7661/45, é 
expedido o presente EDITAL CONTENDO O QUADRO GERAL DOS CREDORES admitido à falência, 
mencionando as importâncias dos créditos e a sua classificação, na ordem estabelecida na art. 
102 e seu parágrafo 1º. RELAÇÃO DE CREDORES: ARTIGO 124, § 1º, III (HONORÁRIOS AJ): EXM 
PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – R$ 20.000,00; ARTIGO 102, IV – QUIROGRAFÁRIO: 
POSTO 4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - R$ 1.579,69. RESUMO: ARTIGO 124, § 1º, III 
(HONORÁRIOS AJ): R$ 20.000,00 – ARTIGO 102, IV – QUIROGRAFÁRIO: R$ 1.579,69. TOTAL 
GERAL: R$ 21.579,69. Para que todos os credores e demais interessados possam fazer valer seus 
direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será 
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Salvador/BA, em __ de 
maio de 2023. Argemiro de Azevedo Dutra – Juiz de Direito. 
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)
REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

DESPACHO

         

        1. Vistos, etc.

        2. Expeçam-se os ofícios conforme requerido -ID:222003552, III, "a" e "b".

        3. Intime-se o sócio do falido, o Sr. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS, no endereço declinado -ID:222003552-, 

para que indique, no prazo de 10 dias, o paradeiro dos veículos FORD/ESCORT 1.0 HOBBY (Placa JNA4828) e FORD/11000 

(Placa JSU5959), sob pena de desobediência.

        4. Após, voltem-me conclusos para consulta ao CNIB.

        I. Cumpra-se.

         SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 23 de maio de 2023.

        Bel. Argemiro de Azevedo Dutra - Juiz Titular
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

5ª Av. do CAB, nº 560, Salvador-BA, CEP: 41745-004

www.tjba.jus.brVADOR 

 

 

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE AUTOS

 

        A partir da emissão do presente, ficam as partes, por meio de seus procuradores, e todos a quem 

possa interessar, INTIMADOS de que o processo que acompanha este Termo foi integralmente migrado e 

inserido na plataforma do Processo Judicial Eletrônico - PJe, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da 

Bahia – PJBA, em conformidade com as disposições da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e dos Decretos Judiciários publicados regularmente no sítio eletrônico 

do Diário da Justiça do estado da Bahia, passando a tramitar de maneira exclusiva no PJe, no âmbito desde 

Poder Judiciário.

        A migração preserva a numeração única do processo e dados de movimentação processual, o 

que lhe confere autenticidade.

        As partes, por meio de seus procuradores, a partir desta intimação, devem realizar os 

peticionamentos unicamente através do sistema PJE, devendo ser desconsideradas as movimentações e 

petições constantes no sistema SAJ, conforme Decreto Judiciário nº 638, de 17 de setembro de 2018. 
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE n. 0109425-81.1999.8.05.0001

Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB:BA10472)

REU: REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

Advogado(s): LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB:SP337817), TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO 
(OAB:SP322581)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  15/08/2022.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  16/08/2022

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 30        28/09/2022.

         

Teor do ato: " PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
ATO ORDINATÓRIO  

0109425-81.1999.8.05.0001 Falência De Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte 
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana 
Reu: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Autor: Posto 4 Comercio De Combustiveis Ltda 
Advogado: Fulgencio Freitas De Oliveira (OAB:BA10472) 
Terceiro Interessado: Exm Partners Assessoria Empresairal Ltda 
Advogado: Talita Musembani Vendruscolo (OAB:SP322581) 
Advogado: Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB:SP337817) 
Advogado: Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB:BA57224) 
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Ato Ordinatório:

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

5ª Av. do CAB, nº 560, Salvador-BA, CEP: 41745-004

www.tjba.jus.brVADOR

TERMO DE MIGRAÇÃO DE AUTOS

A partir da emissão do presente, ficam as partes, por meio de seus procuradores, e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de 
que o processo que acompanha este Termo foi integralmente migrado e inserido na plataforma do Processo Judicial Eletrônico - PJe, 
no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia – PJBA, em conformidade com as disposições da Resolução nº 185, de 18 de 
dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e dos Decretos Judiciários publicados regularmente no sítio eletrônico do 
Diário da Justiça do estado da Bahia, passando a tramitar de maneira exclusiva no PJe, no âmbito desde Poder Judiciário.

A migração preserva a numeração única do processo e dados de movimentação processual, o que lhe confere autenticidade.

As partes, por meio de seus procuradores, a partir desta intimação, devem realizar os peticionamentos unicamente através do sistema 
PJE, devendo ser desconsideradas as movimentações e petições constantes no sistema SAJ, conforme Decreto Judiciário nº 638, de 
17 de setembro de 2018.

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 19 de setembro de 2022.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

5ª Av. do CAB, nº 560, Salvador-BA, CEP: 41745-004

www.tjba.jus.brVADOR 

 

 

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE AUTOS

 

        A partir da emissão do presente, ficam as partes, por meio de seus procuradores, e todos a quem 

possa interessar, INTIMADOS de que o processo que acompanha este Termo foi integralmente migrado e 

inserido na plataforma do Processo Judicial Eletrônico - PJe, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da 

Bahia – PJBA, em conformidade com as disposições da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e dos Decretos Judiciários publicados regularmente no sítio eletrônico 

do Diário da Justiça do estado da Bahia, passando a tramitar de maneira exclusiva no PJe, no âmbito desde 

Poder Judiciário.

        A migração preserva a numeração única do processo e dados de movimentação processual, o 

que lhe confere autenticidade.

        As partes, por meio de seus procuradores, a partir desta intimação, devem realizar os 

peticionamentos unicamente através do sistema PJE, devendo ser desconsideradas as movimentações e 

petições constantes no sistema SAJ, conforme Decreto Judiciário nº 638, de 17 de setembro de 2018. 
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Ato Ordinatório:

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

5ª Av. do CAB, nº 560, Salvador-BA, CEP: 41745-004

www.tjba.jus.brVADOR

TERMO DE MIGRAÇÃO DE AUTOS

A partir da emissão do presente, ficam as partes, por meio de seus procuradores, e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de 
que o processo que acompanha este Termo foi integralmente migrado e inserido na plataforma do Processo Judicial Eletrônico - PJe, 
no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia – PJBA, em conformidade com as disposições da Resolução nº 185, de 18 de 
dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e dos Decretos Judiciários publicados regularmente no sítio eletrônico do 
Diário da Justiça do estado da Bahia, passando a tramitar de maneira exclusiva no PJe, no âmbito desde Poder Judiciário.

A migração preserva a numeração única do processo e dados de movimentação processual, o que lhe confere autenticidade.

As partes, por meio de seus procuradores, a partir desta intimação, devem realizar os peticionamentos unicamente através do sistema 
PJE, devendo ser desconsideradas as movimentações e petições constantes no sistema SAJ, conforme Decreto Judiciário nº 638, de 
17 de setembro de 2018.

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 22 de setembro de 2022.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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Manifestação da Síndica anexada.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seu sócio, Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

Síndica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em resposta à intimação publicada em 02/08/2022, às fls. 231, expor e requerer o que adiante 

segue. 

 

I – DAS CONSIDERAÇÕES DA SÍNDICA 

 

Compulsando os autos da presente demanda falimentar verifica-se que, a última manifestação 

da Síndica, protocolizada às fls. 189/193, foi objeto de apreciação no Despacho proferido às fls. 194, 

oportunidade na qual o juízo deliberou a respeito de providências diversas de total relevância ao deslinde do 

feito.  

 

Ocorre que, inobstante o impulsionamento processual obtido como consequência, mister 

sinalizar alguns temas que ainda carecem de atenção deste juízo, os quais seguem abaixo elencados. 

 

I.1) Da Necessária Arrecadação e Custódia de Bens Imóveis    

 

Tal como concluído por esta sindica no relatório inicial acostado às fls. 103/161 e reiterado na petição 

acostada às fls. 189/193, quanto aos imóveis listados na fase inicial da falência, observa-se que se restringem 

ao universo de 04 bens, a saber: i) Área de terra situada na Avenida Banco do Nordeste, em Feira de 

Santana, Bahia, medindo 13.220,00m², conforme livro 2-AG, fls. 67, matrícula nº 9670; ii) Área de terra 
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situada na Avenida Transnordestina, no Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira de Santana, Bahia, 

correspondente ao lote 03, da quadra J, medindo 276m², CGC 14.563.449/0001-72 com indisponibilidade, 

matrícula nº 10.886; iii) Área de terra, correspondente 02, da quadra J, do Loteamento Jardim Icó, na 

cidade de Feira de Santana, Bahia, medindo 285 m², GC 14.563.449/0001-72, matrícula nº 1.583; e iv) Cinco 

lotes de terra, nº 4, 5, 6, 7, e 8, da quadra J, do Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira de Santana, 

Bahia, medindo, conjuntamente, 1.575,00m², CGC 14.563.449/0001-72, matrícula nº 633. 

 

Ademais, no tocante a necessária arrecadação dos bens supramencionados, em que pese realizadas 

diligências administrativas por esta auxiliar do juízo, através das certidões anexadas ao relatório inicial dessa 

Síndica (fls. 103/161), não foi possível validar o endereço exato onde se situam tais bens, ante a não 

identificação precisa de informações, o que comprometeu a elaboração do Auto de Arrecadação naquela 

oportunidade. 

 

Diante do exposto, pugnou a Síndica em ocasiões anteriores (fls. 103/161 e fls. 189/193) pela 

determinação da ordem de indisponibilidade de bens via Central Nacional de Indisponibilidade – CNIB, 

cuja efetivação dar-se-á nos cartórios de imóveis em âmbito nacional, providência esta que carece de 

apreciação pelo juízo.  

 

Por fim, face a integralização de ativos na sociedade, aproveita o ensejo para reiterar, como 

providência adicional, a pertinência da realização de pesquisa on-line ou, não sendo possível, da expedição 

de ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que venha a 

fornecer a Certidão de Inteiro Teor dos imóveis de matrículas 10.886, 633 e 1.583, assim como, a expedição 

de Ofício ao 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a 

Certidão de Inteiro Teor do imóvel registrado sob a matrícula nº 9670, sendo estas medidas de 

fundamental relevância ao feito, no tocante à possibilidade de arrecadação dos ativos listados. 

 

I.2) Da Necessidade de Reapresentação do Auto de Constatação  

 

Além do exposto, na ocasião do Despacho proferido às fls. 194, restou determinada também a 

expedição de Carta Precatória para fins de cumprimento de diligências administrativas no endereço da sede 

da falida, situado na BR 116, Km 01, Parque Ipê, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP 44000-000, onde a 

auxiliar do juízo identificou atividade suspeita envolvendo a falida, conforme bem detalhado no Relatório 

acostado às fls. 103/130 desta falência. 
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Ocorre que, em que pese procedida a expedição da Carta Precatória em questão, a qual fora 

remetida ao juízo da 7ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comerciais de Feira de Santana/BA, 

distribuída sob o nº 8008451-45.2022.5.05.0008, quando do retorno do mandado, encartado sob o nº 

13928895, o Auto de Constatação acostado às fls. 228 do processo falimentar revelou-se absolutamente 

ilegível, conforme depreende-se do trecho abaixo colacionado: 

 

 

 

Isto posto, na tentativa de resolver o impasse através da tentativa de obtenção do documento 

por vias administrativas, a Síndica estabeleceu contato com a Central de Mandados de Feira de Santana/BA, 

através do telefone nº (75)3602-5967, oportunidade na qual fora cientificada de que tal disponibilização só 

poderá ocorrer mediante requisição pelo Cartório, razão pela qual vem, por meio deste, pugnar pela 

expedição de Ofício ao juiz deprecado, a fim de que seja determinada nova juntada a estes autos 

falimentares do Auto de Constatação em cumprimento ao mandado de nº 13928895, viabilizando, deste 

modo, a realização das análises por esta auxiliar do juízo. 

 

 

II) DOS BENS IDENTIFICADOS 

 

Para além do quanto exposto no item I deste petitório, os desdobramentos decorrentes das 

deliberações do Despacho proferido às fls. 194, em apreciação às manifestações da Síndica de fls. 103/161 e 

fls. 189/193 culminaram no retorno das pesquisas realizadas junto à Fazenda Nacional e Detran, conforme 

atestam os documentos acostados ao processo falimentar em 07/06/22, às fls. 204/214. 

 

A respeito da busca de ativos em questão, cumpre noticiar que, o resultado da pesquisa 

RENAJUD identificou a existência de dois veículos, FORD/ESCORT 1.0 HOBBY (Placa JNA4828) e 

FORD/11000 (Placa JSU5959), sobre os quais pende restrição de circulação, oriundas, predominantemente, 

de determinações exaradas em reclamações trabalhistas. Vide: 
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Tendo em vista o exposto, considerando o resultado positivo da busca, bem como, a força 

atrativa que norteia a universalidade do juízo falimentar, requer a Síndica, desde já, sejam dados por 

arrecadados os veículos em questão, FORD/ESCORT 1.0 HOBBY (Placa JNA4828) e FORD/11000 (Placa 

JSU5959), a fim de que sejam incorporados ao patrimônio da Massa Falida de Refrigerantes Fryllar. 

 

Outrossim, objetivando viabilizar a liquidação do ativo em análise, pugna ainda pela renovação 

da tentativa de citação do sócio falido, Sr. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR, CPF nº 

309.096.435-04, residente na R. Rio Negro, 219, Monte Serrat, Salvador - BA, CEP nº 40425-290, a fim de 

que indique o paradeiro dos veículos em questão, sob pena de crime de desobediência, insculpido no art. 

104, parágrafo único, da Lei nº 11.101/05. 

 

 

III) DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) Seja expedido Ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de 

Santana/BA, para que venha a fornecer a Certidão de Inteiro Teor dos imóveis identificados 

como sendo de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 

16.492.167/0001-57, de matrículas 10.886, 633 e 1.583, bem como, a expedição de Ofício 

ao 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça 

a Certidão de Inteiro Teor do imóvel apontado como sendo de propriedade da 

REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 16.492.167/0001-57, registrado sob a 

matrícula nº 9670; 

 

b) Seja expedido Ofício ao juiz deprecado da 7ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e 

Comerciais de Feira de Santana/BA, alusivo ao teor da Carta precatória distribuída sob o nº 

8008451-45.2022.5.05.0008, a fim de que seja determinada nova juntada a estes autos 
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falimentares do Auto de Constatação em formato legível, em cumprimento ao mandado de 

nº 13928895, viabilizando, deste modo, a realização das análises por esta auxiliar do juízo; 

 
c) Sejam dados por arrecadados os veículos FORD/ESCORT 1.0 HOBBY (Placa JNA4828) e 

FORD/11000 (Placa JSU5959), identificado na pesquisa RENAJUD acostada às fls. 206/214, a 

fim de que sejam incorporados ao patrimônio da Massa Falida de Refrigerantes Fryllar; 

 
d) Seja procedida nova intimação do sócio falido, o Sr. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS 

JÚNIOR, CPF nº 309.096.435-04, residente na R. Rio Negro, 219, Monte Serrat, Salvador- BA, 

CEP nº 40425-290, para que indique o paradeiro dos veículos FORD/ESCORT 1.0 HOBBY 

(Placa JNA4828) e FORD/11000 (Placa JSU5959), sob pena de crime de desobediência, 

insculpido no art. 104, parágrafo único, da Lei nº 11.101/05. 

 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas, exclusivamente, em nome dos advogados 

TALITA MUSEMBANI, inscrita na OAB/SP sob nº 322.581, e LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, inscrito na 

OAB/SP sob nº 337.817, sob pena de nulidade dos atos praticados. 

 

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.                                    

Salvador (BA), 08 de agosto de 2022. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

                              TALITA MUSEMBANI                                                         MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                                    OAB/SP 337.817                                                                     OAB/BA 57.224 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
5ª Av. do CAB, nº 560, Salvador-BA, CEP: 41745-004

www.tjba.jus.brVADOR

TERMO DE MIGRAÇÃO DE AUTOS

A partir da emissão do presente, ficam as partes, por meio de seus procuradores,

e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que o processo que acompanha este

Termo foi integralmente migrado e inserido na plataforma do Processo Judicial

Eletrônico - PJe, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia – PJBA, em

conformidade com as disposições da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e dos Decretos Judiciários publicados

regularmente no sítio eletrônico do Diário da Justiça do estado da Bahia, passando a

tramitar de maneira exclusiva no PJe, no âmbito desde Poder Judiciário.

A migração preserva a numeração única do processo e dados de movimentação

processual, o que lhe confere autenticidade.

As partes, por meio de seus procuradores, a partir desta intimação, devem

realizar os peticionamentos unicamente através do sistema PJE, devendo ser

desconsideradas as movimentações e petições constantes no sistema SAJ, conforme

Decreto Judiciário nº 638, de 17 de setembro de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
5ª Av. do CAB, nº 560, Salvador-BA, CEP: 41745-004

www.tjba.jus.brVADOR

TERMO DE MIGRAÇÃO DE AUTOS

A partir da emissão do presente, ficam as partes, por meio de seus procuradores,

e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que o processo que acompanha este

Termo foi integralmente migrado e inserido na plataforma do Processo Judicial

Eletrônico - PJe, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia – PJBA, em

conformidade com as disposições da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e dos Decretos Judiciários publicados

regularmente no sítio eletrônico do Diário da Justiça do estado da Bahia, passando a

tramitar de maneira exclusiva no PJe, no âmbito desde Poder Judiciário.

A migração preserva a numeração única do processo e dados de movimentação

processual, o que lhe confere autenticidade.

As partes, por meio de seus procuradores, a partir desta intimação, devem

realizar os peticionamentos unicamente através do sistema PJE, devendo ser

desconsideradas as movimentações e petições constantes no sistema SAJ, conforme

Decreto Judiciário nº 638, de 17 de setembro de 2018.
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www.tjba.jus.brVADOR

TERMO DE MIGRAÇÃO DE AUTOS

A partir da emissão do presente, ficam as partes, por meio de seus procuradores,

e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que o processo que acompanha este

Termo foi integralmente migrado e inserido na plataforma do Processo Judicial

Eletrônico - PJe, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia – PJBA, em

conformidade com as disposições da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e dos Decretos Judiciários publicados

regularmente no sítio eletrônico do Diário da Justiça do estado da Bahia, passando a

tramitar de maneira exclusiva no PJe, no âmbito desde Poder Judiciário.

A migração preserva a numeração única do processo e dados de movimentação

processual, o que lhe confere autenticidade.

As partes, por meio de seus procuradores, a partir desta intimação, devem

realizar os peticionamentos unicamente através do sistema PJE, devendo ser

desconsideradas as movimentações e petições constantes no sistema SAJ, conforme

Decreto Judiciário nº 638, de 17 de setembro de 2018.
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 TJ/BA - COMARCA DE SALVADOR  Emitido em: 30/07/2022 07:21 
 Certidão - Processo 0109425-81.1999.8.05.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2022,   foi   disponibilizado   no 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2022.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   02/08/2022,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) 
 FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB 10472/BA) 
 TALITA MUSEMBANI (OAB 322581/SP) 
 Maria Luisa Louzada Bittencourt (OAB 57224/BA) 
 Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB 337817/SP) 

           Teor do ato: "Vistas ao AJ, com prioridade. I." 

           Do que dou fé.  
           Salvador, 30 de julho de 2022. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa, 
2º Andar, Sala 229, Nazaré - CEP 40040-310, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Assunto 
Principal do Processo << Nenhuma informação disponível 
>>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

x Vistas ao AJ, com prioridade. 

x I. 

Salvador (BA), 27 de julho de 2022.

Argemiro de Azevedo Dutra
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa, 
2º Andar, Sala 229, Nazaré - CEP 40040-310, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Intime-se o AJ para se manifestar, em 15 (quinze) dias, sobre 
a devolução da Carta Precatória, de fls. 215/228, na forma do art. 690 do CPC/15.

Salvador, 05 de julho de 2022

Dhaiana Neves Borges Argolo
Escrivão(ã)/Diretor(a) de Secr



Num. 221241408 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO - 05/07/2022 11:38:11
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511364200000000215103054
Número do documento: 22070511364200000000215103054
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:38



Num. 221241410 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO - 05/07/2022 11:38:10
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511364200000000215103056
Número do documento: 22070511364200000000215103056
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:39



Num. 221241409 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO - 05/07/2022 11:38:10
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511364200000000215103055
Número do documento: 22070511364200000000215103055
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:39

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 80520223633064

Nome original: 8008451.pdf

Data: 04/07/2022 14:07:27

Remetente: 

Jaciara Pacheco dos Santos Araújo

7ª Vara dos Feitos de Rel. de Consumo Cíveis e Comerciais - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA Nº 8008451-45.2022 REF. PROC Nº 0109425-81.1999.80

5.0001
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIEL PEREIRA BELLO 
07/06/2022 - 10:05:36

Veículo/Informações RENAVAM

Placa JSU5959 Placa Anterior Ano Fabricação 1982

Chassi LA7QAP3B498 Marca/Modelo FORD/11000 Ano Modelo 0

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 01397005920085050191

Juiz Inclusão NADVA NASCIMENTO DA CRUZ CPF 776.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 12/02/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 01504200819105005

Juiz Inclusão NADVA NASCIMENTO DA CRUZ CPF 776.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/03/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 00520001120095050191

Juiz Inclusão DOROTEIA SILVA DE AZEVEDO CPF 472.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/09/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 01661009019975050193

Juiz Inclusão ELIANA MARIA SAMPAIO DE
CARVALHO CPF 124.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 15/03/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 00010359220105050191

Juiz Inclusão DOROTEIA SILVA DE AZEVEDO CPF 472.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível
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Restrição Circulação Data Inclusão 18/04/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 01661009019975050193

Juiz Inclusão ELIANA MARIA SAMPAIO DE
CARVALHO CPF 124.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DA
BAHIA Comarca/Município SALVADOR

Órgão Judiciário SALVADOR 1A VARA
EMPRESARIAL Nro do Processo 01094258119998050001

Juiz Inclusão ARGEMIRO DE AZEVEDO DUTRA CPF 657.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão DANIEL PEREIRA BELLO CPF 808.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 07/06/2022
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIEL PEREIRA BELLO 
07/06/2022 - 10:04:30

Veículo/Informações RENAVAM

Placa JNA4828 Placa Anterior Ano Fabricação 1994

Chassi 9BFZZZ54ZRB580809 Marca/Modelo FORD/ESCORT 1.0 HOBBY Ano Modelo 1994

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 01397005920085050191

Juiz Inclusão NADVA NASCIMENTO DA CRUZ CPF 776.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 12/02/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 01504200819105005

Juiz Inclusão NADVA NASCIMENTO DA CRUZ CPF 776.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/03/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 00520001120095050191

Juiz Inclusão DOROTEIA SILVA DE AZEVEDO CPF 472.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/09/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 01661009019975050193

Juiz Inclusão ELIANA MARIA SAMPAIO DE
CARVALHO CPF 124.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 15/03/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 00010359220105050191

Juiz Inclusão DOROTEIA SILVA DE AZEVEDO CPF 472.4XX.XXX-XX
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Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 18/04/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 01661009019975050193

Juiz Inclusão ELIANA MARIA SAMPAIO DE
CARVALHO CPF 124.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA Nro do Processo 132700-62.2009..0194

Juiz Inclusão LUIZ AUGUSTO MEDRADO
SAMPAIO CPF 693.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/08/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário
VARA UNICA SUBSECAO
JUDICIARIA DE FEIRA DE
SANTANA

Nro do Processo 200633040076638

Juiz Inclusão MARCEL PERES DE OLIVEIRA CPF 654.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERICA REIS KAWAUTI CPF 011.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 08/01/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município FEIRA DE SANTANA

Órgão Judiciário
VARA UNICA SUBSECAO
JUDICIARIA DE FEIRA DE
SANTANA

Nro do Processo 00063836420074013304

Juiz Inclusão ANDREIA GUIMARAES DO
NASCIMENTO CPF 018.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERICA REIS KAWAUTI CPF 011.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 29/11/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DA
BAHIA Comarca/Município SALVADOR

Órgão Judiciário SALVADOR 1A VARA
EMPRESARIAL Nro do Processo 01094258119998050001

Juiz Inclusão ARGEMIRO DE AZEVEDO DUTRA CPF 657.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão DANIEL PEREIRA BELLO CPF 808.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 07/06/2022
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: DANIEL PEREIRA BELLO 
07/06/2022 - 10:03:58

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DA BAHIA

Comarca/Município SALVADOR

Juiz Inclusão ARGEMIRO DE AZEVEDO DUTRA

Órgão Judiciário SALVADOR 1A VARA EMPRESARIAL

N° do Processo 01094258119998050001

Total de veículos: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

JNA4828 BA FORD/ESCORT
1.0 HOBBY

REFRIGERANTES
FRYLLAR LTDA Circulação

JSU5959 BA FORD/11000 14563449000172 Circulação
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20220607000905 Data da Solicitação: 07/06/2022

Data Acesso: 07/06/2022 - 10:38

Tribunal: BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: ARGEMIRO DE AZEVEDO DUTRA

Processo: 01094258119998050001 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: BA_SALVADOR_EMP01 - SALVADOR

Solicitante: DANIEL PEREIRA BELLO

Plantão: Não

Justificativa: Busca

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA ECF 2017

Não consta
declaração

para os
dados

informados.

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA ECF 2016

Não consta
declaração

para os
dados

informados.

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA ECF 2015

Não consta
declaração

para os
dados

informados.

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2016

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2015

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2014

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2013

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2012

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2011

14.563.449/0001-
72 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2010

 
Imprimir  Voltar
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BRASIL

Titular (Acesso GOV.BR por Certificado): 808.158.045-04 - DANIEL PEREIRA BELLO

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Acesse a sua caixa postal

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO

 

 

Não consta declaração para os dados informados.

 

 

Voltar

https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/Login/Logout
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20220607000922 Data da Solicitação: 07/06/2022

Data Acesso: 07/06/2022 - 10:39

Tribunal: BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: ARGEMIRO DE AZEVEDO DUTRA

Processo: 01094258119998050001 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: BA_SALVADOR_EMP01 - SALVADOR

Solicitante: DANIEL PEREIRA BELLO

Plantão: Não

Justificativa: Busca

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA ECF 2017

Não consta
declaração

para os
dados

informados.

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA ECF 2016

Não consta
declaração

para os
dados

informados.

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA ECF 2015

Não consta
declaração

para os
dados

informados.

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2016

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2015

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2014

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2013

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2012

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2011

14.563.449/0002-
53 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2010

 
Imprimir  Voltar
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20220607000942 Data da Solicitação: 07/06/2022

Data Acesso: 07/06/2022 - 10:40

Tribunal: BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: ARGEMIRO DE AZEVEDO DUTRA

Processo: 01094258119998050001 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: BA_SALVADOR_EMP01 - SALVADOR

Solicitante: DANIEL PEREIRA BELLO

Plantão: Não

Justificativa: Busca

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA ECF 2017

Não consta
declaração

para os
dados

informados.

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA ECF 2016

Não consta
declaração

para os
dados

informados.

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA ECF 2015

Não consta
declaração

para os
dados

informados.

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2016

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2015

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2014

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2013

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2012

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2011

14.563.449/0003-
34 REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA

DIPJ /
PJ
Simples

2010

 
Imprimir  Voltar
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Seja bem vindo,

 DANIEL PEREIRA BELLO  TJBA  07/06/2022 • 10h 00' 42'' • 07:38

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

14563449000334

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

JNA4828 BA FORD/ESCORT 1.0 HOBBY 1994 1994 REFRIGERANTES
FRYLLAR LTDA Sim

JSU5959 BA FORD/11000 1982 0000 14563449000172 Sim

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-
010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
javascript:void(0)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80520223440506

Nome original: 0326844-42.2013.8.05.0001 ofício 2.pdf

Data: 30/03/2022 16:57:29

Remetente: 

Antonio Marcos Nogueira Souza Fonseca

5ª Vara Cível e Comercial - Salvador

TJBA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Reencaminhando despacho e extratos. Processo n.º 0326844-42.2013.8.05.0001
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 520202219249199

Nome original: Extrato bancário_1271_77_2013_5_20_0011.pdf

Data: 09/03/2022 09:47:52

Remetente: 

Adriano

Vara do Trabalho de Maruim

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício expedido na ação trabalhista n. 0001271-77.2013.5.20.0011 referente ao pr

ocesso n. 0326844-42.2013.8.05.0001.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80520223440439

Nome original: comp CP civel- 0109425-81.1999- Salvador- Ba.pdf

Data: 30/03/2022 16:44:10

Remetente: 

Andrea Lima de Assis

Protocolo de Distribuição - Feira de Santana

TJBA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue comprovante da distribuição, enviar cobranças ao malote do cartório.
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Impresso em: 29/03/2022 às 14:49

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 80520223436047

Documento: cp feira santana refrigerante 2.pdf

Remetente: 1ª Vara Empresarial - Salvador ( Analice Vieira Cerqueira )

Destinatário: Protocolo de Distribuição - Feira de Santana ( TJBA )

Data de Envio: 29/03/2022 14:49:16

Assunto: Encaminho Carta Precatória, despacho e petição do administrador judicial. Bem como despacho no processo
apenso, determinando a gratuidade das diligencias requeridas pelo administrador Judicial.

 
Código de

rastreabilidade: 80520223436048

Documento: cp feira santana refrigerante.pdf

Remetente: 1ª Vara Empresarial - Salvador ( Analice Vieira Cerqueira )

Destinatário: Protocolo de Distribuição - Feira de Santana ( TJBA )

Data de Envio: 29/03/2022 14:49:16

Assunto: Encaminho Carta Precatória, despacho e petição do administrador judicial. Bem como despacho no processo
apenso, determinando a gratuidade das diligencias requeridas pelo administrador Judicial.

 

javascript:;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa, 
2º Andar, Sala 229, Nazaré - CEP 40040-310, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

1vempsalvador@tjba.jus.br

CARTA PRECATÓRIA

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

FINALIDADE: Mandado de constatação no endereço Réu: 
Refrigerantes Fryllar Ltda, Rua Br-116, KM 01 -Pq IPE, Parque Ipê - CEP 

44036-331, Feira de Santana-BA , a fim de verificar o proprietário do terreno.

DESPACHO: "...Expeça-se Carta Precatória para fins de cumprimento 
da diligencia requerida pela AJ no item 1.2- fls., 190. I. Com prioridade.Salvador (BA), 08 de 
março de 2022. Argemiro de Azevedo Dutra Juiz de Direito."

O(A) Dr(a). Argemiro de Azevedo Dutra, Juiz de Direito da(o) 1ª 
Vara Empresarial, da Salvador, na forma da lei, etc.

FAZ SABER

A(o) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de Feira 
de Santana, que do processo acima indicado foi extraída a presente, a fim de que V. Exa. 
se digne de ordenar a realização da(s) diligência(s) ora deprecada(s) nos termos e de 
acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s), que ficam fazendo parte integrante desta 
Carta. Encarece, ademais, a devolução da presente após devidamente cumprida, para fins 
de direito. Eu, Analice Vieira Cerqueira, o digitei, e eu, ________, Nome do Escrivão << 
Nenhuma informação disponível >>, Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma 
informação disponível >>, o conferi e subscrevi. Salvador (BA), 28 de março de 2022.

Argemiro de Azevedo Dutra
Juiz de Direito 
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 TJ/BA - COMARCA DE SALVADOR  Emitido em: 18/03/2022 15:02 
 Certidão - Processo 0109425-81.1999.8.05.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0050/2022,   foi   disponibilizado   no 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2022.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   15/03/2022,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) 
 FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB 10472/BA) 
 TALITA MASEMBANI (OAB 322581/SP) 
 Lucas Paulo Souza Oliveira (OAB 337817/SP) 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   Carta   Precatória   para   fins   de   cumprimento   da   diligencia   requerida 
 pela AJ no item 1.2- fls., 190. I. Com prioridade." 

           Do que dou fé.  
           Salvador, 18 de março de 2022. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa, 
2º Andar, Sala 229, Nazaré - CEP 40040-310, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Assunto 
Principal do Processo << Nenhuma informação disponível 
>>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

*Arbitro os honorários da AJ em 5% sobre os valores de venda dos 

ativos da falida, mais ressarcimento de despesas necessários a execução do munus. 

Estando em ordem e minuta a ser apresentada pela AJ, publique-se 

o 2º Edital. 

Intime-se o Sindico anterior para fins de manifestação e 

atendimento ao quanto registrado pela AJ – fls., 192-. 

Proceda-se buscas e constrição nos sistemas acerca de bens da 

falida e de seus sócios, inclusive indisponibilidade. 

Expeça-se Carta Precatória para fins de cumprimento da diligencia 

requerida pela AJ no item 1.2- fls., 190. 

I. Com prioridade. 

Salvador (BA), 08 de março de 2022.

Argemiro de Azevedo Dutra
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0109425-81.1999.8.05.0001 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seu sócio, Eduardo Scarpellini e advogados abaixo subscritos, na qualidade de 

sindica da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar petição em reiteração ao Relatório Inicial acostado às fls. 103/161 destes autos 

falimentares, bem como, solicitar a publicação do 2º edital da falência, no intuito de evidenciar os 

requerimentos pendentes de apreciação pelo juízo universal. 

 

 

I. Da Arrecadação e da Custódia dos Bens  

 

I.1) Bens Imóveis da Falida 

 

Tal como concluído por esta sindica no relatório inicial acostado às fls. 103/161, quanto aos imóveis 

listados na fase inicial da falência, observa-se que se restringem ao universo de 04 bens, a saber: i) Área de 

terra situada na Avenida Banco do Nordeste, em Feira de Santana, Bahia, medindo 13.220,00m², conforme 

livro 2-AG, fls. 67, matrícula nº 9670; ii) Área de terra situada na Avenida Transnordestina, no Loteamento 

Jardim Icó, na cidade de Feira de Santana, Bahia, correspondente ao lote 03, da quadra J, medindo 276m², 

CGC 14.563.449/0001-72 com indisponibilidade, matrícula nº 10.886; iii) Área de terra, correspondente 02, 

da quadra J, do Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira de Santana, Bahia, medindo 285 m², GC 

14.563.449/0001-72, matrícula nº 1.583; e iv) Cinco lotes de terra, nº 4, 5, 6, 7, e 8, da quadra J, do 

Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira de Santana, Bahia, medindo, conjuntamente, 1.575,00m², CGC 

14.563.449/0001-72, matrícula nº 633. 
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Ademais, no tocante à  necessária arrecadação dos bens supramencionados, em que pese realizadas 

diligências administrativas por esta auxiliar do juízo e visita in loco no dia 30 de abril de 2019, junto ao 1º e 

2º Ofícios de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, ressalta que, embora tenham sido 

identificados os imóveis e respectivas matrículas acima listados como sendo de propriedade da Massa Falida, 

através das certidões anexadas em época, não foi possível validar o endereço exato onde situam-se tais bens, 

ante a não identificação precisa de informações, o que comprometeu a elaboração do Auto de Arrecadação 

naquela oportunidade. 

 

Diante do exposto, considerando a ausência de pesquisa de imóveis e respectivos bloqueios de 

bens na titularidade da falida até o presente momento, pugna pela ordem de indisponibilidade de bens 

via Central Nacional de Indisponibilidade – CNIB, cuja efetivação dar-se-á nos cartórios de imóveis em 

âmbito nacional.  

 

Além disso, face a integralização de ativos na sociedade, requer como providência adicional a 

pesquisa on-line ou, não sendo possível, a expedição de ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis e 

Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que venha a fornecer a Certidão de Inteiro Teor dos imóveis de 

matrículas 10.886, 633 e 1.583 assim como a expedição de Ofício ao 2º Cartório de Registro de Imóveis e 

Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor do imóvel registrado sob a 

matrícula nº 9670. 

 

I.2) Dos Indícios de Prática Incompatível 

 

Conforme delineado no relatório inicial, ao proceder com diligências administrativas no endereço 

da sede da falida, situado na BR 116, Km 01, Parque Ipê, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP 44000-000, 

esta Síndica identificou atividade suspeita envolvendo a REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA, visto que, ao 

proceder com abordagens aos comerciantes da região em busca de maiores informações sobre a falência, 

foi informada que, quando da quebra, a empresa falida teria celebrado acordo extrajudicial com alguns 

credores, sobretudo trabalhistas, consubstanciado na entrega de “termo de posse” referente a frações do 

terreno onde permaneceu instalada. 

 

Corroborando  as informações acima, foram efetuadas solicitações por esta Síndica ao 1º e 2º 

Cartórios de registros de imóveis da cidade de Feira de Santana/BA, com o objetivo de obter a indicação da 

titularidade da propriedade em comento, bem como sua matrícula atualizada, na tentativa de apurar possível 

existência de conduta incompatível, oportunidade em que se constatou que parte dos lotes compreendidos 
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no loteamento Jardim Icó, precisamente os de nº 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, da quadra J, são de propriedade da 

falida. 

 

Diante do exposto, conclui-se que, para além de considerarem-se arrecadados os lotes 

compreendidos no loteamento Jardim Icó, precisamente os de nº 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, da quadra J (matrículas 

nº 10.886, 633 e 1.583), necessário que seja expedido mandado de constatação por este MM Juízo no r. 

endereço (situado na BR 116, Km 01, Parque Ipê, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP 44000-000), assim 

assegurando seu cumprimento via oficial de justiça nos termos do art. 154 do CPC/15, com urgência. 

 

I.3) Dos Bens Móveis e ativos de natureza pecuniária 

 

Na mesma linha, requer seja expedido ofício ao DETRAN/BA, situado na Av. Antônio Carlos 

Magalhães, 7744 – Iguatemi, CEP: 41.110-700, Salvador, Bahia, a fim de que sejam identificados eventuais 

outros bens que ainda não tenham sido arrecadados nos presentes autos, visando preservar, com isso, os 

interesses dos credores na maior medida possível, em cumprimento ao disposto no Art. 63, III, do Decreto-

lei nº 7661/45. 

 

Além disso, verifica-se que não houve a indicação de conta judicial em nome da Falida nos autos 

do processo falimentar, tampouco a identificação de ativos desta natureza (pecuniária), razão pela qual 

pugna pela realização de novas pesquisas via BACENJUD, INFOJUD , em nome da pessoa jurídica de 

REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., por meio do CPNJ da sede, nº 14.563.449/0001-72, e de suas filiais, nº 

14.563.449/0002-53 e nº 14.563.449/0003-34, e caso haja, seja determinado o imediato encerramento das 

respectivas contas, transferindo-se eventuais quantias para aquela judicial, vinculada à presente falência. 

 

 

II) Das Obrigações da Antiga Síndica (art. 69 do Decreto-Lei nº 7661/45) 

 

Tendo em vista as pendências relatadas no relatório inicial de fls. 103/161 acerca da ausência de 

arrecadação de ativos, livros e documentos da falida, elaboração da lista de credores, demonstração 

inequívoca das medidas conservatórias tomadas em prol da Massa Falida de Fryllar sobre seus direitos e 

ações, sendo que, não foram prestados esclarecimentos conclusivos em relação ao paradeiro dos livros, 

tampouco informações sobre bens e documentos da massa falida, todavia, conforme sabedoria do art. 69 do 

Decreto-Lei nº 7661/45, incumbe ao Síndico prestar contas da sua administração, quando renunciar ao cargo, 

for substituído ou destituído. 



Num. 221241386 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: protosaj2.tjba.jus.br - 04/11/2021 10:53:29
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21110414573700000000215103032
Número do documento: 21110414573700000000215103032
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:47

 

 
 
 
 

4 
 

 

Por esta razão, requer seja intimado o Sr. CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO, CPF nº 040.617.805-

49, com endereço profissional na Avenida Tancredo Neves, nº 909, Edifício André G. Business, sala 1201, CEP 

41.820-02, Salvador/BA, para que se manifeste nos autos fornecendo as informações solicitadas à EXM 

PARTNERS, na condição de sua substituta, sob pena de responsabilizações cabíveis, conforme presunção do 

art. 69, parágrafo 7º, do Decreto-Lei supramencionado. 

 

III) Dos Honorários da Administradora Judicial 

 

Outrossim, aproveita o ensejo para reiterar a este juízo a pertinência da fixação dos honorários desta 

Administradora no percentual de 5% (cinco por cento) do valor de venda dos bens da falida, mais o reembolso 

de despesas incorridas pela auxiliar no exercício da função e imprescindível aos interesses da Massa Falida 

relativas às viagens, estadias, diligências, alimentação, cópias, digitalização, certidões de imóveis e de 

processos, a ser previamente submetido ao crivo judicial na prestação de contas e embasada nos 

comprovantes e demonstração das despesas vinculadas à Massa Falida de Refrigerantes Fryllar. 

 

Em suma, pois, reitera a urgência quanto à necessidade de apreciação dos requerimentos expostos, 

melhor detalhados no relatório inicial acostado às fls. 103/161 desta demanda falimentar, as quais julga 

serem imprescindíveis ao impulsionamento do feito, ao passo que, sendo o que cabia para o momento, 

informa que se mantém à disposição através do endereço eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br para 

dirimir eventuais esclarecimentos que se façam oportunos e necessários. 

 

IV) Da Publicação do 2º Edital de Falência (art. 96, § 2º, do DL 7661/45). 

 

Compulsando os autos da presente demanda falimentar, depreende-se que, após a manifestação 

inicial acostada por esta Síndica em 2 de maio de 2019 (fls. 103/161), houve a apreciação pelo juízo dos 

requerimentos formulados, bem como o seu acolhimento, na integralidade, conforme evidencia a decisão 

proferida em 17 de julho de 2019 (fls. 162). 

 

Na sequência, foram procedidas as diligências cabíveis por parte da Serventia (pesquisas diversas), 

inclusive aquelas visando o atendimento da exigência contida no art. 96, § 2º, do DL 7661/45, qual seja, a 

publicação do Edital contendo a 1ª Relação de Credores, o que foi publicado na data do dia 13/11/2019 às 

fls. 176. 

 

mailto:admjudicial@exmpartners.com.br
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Sucede que, tendo em vista que até o presente momento não houve a apresentação de novos 

documentos por parte dos sócios falidos ou antigos síndicos que pudessem auxiliar na devida apuração, ou 

sequer, incidente habilitação/impugnação de créditos, com vistas a prezar pela celeridade e eficiência 

processual, faz-se mister a adoção de providências outras necessárias à satisfação da exigência legal 

consubstanciada no art. 96, § 2º, do DL 7661/45 (publicação do 2º Edital de Credores da Falência). 

 

Sendo assim, ante os desdobramentos vislumbrados nestes autos, informa a EXM Partners que 

procederá com a elaboração de nova minuta de Edital referente à 2ª Relação de Credores a ser apresentada 

a este D. juízo, a qual será resultado do exame dos dados já disponibilizados no processo, complementados 

com as análises que passará a efetuar nos eventuais incidentes de habilitação de crédito vinculados ao feito 

falimentar. 

 

Em suma, vale ressaltar que, o procedimento ora apresentado pela EXM Partners tem o condão de 

viabilizar a publicação do 2º Edital de Credores da Falência (art. 96, § 2º, do DL 7661/45), que mencionará as 

importâncias dos créditos e a suas classificações, na ordem estabelecida na art. 102 e seu parágrafo 1º, 

conferindo publicidade aos credores quanto aos valores habilitados, e oportunizando a estes a apresentação 

de eventuais requerimentos de impugnação de crédito que ainda assim julgarem ser convenientes, sendo tal 

providência imprescindível à regularização do feito. 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas, exclusivamente, em nome dos advogados 

TALITA MUSEMBANI, inscrita na OAB/SP sob nº 322.581, e LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, inscrito na 

OAB/SP sob nº 337.817, sob pena de nulidade dos atos praticados. 

 

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.                                    

Salvador (BA), 04 de novembro de 2021. 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

EDUARDO SCARPELLINI 

 

                              TALITA MUSEMBANI                                                         CAIQUE LIMA TIMOTEO 

                                    OAB/SP 337.817                                                                     OAB/SP 454.683 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa, 
2º Andar, Sala 229, Nazaré - CEP 40040-310, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Salvador 17/08/2021 17:58

Prezado(a) José Antônio de Araújo Dantas, através da presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR), fica Vossa 
Senhoria INTIMADO (A) para o cumprimento das obrigações  impostas ao falido, previstas no art. 34 do Decreto-lei nº 7.661/45, 
bem como para apresentação da relação de credores no prazo de 02 (duas) horas, conforme art. 60, parágrafo 1º, do Decreto 
supramencionado, sob pena de prisão até 30 dias. Também fica intimado da imposição do art. 34, III, da legislação falimentar, no 
tocante à  vedação a ausentar-se do local da falencia, sem motivo justo e autorização expressa  do juiz.  

Dhaiana Neves Borges Argolo,
Diretor de Secretaria

Assinado digitalmente

José Antônio de Araújo Dantas
Loteamento Morada do Sol, QD C, Lote 02, N/I, Pitangueiras 
Lauro De Freitas-BA 
CEP 42710-901
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa, 
2º Andar, Sala 229, Nazaré - CEP 40040-310, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Salvador 17/08/2021 17:58

Prezado(a) Carlos Alberto Batista dos Santos Junior, através da presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR), fica 
Vossa Senhoria INTIMADO (A) para o cumprimento das obrigações  impostas ao falido, previstas no art. 34 do Decreto-lei nº 
7.661/45, bem como para apresentação da relação de credores no prazo de 02 (duas) horas, conforme art. 60, parágrafo 1º, do 
Decreto supramencionado, sob pena de prisão até 30 dias. Também fica intimado da imposição do art. 34, III, da legislação 
falimentar, no tocante à  vedação a ausentar-se do local da falencia, sem motivo justo e autorização expressa  do juiz.  

Dhaiana Neves Borges Argolo,
Diretor de Secretaria

Assinado digitalmente

Carlos Alberto Batista dos Santos Junior
Rua Rio Negro, 219, Monte Serrat 
Salvador-BA 
CEP 40425-290
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial

Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa, 
2º Andar, Sala 229, Nazaré - CEP 40040-310, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

CERTIDÃO 

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

CERTIFICO, para os devidos fins, que acerca das diligências 
determinadas pelo MP, encontram-se pendentes a Intimação dos sócios, considerando 
que os Avisos de Recebimento dos mesmos não retornaram, pelo que foram expedidas 
novas cartas. Quanto às demais diligências, foram cumpridas da seguinte forma:

a) Que a sentença declaratória de falência seja publicada em 
edital (art. 16, caput, do Decreto-lei nº 7.661/45) – Edital expedido e remetido ao 
Diários da Justiça, conforme comprova o documento de fls. 175;

b) Lacração do estabelecimento situado à Rua Dorival 
Caymmi, 3000, Itapuã, Salvador/BA, relacionando os bens que lá se encontram 
(art. 14, VI, do Decreto-lei nº 7.661/45)- Conforme parecer da AJ nomeada, fl.  103 
a 130, especificamente às fls. 112, "ante as evidências obtidas na visita ao endereço da sede 
da empresa falida, é possível concluir que, de fato, houve o encerramento das atividades 
empresariais da REFRIGERANTES  FRYLLAR LTDA., e que no local, hoje, situam-se empresas 
distintas e com ramos de atuação diversificados, não havendo atividade similar sendo desenvolvida 
por terceiros, nem tampouco indícios de que os sócios falidos continuam exercendo-as nas 
redondezas."

c) Afixação do resumo da sentença de decretação de falência 
à porta do estabelecimento da falida (art. 15, caput e inciso I, do Decreto-lei nº 
7.661/45) – reporto-me à resposta do item anterior.

d) Que sejam oficiadas as Varas do Trabalho, Justiça Federal 
e Varas da Fazenda Pública – Diligências cumpridas, conforme documentos de fls. 
164/170.

e) Intimação da falida, na pessoa dos seus sócios (CARLOS 
ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR e JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO DANTAS) 
– renovadas as diligências na presente data.

  
  O referido é verdade, do que dou fé.

Salvador (BA), 17 de agosto de 2021.

Dhaiana Neves Borges Argolo
Escrivão(ã)/Diretor(a) de Secr
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CERTIDÃO

Autos: 0109425-81.1999.8.05.0001 
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Salvador, 17 de agosto de 2021.

Dhaiana Neves Borges Argolo
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CERTIDÃO

Autos: 0109425-81.1999.8.05.0001 
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Salvador, 17 de agosto de 2021.

Dhaiana Neves Borges Argolo
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 TJ/BA - COMARCA DE SALVADOR  Emitido em: 06/08/2021 09:18 
 Certidão - Processo 0109425-81.1999.8.05.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2021,   foi   disponibilizado   no 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/08/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   09/08/2021,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) 
 FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB 10472/BA) 

           Teor   do   ato:   "Certifique   o   cartório   se   as   diligências   determinadas   foram   integralmente   cumpridas. 
 Em caso positivo, ao MP." 

           Do que dou fé.  
           Salvador, 6 de agosto de 2021. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, Fórum Ruy Barbosa, 
2º Andar, Sala 229, Nazaré - CEP 40040-310, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Assunto 
Principal do Processo << Nenhuma informação disponível 
>>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Certifique o cartório se as diligências determinadas foram 

integralmente cumpridas. Em caso positivo, ao MP.

Salvador (BA), 26 de julho de 2021.

Argemiro de Azevedo Dutra
Juiz de Direito
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26/11/2020 Zimbra

https://tjbamail.tjba.jus.br/h/printmessage?id=C:57258&tz=America/Cayenne&xim=1 4/7

Prezados, bom dia!
 
Em relação ao Ato Ordinatório disponibilizado hoje, dia 19/10/2020, nos autos das falências de REFRIGERANTES
FRYLLAR LTDA (nº 0109425-81.1999.8.05.0001) e SERPLAN ENGENHARIA LTDA (nº 0083934-23.2009.8.05.0001), que
in�mou a Administradora Judicial a comprovar que integra o CPTEC (Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnico
Cien�ficos) deste PJBA - considerando o quanto disposto no Decreto Judiciário n° 1005 de 06 de novembro de 2017,
informa que, por se tratar a EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. de pessoa jurídica, encontra-se
impossibilitada de efetuar o cadastro, que, no formato disponibilizado através do link
https://www.tjba.jus.br/peritos/solicitacaoInclusao/create, só pode ser preenchido por pessoa �sica.
 
Sendo assim, vem, através deste, requer seja procedida adequação do sistema de
Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos e Científicos deste Tribunal, a fim de
que seja viabilizado o cadastramento por esta Administradora Judicial, na condição de
pessoa jurídica, evitando futuras confusões desta natureza nas demandas falimentare
supramencioandas.

Antecipadamente, agradecemos a colaboração.
 
A�.,
 

 

https://www.tjba.jus.br/peritos/solicitacaoInclusao/create
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26/11/2020 Zimbra
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De : Dhaiana Neves Borges <dborges@tjba.jus.br>
Assunto : Fwd: Requerimento de Adequação - Cadastramento da EXM

Partners no CPTEC
Para : Argemiro de Azevedo Dultra <adutra@tjba.jus.br>

Cc : Maria Luisa Bittencourt
<marialuisa.bittencourt@exmpartners.com.br>

-- 
 
Atenciosamente,

Bernadete Cruz-Subescrivã
1ª Vara Empresarial, Fórum Ruy Barbosa, salas 211/212
tel. (71)3320-6688 / Salvador-Ba

image001.jpg
15 KB 

Ter, 20 de Out de 2020 10:47
1 anexo

Senhor(a) Juiz(a),

Encaminho a Vossa Excelência informações e solicitação encaminhada acerca da determinação de
inscrição de Administradores Judiciais no Cadastro de Perito deste Tribunal de Justiça da Bahia,
para conhecimento e providências.

O presente encaminhamento serve como resposta à solicitação da ilustre representante da EXM
Partners, que nos lê em cópia.

Atenciosamente, 

Dhaiana Neves Borges Argolo
Diretora de Secretaria 
 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
1ª Vara Empresarial de Salvador
Juiz Titular: Argemiro de Azevedo Dutra
Tel.: (71) 3320-6688

De: "Maria Luisa Bittencourt" <marialuisa.bittencourt@exmpartners.com.br>
Para: "Dhaiana Neves Borges" <dborges@tjba.jus.br>, 1vempsalvador@tjba.jus.br
Enviadas: Segunda-feira, 19 de outubro de 2020 11:10:59
Assunto: Requerimento de Adequação - Cadastramento da EXM Partners no CPTEC 

https://tjbamail.tjba.jus.br/service/home/~/?id=60422&part=2.2&auth=co&disp=i
callto:(71) 3320-6688
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CERTIDÃO

Autos: 0109425-81.1999.8.05.0001 
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Equívoco da Secretaria. Resposta encmainhada por e-mail que segue adiante.

Salvador, 26 de novembro de 2020.

Dhaiana Neves Borges Argolo
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CERTIDÃO

Autos: 0109425-81.1999.8.05.0001 
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Equívoco da Secretaria. Resposta encmainhada por e-mail que segue adiante.

Salvador, 26 de novembro de 2020.

Dhaiana Neves Borges Argolo
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 TJ/BA - COMARCA DE SALVADOR  Emitido em: 21/10/2020 07:32 
 Certidão - Processo 0109425-81.1999.8.05.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2020,   foi   disponibilizado   no 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   22/10/2020,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) 
 FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB 10472/BA) 

           Teor   do   ato:   "De   ordem   do   MM.   Juiz   de   Direito,   fica   intimado   o   Senhor   Administrador   Judicial   a 
 comprovar   que   integra   o   CPTEC   (Cadastro   Eletrônico   de   Peritos   e   Órgãos   Técnicos   e   Científicos)   deste 
 PJBA,   em   10   dias,   considerando   o   quanto   disposto   no   Decreto   Judiciário   n°   1005   de   06   de   novembro   de 
 2017.   Caso   não   seja   Vossa   Senhoria   cadastrado,   é   possível   fazê-lo   através   do   link: 
 https://www.tjba.jus.br/peritos/solicitacaoInclusao/create." 

           Do que dou fé.  
           Salvador, 21 de outubro de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

De ordem do MM. Juiz de Direito, fica intimado o Senhor  Administrador Judicial 

a comprovar que integra o CPTEC (Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos 

Técnicos e Científicos) deste PJBA, em 10 dias, considerando o quanto disposto 

no Decreto Judiciário n° 1005 de 06 de novembro de 2017. Caso não seja Vossa 

Senhoria cadastrado, é possível fazê-lo através do link: 

https://www.tjba.jus.br/peritos/solicitacaoInclusao/create.

Salvador, 14 de outubro de 2020.

Dhaiana Neves Borges Argolo,
Diretora de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

1vempsalvador@tjba.jus.br

CERTIDÃO 

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

CERTIFICO, para os devidos fins, que:

( ) entreguei nesta data e em mãos, o edital de fls. *, ao 
advogado do *, Sr. *;

( ) expedi o edital de ( ) praça ( ) leilão, afixando o original no 
átrio do edifício do fórum, e enviei cópia para publicação no Diário da Justiça;

(x) o edital leilão foi disponibilizado no Diário da Justiça nº 
2502, do dia 13/11/2019;

( ) expedi o edital de ( ) praça ( ) leilão, afixando o original no 
átrio do edifício do fórum, entregando uma via ao procurador do exeqüente para 
providenciar sua publicação de acordo com o art. 687 do CPC. 

Conteúdo do edital: Conteúdo do Edital << Nenhuma informação disponível >>.

O referido é verdade, do que dou fé.

Salvador (BA), 14 de novembro de 2019.

Dhaiana Neves Borges Argolo 
Escrivã/Diretora de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Salvador 12/11/2019 14:37

Prezado(a) Carlos Alberto Batista dos Santos Junior, através da presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR), fica 
Vossa Senhoria INTIMADO (A) para que:

6.1) Em atendimento ao disposto  nos arts. 34 e 63, III, do Decreto-lei nº 7.661/45, venha a cumprir o seu munus, assinando o termo de  
comparecimento supramencionado e prestando as devidas informações com relação ao paradeiro dos livros, viabilizando a sua arrecadação pela EXM 
Partners, sob pena de ser ter sua prisão decretada, conforme preceitua o art. 35, do Decreto-lei nº 7.661/45; 
6.2) Para que venha aos autos apresentar a relação de credores, em conformidade com o que preceitua o art. 60, § 1º, da legislação competente, sob 
pena de incorrer nas penalidades da lei.  

Dhaiana Neves Borges Argolo,
Diretor de Secretaria

Assinado digitalmente

Carlos Alberto Batista dos Santos Junior
Rua Rio Negro, 219, Monte Serrat 
Salvador-BA 
CEP 40425-290
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

1vempsalvador@tjba.jus.br

CERTIDÃO 

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

CERTIFICO, para os devidos fins, que:

( ) entreguei nesta data e em mãos, o edital de fls. *, ao 
advogado do *, Sr. *;

(x) expedi o edital, afixando o original no átrio do edifício do fórum, 
e enviei cópia para publicação no Diário da Justiça;

( ) o edital de ( ) praça ( ) leilão foi publicado no Diário da 
Justiça nº *, do dia */*/20*, p. *;

( ) expedi o edital de ( ) praça ( ) leilão, afixando o original no 
átrio do edifício do fórum, entregando uma via ao procurador do exeqüente para 
providenciar sua publicação de acordo com o art. 687 do CPC. 

Conteúdo do edital: fl. 171 dos autos digitais

O referido é verdade, do que dou fé.

Salvador (BA), 12 de novembro de 2019.

Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> 
Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma informação disponível >>
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CERTIDÃO

Autos: 0109425-81.1999.8.05.0001 
Classe: Falencia

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro.

Salvador, 12 de novembro de 2019.

Dhaiana Neves Borges Argolo
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CERTIDÃO

Autos: 0109425-81.1999.8.05.0001 
Classe: Falencia

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro.

Salvador, 12 de novembro de 2019.

Dhaiana Neves Borges Argolo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

1vempsalvador@tjba.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Art. 16 Dec. Lei nº 7.661/45

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Prazo: 20

Prazo para habilitação dos créditos: 20 dias (sentença fl. 42/43)
Por intermédio do presente, a teor do art. 16, caput, do Dec. Lei 7.661/45, qualquer 
credor e os eventuais interessados ou prejudicados, fica(m) ciente(s) de que, neste 
Juízo de Direito, tramitam os autos digitais do processo epigrafado, podendo ser 
acessados em sua integralidade através da senha mfb9x3, bem como INTIMADA(S) 
da Decretação da Falência da Refrigerantes Fryllar ltda., CNPJ nº 
14.563.449/0001-72, cujo resumo da sentença segue abaixo, com sede na Avenida 
Dorival Caymmi, 300, Itapuã, CEP:41.635-010, nesta Capital; tendo como sócios: 
CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR, CPF nº 309.096.435-04 e JOSÉ 
ANTONIO DE ARAÚJO DANTAS, CPF nº 177.787.945-00, com endereço na Avenida 
Dorival Caymmi, 3000, nesta Capital; Bem como para que, no prazo de 20 dias, 
apresentem as declarações e documentos justificativos de seus créditos, nos termos 
do art. 80, caput, do Dec. Lei nº 7.661/45. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local 
de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Salvador (BA), 14 de outubro de 2019.

RESUMO DA SENTENÇA:"(...) Assim não procedendo deixou de elidir o pedido no 
prazo fixado, restando reconhecida a legitimidade da pretensão inicial, permitindo a que 
se declare, como faço, por sentença, a falência de Refrigerantes Fryllar Ltda, e em face 
do que dispõe o art. 14, parágrafo único, do mesmo diploma legal, marco o prazo de 20 
(vinte) dias para a habilitação de créditos (art.80). Determino, outrossim seja a 
empresa devedora intimada para que apresente em cartório, no prazo de 2 (duas) 
horas, como dispõe o art. 60, parágrafo 1º, da Lei de Falência, a relação dos credores. 
Promova a Srª Escrivã o cumprimento das disposições dos artigos 15 e 16 do 
multicitado Decreto-lei, prevalecendo, na hipótese, a presunção do art. 14, parágrafo, 
de ter sido a falência decretada ao meio dia. P. I., arquivando-se cópia. Salvador, 10 de 
abril de 2000. Dr. Ary Nonato de Pinho-Juiz de Direito.

Juiz de Direito: Argemiro de Azevedo Dutra
Subescrivã: Bernadete Osvaldina Correia Moreira Cruz
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

1vempsalvador@tjba.jus.br

OFÍCIO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

                                                                                 Ofício Circular nº 79/2019 
Salvador, BA. 14 de outubro de 2019

Senhor(a) Juiz(a),

De Ordem do Dr. Argemiro de Azevedo Dutra, Juiz de Direito da 1ª 
Vara Empresarial desta Capital, sirvo-me do presente para dar ciência a Vossa Excelência 
que aos 10 dias do mês de abril de 2000 foi decretada a falência da empresa 
REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA,-CNPJ 14.563.449/0001-72, com sede na Avenida 
Dorival Caymmi, 3000, Itapuã, Cep 41.635-010, nesta Capital. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os meus 
protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Bernadete Osvaldina Correia Moreira Cruz
Analista Judiciário

Ao(A) Exmo(a). Sr(a)
Juiz das Varas da Fazenda Pública desta Capital
Forum Ruy Barbosa
Salvador-Ba
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

1vempsalvador@tjba.jus.br

OFÍCIO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

                                                                                 Ofício Circular nº 78/2019 
Salvador, BA. 14 de outubro de 2019

Senhor(a) Juiz(a),

De Ordem do Dr. Argemiro de Azevedo Dutra, Juiz de Direito da 1ª 
Vara Empresarial desta Capital, sirvo-me do presente para dar ciência a Vossa Excelência 
que aos 10 dias do mês de abril de 2000 foi decretada a falência da empresa 
REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA,-CNPJ 14.563.449/0001-72, com sede na Avenida 
Dorival Caymmi, 3000, Itapuã, Cep 41.635-010, nesta Capital. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os meus 
protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Bernadete Osvaldina Correia Moreira Cruz
Analista Judiciário

Ao(A) Exmo(a). Sr(a)
Juiz das Varas do Trabalho desta Capital
Rua Miguel Calmon, 285, Comércio
Salvador-Ba
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

1vempsalvador@tjba.jus.br

OFÍCIO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

                                                                                 Ofício Circular nº 77/2019 
Salvador, BA. 14 de outubro de 2019

Senhor(a) Juiz(a),

De Ordem do Dr. Argemiro de Azevedo Dutra, Juiz de Direito da 1ª 
Vara Empresarial desta Capital, sirvo-me do presente para dar ciência a Vossa Excelência 
que aos 10 dias do mês de abril de 2000 foi decretada a falência da empresa 
REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA,-CNPJ 14.563.449/0001-72, com sede na Avenida 
Dorival Caymmi, 3000, Itapuã, Cep 41.635-010, nesta Capital. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os meus 
protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Bernadete Osvaldina Correia Moreira Cruz
Analista Judiciário

Ao(A) Exmo(a). Sr(a)
Juiz da          Vara Federal desta Capital
Fórum Teixeira de Freitas
Avenida Ulysses Guimarães, 2799
Bairro Sussuarana
Salvador-Ba
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 TJ/BA - COMARCA DE SALVADOR  Emitido em: 20/07/2019 08:59 
 Certidão - Processo 0109425-81.1999.8.05.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0236/2019,   foi   disponibilizado   no 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   23/07/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) 
 FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB 10472/BA) 

           Teor   do   ato:   "*Defiro   todas   as   diligencias   requeridas   pela   Síndica   em   sua   peça   de   fls.,   103/130., 
 devendo   o   Cartório   aproveitar   as   minutas   anexadas   e   diligenciar   o   cumprimento   das   diligencias 
 gradativamente para não obstruir o fluxo dos trabalhos cartorários . I." 

           Do que dou fé.  
           Salvador, 20 de julho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

*Defiro todas as diligencias requeridas pela Síndica em sua peça de 

fls., 103/130., devendo o Cartório aproveitar as minutas anexadas e diligenciar o 

cumprimento das diligencias gradativamente para não obstruir o fluxo dos trabalhos 

cartorários . 

I. 

Salvador (BA), 17 de julho de 2019.

Argemiro de Azevedo Dutra
Juiz de Direito
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_____________________________________________________________________________________________________________ 
São Paulo          Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1545 Conj. 73 Vila Nova Conceição CEP  04543-011  Tel/Fax: 55 11 3805-3321 
Ribeirão Preto  R. Afonso Taranto, 170  Nova Ribeirânia   CEP 14096-740   Tel: 55 16 3514-5300 / Fax: 55 16 3514-5302 
Salvador            Av. Tancredo Neves, 2539, Ed. CEO SS, sala 2604, Caminho das Árvores CEP 41820-020 Tel: 55 71 3901-0730 
Curitiba             R. Heitor Stockler de França, 396, Ed. Neo Business, sala 1102, Centro Cívico CEP  80030-030 Tel: 55 41 3093-5300 

 

PROCURAÇÃO 

 
 

OUTORGANTE: EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 04.938.537/0001-58, com sede na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1545, 7º andar, Torre Comercial Horizonte Offices, Bairro Vila Nova Conceição, no 

Município de São Paulo - SP, CEP. 04.543-011, e endereço eletrônico 

admjudicial@exmpartners.com.br, neste ato, representada por seu sócio, EDUARDO 

SCARPELLINI, brasileiro, casado, auditor, portador do RG nº 19.601.500-5, inscrito no CPF sob o nº 

138.583.208-89. 

OUTORGADOS: TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO, brasileira, casada, advogada inscrita 

na OAB/SP 322.581, LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 

OAB/SP sob o nº 337.817, DELAINE GONZAGA GOMES, brasileira, solteira, advogada inscrita na 

OAB/SP sob o n° 405.840, JULIANA LEITE PEDIGONE, brasileira, solteira, advogada inscrita na 

OAB/SP sob o nº 390.642, todos com escritório profissional situado na Rua Afonso Taranto, 170, 

Bairro Nova Ribeirânia, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14096-740, TAÍSA MAIDA,  brasileira, 

solteira, advogada inscrita na OAB/PR sob o nº 89.461, com escritório profissional localizado na 

Rua Heitor Stockler de França, 396, Ed. Neo Business, Sala 1102, Centro Cívico, na cidade de 

Curitiba/PR, CEP 80030-030 e MARIA LUÍSA BITTENCOURT, brasileira, solteira, advogada inscrita 

na OAB/BA sob o nº 57.224, com escritório profissional na Av. Tancredo Neves, 2539, Torre 

Londres, Ed. CEO SS, 26º andar, sala 2604, Caminho das Árvores, na cidade de Salvador/BA, CEP 

41820-020.  

PODERES: A OUTORGANTE concede aos OUTORGADOS amplos poderes para o foro em 

geral, com a cláusula ad judicia et extra, para atuação nos processos em que for nomeada na 

condição de Administradora Judicial, Perita, auxiliar de perito e/ou outras atividades similares, 

inclusive podendo formalizar o aceite/termo de compromisso para o exercício de tal função e 

realizar carga dos autos, em sendo o caso, viabilizando a prática dos atos necessários ao fiel 

desempenho do presente mandato, conferindo-lhe, amplos poderes, podendo, ainda, 

substabelecer esta em outrem (no caso dos advogados), com ou sem reserva, dando tudo por bom 

firme e valioso. 

São Paulo (SP), 05 de outubro de 2018. 

 
         

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Eduardo Scarpellini 



Num. 221241355 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AC Certisign G7 - 02/05/2019 17:41:46
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275700000000215103001
Número do documento: 19050222275700000000215103001
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:54



Num. 221241355 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AC Certisign G7 - 02/05/2019 17:41:46
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275700000000215103001
Número do documento: 19050222275700000000215103001
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:54



Num. 221241355 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AC Certisign G7 - 02/05/2019 17:41:46
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275700000000215103001
Número do documento: 19050222275700000000215103001
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:54



Num. 221241355 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AC Certisign G7 - 02/05/2019 17:41:46
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275700000000215103001
Número do documento: 19050222275700000000215103001
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:54



Num. 221241355 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AC Certisign G7 - 02/05/2019 17:41:46
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275700000000215103001
Número do documento: 19050222275700000000215103001
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:54



Num. 221241355 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AC Certisign G7 - 02/05/2019 17:41:46
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275700000000215103001
Número do documento: 19050222275700000000215103001
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:54



Num. 221241355 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AC Certisign G7 - 02/05/2019 17:41:46
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275700000000215103001
Número do documento: 19050222275700000000215103001
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:54



Num. 221241355 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AC Certisign G7 - 02/05/2019 17:41:46
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275700000000215103001
Número do documento: 19050222275700000000215103001
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:54



Num. 221241348 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AC Certisign G7 - 02/05/2019 17:40:41
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275200000000215102994
Número do documento: 19050222275200000000215102994
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:54

RELATÓRIO DE AÇÕES CÍVEIS EM ANDAMENTO

Administradora Judicial: EXM Partners Assessoria Empresarial Ltda.

REF. NÚMERO DO PROCESSO AUTOR RÉU TIPO DE AÇÃO

1 0000670-22.1997.8.05.0004 Refrigerantes Fryllar Ltda   Comercial de Ferragens Irmãos Rosario Ltda Ação de cobrança em fase de conhecimento 

2 0751004-23.2013.8.05.0080 Estado da Bahia Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

3 0311503-93.2014.8.05.0080 Municipio de Feira de Santana - Ba Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

4 0305724-89.2016.8.05.0080 Municipio de Feira de Santana - Ba Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

5
 

0043065-72.2009.8.05.0080 Municipio de Feira de Santana - Ba Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

6
0044042-98.2008.8.05.0080 

Municipio de Feira de Santana - Ba Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

7 0031494-75.2007.8.05.0080 Municipio de Feira de Santana - Ba Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

Falida: Refrigerantes Fryllar Ltda. - CNPJ: 14.563.449/0001-72

PROCESSOS
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REF. NÚMERO DO PROCESSO AUTOR RÉU TIPO DE AÇÃO

PROCESSOS

8 0026674-47.2006.8.05.0080 Municipio de Feira de Santana - Ba Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

9
0025045-38.2006.8.05.0080

Municipio de Feira de Santana - Ba Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

10 0017560-84.2006.8.05.0080 Municipio de Feira de Santana - Ba Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

11
0002121-72.2002.8.05.0080

 A Fazenda Pública do Estado da Bahia Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

12
 

0002041-11.2002.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

13
0006682-13.2000.8.05.0080

Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

14
0006674-36.2000.8.05.0080

Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

15
0006673-51.2000.8.05.0080

Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

16
 

0006247-39.2000.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

17 0002879-22.2000.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal
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REF. NÚMERO DO PROCESSO AUTOR RÉU TIPO DE AÇÃO

PROCESSOS

18 0002877-52.2000.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

19 0002795-21.2000.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

20
 

0002794-36.2000.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

21 0002939-63.1998.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

22 0001968-49.1996.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

23
0001882-78.1996.8.05.0080

Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

24 0001816-98.1996.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

25 0002485-54.1996.8.05.0080 Impetrante: Refrigerantes Fryllar Ltda 
Impetrado: Diretor do Departamento da 

Administracao e Trib da Sec Fazenda do Est Ba
Mandado de Segurança

26
0000994-12.1996.8.05.0080

0002485-54.1996.8.05.0080 Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

27 0000943-98.1996.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal
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REF. NÚMERO DO PROCESSO AUTOR RÉU TIPO DE AÇÃO

PROCESSOS

28 0000751-05.1995.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

29 0000811-12.1994.8.05.0080 Fazenda Publica Estadual Refrigerantes Fryllar Ltda Execução Fiscal

30
0109425-81.1999.8.05.0001

 Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda  Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda Falência

31
0004296-34.1992.8.05.0001

 Vidracaria Princesa Ltda Fazenda Publica do Estado da Bahia
Procedimento Comum
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RELATÓRIO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM ANDAMENTO

Administradora Judicial: EXM Partners Assessoria Empresarial Ltda.

REF. NÚMERO DO PROCESSO AUTOR RÉU TIPO DA AÇÃO

1 0001035-92.2010.5.05.0191 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

2 0052000-11.2009.5.05.0191 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

3 0076600-29.1991.5.05.0191 ANTONIO CRISTOVAO BISPO ALVES Refrigerantes Fryllar Ltda. e outros
Reclamação Trabalhista - Fase de 

Execução

4 0139700-59.2008.5.05.0191 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

5 0141100-11.2008.5.05.0191 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

6 0108500-46.1999.5.05.0192 JOCEMAR SANTOS DIAS Refrigerantes Fryllar Ltda.
Reclamação Trabalhista - Fase de 

Execução

Falida: Refrigerantes Fryllar Ltda. - CNPJ: 14.563.449/0001-72

PROCESSOS
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7 0166100-90.1997.5.05.0193 Francisco Guimaraes Guedes Filho Refrigerantes Fryllar Ltda.
Reclamação Trabalhista arquivada 

definitivamente

8 0132700-62.2009.5.05.0194 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal
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RELATÓRIO DE AÇÕES FEDERAIS EM ANDAMENTO

Administradora Judicial: EXM Partners Assessoria Empresarial Ltda.

REF. NÚMERO DO PROCESSO AUTOR RÉU TIPO DA AÇÃO

1 00009538-75.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

2 0009558-66.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

3 0000879-77.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. e outros Execução fiscal

4 0016146-89.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

5 00016226-53.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. e outros Execução fiscal

6 0016228-23.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. e outros Execução fiscal

Falida: Refrigerantes Fryllar Ltda. - CNPJ: 14.563.449/0001-72

PROCESSOS
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7 0008086-64.2006.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

8 0002356-72.2006.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

9 0007657-97.2006.4.01.3304  CAIXA ECONOMICA FEDERAL Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

10 0012326-62.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

11 0013141-59.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

12 0012630-61.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

13 0013148-51.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

14 0016135-60.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

15 0016407-54.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

16 0004770-09.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal
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17 0007223-74.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

18 0018371-82.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

19 0000210-48.2012.4.01.3304  CAIXA ECONOMICA FEDERAL Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

20 0007692-23.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

21 0007695-75.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

22 0006383-64.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

23 0008886-58.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

24 0009556-96.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal

25 0009539-60.2007.4.01.3304 União Federal (Fazenda Nacional) Refrigerantes Fryllar Ltda. Execução fiscal
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15/03/2019 JUCEB - Serviços de Auto-Atendimento

http://www.certidaoonline.juceb.ba.gov.br/certidao/publico/detalhamentoempresa?id.sqPessoa=863937&id.coSequencial=000&id.coJuntaComerc… 1/2

Nome Empresarial REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA
NIRE/CNPJ 29 2 0036182-6 / 14.563.449/0001-72
Situação / Status CANCELADA - ART.60 LEI 8934/94 / SEM STATUS
Natureza Jurídica SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Capital Social R$ 19.120,00
Capital Integralizado R$ 0,00
Data do Ato Constitutivo 18/07/1978
Data do Início das Atividades 18/07/1978
Logradouro RODOVIA BR 116 - KM/01
Complemento
Número
Bairro SEDE
CEP 44000000
Município FEIRA DE SANTANA
Objeto Social

Data Ultimo
Arquivamento Nome do Evento Num.

Arquivamento Descrição Ato

02/05/2009 CANCELAMENTO - ART. 60, LEI
8.934/94 96915100 MEDIDA ADMINISTRATIVA

02/06/1998 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 96130618 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

31/10/1996 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 96056557 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

11/09/1996 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 96050110 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

27/11/1995 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 950888176 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

05/01/1995 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 940856590 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

23/12/1994 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 940840553 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

05/05/1993 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 930250648 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

18/02/1993 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 930131819 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

16/11/1992 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 920731260 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

01/09/1992 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 920570356 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

09/07/1992 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 920415296 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

16/06/1992 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 920325149 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

10/08/1989 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF
DA SEDE 29900330125 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF DA SEDE
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Data Ultimo
Arquivamento Nome do Evento Num.

Arquivamento Descrição Ato

18/07/1988 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF
DA SEDE 29900313417 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF DA SEDE

16/05/1988 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 156667 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

10/07/1986 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 133625 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

20/02/1986 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 129582 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

21/11/1985 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 127068 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

23/05/1985 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 121008 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

26/07/1984 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 112742 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

10/05/1983 ALTERACAO DE DADOS E NOME
COMERCIAL 100151 ALTERACAO DE DADOS E NOME

COMERCIAL

29/11/1982 ALTERACAO DE DADOS E NOME
COMERCIAL 96365 ALTERACAO DE DADOS E NOME

COMERCIAL

21/01/1982 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 88717 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

12/12/1979 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 73288 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)

29/11/1979 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE
(EXCETO NOME) 73005 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO

NOME)
18/07/1978 REGISTRO/CONSTITUICAO 29200361826 REGISTRO OU CONSTITUICAO

 
Av. Estados Unidos, 558 - Edf. Citibank - Comércio Salvador (BA) - CEP:

40010-020 
E-mail: juceb@juceb.ba.gov.br

http://www.certidaoonline.juceb.ba.gov.br/certidao/publico/listarempresas?pessoaJuridicaVO.nrNire=&pessoaJuridicaVO.nrCgc=14563449000172
mailto:juceb@juceb.ba.gov.br
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EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA E CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA AS HABILITAÇÕES, ANTE A DECRETAÇÃO DA 
FALÊNCIA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA, CNPJ 16.492.167/0001-57. 
PROCESSO Nº 0109425-81.1999.8.05.0001, NOS TERMOS DO ART. 16, CAPUT, C/C ART. 
80 E SEGUINTES DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45. 

O MMº. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Salvador – BA, Dr. Ary Nonato de Pinho, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER QUE, por sentença proferida em 10/04/2000 (fls. 42/43), foi 
decretada a Falência de REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA, como a seguir transcrita: “POSTO 
4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., estabelecida na Av. Aliomar Baleeiro, 578, Pirajá, 
Salvador, requereu esta AÇÃO DE FALÊNCIA, contra a REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA, 
estabelecida na Av. Dorival Caymmi, 3000, bairro Itapuã, nesta capital, alegando que esta, sem 
relevantes razões de direito, deixou de quitar, no vencimento, obrigação líquida e certa 
consubstanciada em duplicata mercantil. A petição inicial, a par da sua regular instrução, preenche 
os requisitos do art. 11, do Dec. Lei 7.661/45, amparada a pretensão da Postulante no art. 1º do 
mencionado diploma legal. Citada regulamente para contestar a ação, a requerida deixou transcorrer 
em branco o prazo da defesa, configurando a revelia. E não se manifestou no sentido de depositar a 
importância do crédito reclamado, a independer de manifestação do juízo, para discussão da sua 
legitimidade ou importância, elidindo a falência. Assim não procedendo deixou de elidir o pedido no 
prazo fixado, restando reconhecida a legitimidade da pretensão inicial, permitindo a que se declare, 
como faço, por sentença, a falência de REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA, e em face do que 
dispõe o art. 14, parágrafo único, do mesmo diploma legal, marco o prazo de 20 (vinte) dias para a 
habilitação de créditos (art. 80). Determino, outrossim, seja a empresa devedora intimada para que 
apresente em cartório, no prazo de 2 (duas) horas, como dispõe o art. 60, parágrafo 1º, da lei de 
Falência, a relação de credores. Promova a Sra. Escrivã o cumprimento das disposições dos artigos 
15 e 16 do multicitado Decreto-lei, prevalecendo, na hipótese do art. 14, parágrafo, de ter sido a 
falência decretada ao meio dia. P. e I., arquivando-se cópia. Salvador, 10 de abril de 2000. FAZ 
SABER, ainda, que, em que pese conste prazo de 2 (duas) horas para apresentação da RELAÇÃO 
DE CREDORES pelo falido, por meio deste edital ficam desde já INTIMADOS os credores da 
devedora para, querendo, apresentarem eventuais habilitações de crédito, nos termos designados no 
art. 80 e seguintes, do Decreto-lei 7.661/45, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação 
deste, diretamente à Administradora Judicial nomeada, EXM PARTNERS ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., CNPJ nº 04.938.537/0001-58, representada pelo Sr. Eduardo Scarpellini, 
através do e-mail admjudicial@exmpartners.com.br. Ressalta-se que habilitações de crédito 
entregues em cartório ou juntadas nos autos principais não serão consideradas, em apreço ao disposto 
na legislação vigente. E, para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Salvador/BA, aos 02 de maio de 2019. 
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04/04/2019

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 177.787.945-00 
 
Nome: JOSE ANTONIO DE ARAUJO DANTAS 
 
Data de Nascimento: 21/06/1947 
 
Situação Cadastral: TITULAR FALECIDO 
 
Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 
 
Digito Verificador: 03

 

ATENÇÃO: consta, na base de dados da Receita Federal do Brasil, a informação de
falecimento do titular deste CPF.

 Ano de óbito: 2012 
 
Comprovante emitido às: 13:39:31 do dia 04/04/2019 (hora e data de Brasília).

 Código de controle do comprovante: 3A81.62BA.52CE.5BD0 
 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

SALVADOR – BA. 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0109425-81.1999.8.05.0001 

 

 

 

 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.938.537/0001-58, com sede na Av. Tancredo Neves, 2539, Ed. CEO SS, sala 

2604, Caminho das Árvores, Salvador, Bahia, CEP 41820-020, tel: 55 71 3901-0730, neste ato, 

representada por seu sócio, Eduardo Scarpellini, bem como pelas patronas abaixo subscritas, na 

qualidade de Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ nº 16.492.167/0001-57, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue:  

 

 

1. Da Aceitação do Encargo 

 

 

Inicialmente, cumpre registrar que esta Administradora Judicial está lisonjeada com o cargo 

para o qual fora nomeada em 25 de fevereiro de 2019, motivo pelo qual cumprirá o disposto no 

Decreto Lei nº. 7.661/45 (antiga Lei de Falências), no intuito de alcançar a identificação e realização 

de ativos mencionados ou não nos autos do processo em epígrafe, e, havendo resultado positivo, se 

compromete a buscar, em curto espaço de tempo, a adimplência no pagamento devido aos credores 

da massa falida. 
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Aproveita a oportunidade para reiterar que se coloca à disposição para o atendimento dos 

credores, juízo e demais interessados, no escritório localizado no endereço em epígrafe, bem como 

mediante contato telefônico nos números constantes deste rodapé, e, ainda, via e-mail, no endereço 

eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br. 

 

 

2. Histórico do Processo   

 

 

A empresa REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.563.449/0001-72, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o nº 

29.200.361.826, e possui como sócios os Srs. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR (CPF nº 

309.096.435-04) e JOSE ANTONIO DE ARAUJO DANTAS (CPF nº 177.787.945-00), possui sede na cidade 

de Feira de Santana/BA, à BR 324, Km 01, CEP 44000-000, tendo sido fundada em 19 de julho de 1978, 

com a finalidade de fabricar refrigerantes, perdurando sua atuação no mercado local por 

aproximadamente 21 anos, havendo constituido duas filiais durante tal período, registradas sob o CNPJ 

nº 14.563.449/0002-53 e nº 14.563.449/0003-34. 

 

Conforme evidencia o contrato social acostado aos autos às fls. 12/13, em 09 de setembro 

de 1997, última alteração registrada na JUCEB o capital social integralizado pela empresa e seu quadro 

societário era composto da seguinte maneira: 
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O presente feito falimentar iniciou-se há cerca de 20 anos, precisamente em 03 de dezembro 

de 1999, com a distribuição do requerimento de decretação da falência movido pela empresa POSTO 

4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (CPNJ nº 00.062.382/0001-88) em face da REFRIGERANTES 

FRYLLAR LTDA. 

 

Em sua exordial, alegou a parte autora ser possuidora de crédito acumulado pela Ré, 

representado por três duplicatas vencidas e não pagas, devidamente protestadas, as quais, juntas, 

perfazem o montante de R$ 1.579,69 (hum mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e nove 

centavos), conforme ilustrado: 

 

DUPLICATA Nº EMISSÃO VENCIMENTO VALOR 
13.640 20/04/1999 25/04/1999 R$100,88 
27.464 05/05/1999 15/05/1999 R$887,00 
27.737 19/05/1999 25/05/1999 R$591,81 

TOTAL DO DÉBITO: R$ 1.579,69 

 

 

 

Acatando o requerimento autoral, em 10 de abril de 2000, às fls. 42/43, foi DECRETADA A 

FALÊNCIA DE REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA. No saber do Juízo falimentar, o fundamento do pedido 

mostrou-se relevante, considerando também a ausência de manifestação da empresa Requerida nos 

autos, uma vez que, mesmo havendo sido regularmente citada para apresentar contestação, quedou-

se silente, não procedendo com o depósito em juízo do crédito reclamado para a discussão da sua 

legitimidade ou importância.  

 

Tendo em vista este contexto, para além do deferimento do pleito falimentar, determinou o 

MM juízo, na oportunidade, as seguintes providências: 

 

a) Em cumprimento ao art. 14, parágrafo único, do Decreto-lei nº 7.661/45, estabeleceu 

prazo de 20 (vinte) dias para a habilitação de créditos (art. 80); 

 

b) Determinou a intimação da empresa devedora para apresentação em cartório, no prazo 

de 2 (duas) horas, da relação de credores, como dispõe o art. 60, parágrafo 1º, da Lei de 

Falência; 
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c) Seja providenciado pela escrivã o cumprimento das disposições dos arts. 15 e 16 do 

supramencionado Decreto-lei nº 7.661/45, referentes, respectivamente, à afixação do 

resumo da sentença declaratória de falência à porta do estabelecimento do falido e a 

publicação sentença declaratória da falência em Edital, prevalecendo, na hipótese, a 

presunção do art. 14, parágrafo único, de ter sido a falência decretada ao meio dia. 

 

 

Em 23 de maio de 2000, fls. 50, foi apresentado requerimento de Habilitação de Crédito 

pelo credor Posto 4 Comércio de Combustíveis Ltda., objetivando consignar o importe de R$1.579,00 

(hum mil, quinhentos e setenta e nove reais) em seu benefício no quadro geral de credores da Falida.  

 

Ato contínuo, em 21 de maio de 2002, pronunciou-se o Ministério Público nos autos, às fls. 

68/71, chamando o feito à ordem, mediante a adoção das seguintes providências:  

 

a) Que a sentença declaratória de falência seja publicada em edital (art. 16, caput, do 

Decreto-lei nº 7.661/45);  

 

b) Lacração do estabelecimento situado à Rua Dorival Caymmi, 3000, Itapuã, Salvador/BA, 

relacionando os bens que lá se encontram (art. 14, VI, do Decreto-lei nº 7.661/45);  

 

c) Afixação do resumo da sentença de decretação de falência à porta do estabelecimento 

da falida (art. 15, caput e inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45);  

 

d) Que sejam oficiadas as Varas do Trabalho, Justiça Federal e Varas da Fazenda Pública;  

 

e) Intimação da falida, na pessoa dos seus sócios (CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS 

JÚNIOR e JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO DANTAS), para o cumprimento das obrigações 

impostas ao falido, previstas no art. 34 do Decreto-lei nº 7.661/45, bem como para 

apresentação da relação de credores no prazo de 02 (duas) horas, conforme art. 60, 

parágrafo 1º, do Decreto supramencionado, sob pena de prisão até 30 dias. Também que 

sejam intimados da imposição do art. 34, III, da legislação falimentar, no tocante à 

vedação a ausentarem-se do local da falencia, sem motivo justo e autorização expressa 

do juiz;  
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f) Nomeação da requerente da falência ao múnus de síndica, a teor do que determina o 

art. 14, parágrafo único, IV, do Decreto-lei nº 7.661/45, face a inexistência de relação de 

credores nos autos. 

 

 

Na sequência, foi proferido Despacho, em 04 de fevereiro de 2013, às fls. 76, nomeando 

como Síndica para a massa falida a pessoa jurídica CAEP – CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 

LTDA, determinando, na oportunidade, a sua intimação para firmar nos autos o prévio 

compromisso, bem como adotar as providências cabíveis. A aceitação do encargo ocorreu em 16 

de abril de 2013, conforme registrado às fls. 80. 

 

Sucede que, tendo em vista a retirada dos autos em carga por parte da Síndica desde 30 de 

abril de 2013, sem correspondente devolução, irresigou-se a requerente e credora POSTO 4 

COMÉRCIO DE COMBISTÍVEIS LTDA., peticionando nos autos em 13 de julho de 2015, às fls. 83, 

requerendo a intimação da parte adversa para proceder com a devolução dos documentos, observado 

prazo de 48 horas, sob pena de ser decretada busca e apreensão. 

 

Ainda neste particular, em 25 de setembro de 2015, fls. 81, foi expedido ato ordinatório 

intimando o Bel(a). CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO, para proceder com a devolução dos autos no 

prazo de 48 horas, sob pena de Busca e Apreensão, tendo em vista a morosidade na devolução de 

autos retirados em carga.  

 

Em 28 de setembro de 2015, a CAEP – CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA manifestou-

se renunciando ao mandato, alegando não localização do estabelecimento do falido, bem como 

impossibilidade de cumprimento do requerido pela promotoria às fls. 57/58 (fls. 85). 

 

Ante o exposto, face a renúncia da antiga síndica, em 25 de fevereiro de 2019, foi proferido 

Despacho às fls. 87,  que procedeu com a nomeação da EXM PARTNERS como Síndica em substituição 

à CAEP – CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA, oportunidade em que foi intimada a assinar termo 

de compromisso para prosseguir nos trabalhos necessários à conclusão do presente feito, o que foi 

prontamente realizado em 28 de fevereiro de 2019, às fls. 89/99, assumindo o encargo e ratificando 

o compromisso com absoluta fidelidade.  
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3. Das Diligências 

 

 

Após a nomeação e assunção do encargo, os representantes da EXM Partners, visando obter 

maiores informações e elaborar o  presente Relatório processual, procederam em 12/03/2019 com 

algumas diligências de visitas in loco nos endereços identificados como sendo da falida, abaixo 

reportadas: 

 

 

1) Avenida Dorival Caymmi, 3000, Bairro Itapuã, Salvador, Estado da Bahia, CEP 41635-010 

(sede da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA - CNPJ sob o nº 14.563.449/0001-72): 

 

 

Acerca do r. endereço, ressalta-se que, inobstante não esteja registrado nos órgãos oficiais, 

a exemplo da JUCEB e Receita Federal do Brasil, foi o local indicado pela Requerente (POSTO 4 

COMÉRCIO DE COMBISTÍVEIS LTDA.) na peça vestibular como sendo sede da Falida, razão pela qual 

procedeu esta síndica com a diligência no local mencionado, na tentativa de arrecadar ativos para 

melhor satisfazer a presente demanda.  

 

Ocorre que, em que pese os esforços empreendidos na tentativa de localizar o antigo endereço 

da Falida, não obeve sucesso a r. diligência. 

 

Primeiramente, insta ressaltar que o endereço indicado, quando direcionado pelo GPS, remete 

a um estabelecimento empresarial denominado Bahia Movelaria e Carpintaria, onde funciona uma 

Carpintaria/Movelaria/Vidraçaria, cuja funcionária Mariana afirmou jamais ter havido naquele local 

qualquer empresa de Refrigerantes, ressaltando, ainda, que a numeração do r. estabelecimento não 

é 3000, mas 962. 

 

Ademais, na tentativa de atestar as informações obtidas, no estabelecimento ao lado, 

identificado como RIO DOURO MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, também se obteve a 

negativa veemente da possível existência de empresa de Refrigerantes Fryllar naquele local ou na 

vizinhança.  
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Seguem os registros dos estabelecimentos: 

   
 

Ademais, procedidas buscas na avenida Dorival Caymmi, não foi identificado qualquer 

registro com a numeração 3000, assim como os passantes, porteiros e comerciantes das redondezas, 

quando questionados, afirmaram não se recordar de nenhuma empresa do ramo na região. 

 

Válido salientar que, na referida avenida, são raros os estabelecimentos que possuem 

indicação de número no local, e estes poucos que são enumerados não seguem uma sequência, o 

que dificulta a identificação. 

 

Por fim, patente a ausência de identificação precisa do número 3000, inclusive, foram 

coletadas imagens dos locais de numeração mais próxima à do suposto estabelecimento, antecedente 

e subsequentes, qual sejam, os números 2.415, 3.191 e 3.411, sem qualquer indício da Falida pelas 

redondezas. Seguem os registros: 
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Sendo assim, sem sucesso a diligência descrita, haja vista não ter sido possível identificar 

de maneira precisa o endereço apontado, tampouco qualquer evidência que indicasse a existência 

da empresa REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA no local supramencionado. 

 

 

2) BR 116, Km 01, Parque Ipê, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP 44000-000 (sede da 

REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA - CNPJ sob o nº 14.563.449/0001-72): 

 

 

Sobre o r. endereço, foi identificado por esta Administradora Judicial como legítima sede da 

empresa falida, através de consulta ao site da JUCEB (Anexo II). Assim, empreendeu esta 

Administradora Judicial buscas pelo Parque Ipê, em Feira de Santana/BA, na tentativa de identificar 

precisamente o local onde teria se instalado a falida, bem como desempenhado suas atividades.  

 

Valendo-se do depoimento de residentes e comerciantes do bairro, constatou-se que a área 

onde a Fryllar encontrava-se instalada remete à Av. Transnordestina, entre os números 2.568 e 2.670, 

Parque Ipê, delimitada pelas ruas Av. Transnordestina, Suliman e Tijuca.  
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Seguem os registros: 

 

 

No local, atualmente, não existe indicativo de estabelecimento pertencente à empresa falida, 

tampouco registros de atividade oculta por parte da mesma. Contudo, em conversa com um dos 

comerciante da região, foi repassada a esta Síndica a informação de que, quando da quebra da 

REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., teriam sido negociados extrajudicialmente pelos representantes da 

falida a entrega de termos de posse a alguns dos credores, compreendendo, estes termos, frações 
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de área naquela região, supostamente de propriedade da massa, onde hoje tais credores ou seus 

sucessores na posse encontram-se instalados, o que causa estranheza e merece apuração detalhada. 

 

Em suma, ante as evidências obtidas na visita ao endereço da sede da empresa falida, é 

possível concluir que, de fato, houve o encerramento das atividades empresariais da REFRIGERANTES 

FRYLLAR LTDA., e que no local, hoje, situam-se empresas distintas e com ramos de atuação 

diversificados, não havendo atividade similar sendo desenvolvida por terceiros, nem tampouco 

indícios de que os sócios falidos continuam exercendo-as nas redondezas. Todavia, carece de apuração 

a titularidade da propriedade situada na BR 116, Km 01, Parque Ipê, Feira de Santana, Bahia, CEP 

44000-000, não somente como possível ativo da massa falida, mas também em função dos possíveis 

indícios de transferência irregular de termos de posse a alguns credores da massa, para que sejam 

melhor apurados os fatos e coibida eventual fraude, se existente. 

 

 

3) Rua Avenida Barnabé, Km 2.5, Bairro Lobato, Salvador, Estado da Bahia, CEP 40301-155 

(filial da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA. - CNPJ sob o nº 14.563.449/0002-53): 

 

 

Em visita ao local indicado, o referido endereço supostamente pertencente a uma das filiais 

da empresa REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA. remete a onde, atualmente, situa-se um galpão 

abandonado. 

 

Procedeu esta Síndica com buscas no local visando identificar possíveis resquícios de 

atividade ou qualquer indicativo de bem/patrimônio situados na referida filial, contudo, sem 

sucesso. 

 

Na oportunidade, foram questionados moradores e comerciantes da região sobre possível 

existência de filial da empresa falida no local, os quais negaram conhecimento, limitando-se apenas a 

afirmar que encontra-se há muito tempo instalado ali o referido galpão abandonado. 

 

Atualmente, parte do local onde está localizado o galpão encontra-se em obra patrocinada 

pelo Governo do Estado da Bahia e, antes disso, conforme informações coletadas, teria sido sede de 

empresa denominada EspumaCar, a qual também não mais existe no local. 
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Ademais, conforme revelam as ilustrações obtidas no local, consta no galpão indicativo de 

aluguel/venda, sem demonstração de qualquer resquício de atividade ou bens da falida nas 

dependências do imóvel, que apresenta características de abandono: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por fim, válido ressaltar que, de maneira diligente, em 26 de março de 2019 foi estabelecido 

contato desta Síndica com o atual proprietário do Galpão abandonado, o SR. ANTÔNIO FLORISVALDO 

CARNEIRO LIMA, CPF nº 006.838.845, por meio do número anunciado, qual seja, (71) 99125-7348, que 

disponibilizou Certidão de Imóvel expedida pelo 2º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas, por meio 

da qual atestou possuir regular propriedade do galpão (Anexo III).  
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Assim, o atual proprietário do imóvel comprovou não ter envolvimento ou mesmo ciência de 

atividade anterior no local desempenhada pela REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA, além de que, não foi 

identificada relação deste para com a falida ou seus sócios, restando, mais uma vez, infrutífera a 

diligência. 

 

Diante do exposto, conclui-se que, além de não terem sido identificados bens remanescentes 

ou mesmo vestígios de atividades da falida no referido local. 

 

 

4) Avenida Deraldo Mendes, Vitória da Conquista,  Estado da Bahia, CEP 45051-185 (filial 

da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA. - CNPJ sob o nº 14.563.449/0003-34): 

 

 

Igualmente, a falida não mais se encontra instalada no endereço descrito, tampouco 

desempenhando suas atribuições.  

 

Inicialmente, mister consignar que foi realizada uma busca do local na internet tomando 

como referência o nome da empresa, a qual restou infrutífera, visto que o navegador utilizado sinalizou 

a existência de empresas de nome “Frilar” apenas nas cidades de Jequié e Feira de Santana, na Bahia, 

conforme segue: 

 

 

Tendo em vista o presente contexto, foram efetuadas buscas no local mediante 

questionamentos a comerciantes do bairro sobre a possível existência de uma empresa de 

refrigerantes de nome “Fryllar” ou “Frillar” pelas redondezas. Na oportunidade, a Sra. Ana, do centro 
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de estética Ana Marques, o Sr. Diego, da loja Mais Som e o Sr. Salvador, da empresa RM cabeleireiros, 

informaram que se recordavam do funcionamento de uma distribuidora de refrigerantes há muito 

tempo no estabelecimento da equina de nº 2598, A, onde hoje se situa a empresa “Cross BOX 77”, 

atualmente interditada. Vide: 

 

 

Por fim, foram realizadas pesquisas sobre outras empresas de refrigerante na região, tendo 

sido localizada uma de nome “Frutty Bom” há, aproximadamente, 3 km do suposto endereço da 

“Fryllar”, onde o colaborador Sr. Cosme informou a existência da empresa “Fryllar” na cidade de Feira 

de Santana/BA e que esta, aparentemente, teria falido há muito tempo.  

 

Acrescentou ainda, que a empresa fabricava tubaínas e o seu dono faleceu. Ao ser 

perguntado sobre o endereço supramencionado, informou que também se recordava da existência de 

uma distribuidora da “Fryllar” no local, a qual já havia fechado.  

 

Segue registro da “Frutty Bom”: 
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Em suma, inobstante as referências e menções ao endereço da antiga distribuidora 

representante da Refrigerantes Fryllar, não identificou esta Administradora Judicial qualquer bem 

pertencente à Falida passível de ser arrecadado. 

 

 

4. Do Parecer da Atual Administradora Judicial 

 

 

Em que pese o lapso temporal considerável entre sua distribuição (03/12/1999) e a 

nomeação da EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (28/02/2019), fato é que depreende-

se do relatório apresentado que a falência se encontra em estágio inicial, sem o cumprimento de 

requisitos e determinações básicas e essenciais. 

  

Logo, após análise processual e realização de diligências necessárias, cabe a esta Síndica 

destacar abaixo os requerimentos, as pendências e providências a serem tomadas, para que o feito 

seja regularizado, cumprindo com os objetivos da legislação específica. 

 

 

a)  Da Lacração do Estabelecimento (art. 14, VI, do Decreto-lei nº 7.661/45) 

 

 

Tendo em vista os resultados obtidos com as diligências acima discriminadas, forçoso 

concluir pela inviabilidade de lacração do estabelecimento da falida, posto que, naqueles 

estabelecimentos que foram identificados em alguns dos endereços supramencionados ou estão 

sendo desempenhadas atividades completamente distintas e desvinculadas às empreendidas pela 

Refrigerantes Fryllar, ou encontram-se completamente abandonados, restando infrutífero, pois, seu 

cumprimento. 

 

Sendo assim, ante a inviabilidade do implemento do disposto no art. 14, VI, do Decreto-lei nº 

7.661/45, requer seja dispensado seu cumprimento por ora, o que poderá ser modificado 

posteriormente, caso haja eventual alteração do contexto, a partir de informações novas passíveis de 

serem obtidas pela Administradora Judicial. 
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b) Da Afixação do Resumo da Sentença de Decretação de Falência à Porta do 

Estabelecimento da Falida (art. 15, caput e inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45);  

 

 

Pelos mesmos fundamentos supramencionados, levando em consideração as circunstâncias 

identificadas com as diligências in loco, requer seja dispensada a afixação do resumo da sentença de 

decretação de falência à porta do estabelecimento da falida, ao teor do que dispõe o art. 15, caput e 

inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, ante a ausência de produção de efeitos da referida determinação. 

 

 

c) Da Publicação da Sentença por Edital (art. 16, caput, do Decreto-lei nº 7.661/45) 

 

 

Mesmo que passados vinte anos da distribuição da presente ação, compulsando os autos, 

verifica-se que até o presente momento não houve a publicação de Edital contendo a sentença 

declaratória de falência, em desacordo com o que determina o art. 16, caput, do Decreto-lei nº 

7.661/45. 

 

Tendo em vista referida pendência, requer seja regularizado o feito mediante a publicação 

da sentença declaratória da falência por meio de edital, no órgão oficial (Diário Oficial da Justiça), 

motivo pelo qual aproveita-se a oportunidade para anexar à presente a minuta respectiva (Anexo I), 

para providências por parte desta serventia. 

 

 

d) Da intimação dos Credores Para Habilitação de Créditos (art. 80 e ss, do Decreto-lei nº 

7.661/45). 

 

 

Estabelecido prazo de 20 (vinte) dias na sentença declaratória da falência, após a publicação 

do Edital (Anexo I), requer sejam considerados intimados os credores para apresentarem as 

declarações e documentos justificativos dos seus créditos, habilitando-os, assim, em atenção aos 

preceitos fixados no art. 80 e ss, do Decreto-lei nº 7.661/45; 
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e) Da Expedição de Ofício às Varas do Trabalho, Justiça Federal e Varas da Fazenda Pública;  

 

 

Em reiteração ao disposto pelo Ministério Público nos autos às fls. 68/71, faz-se imperiosa a 

expedição de ofício às Varas da Justiça do Trabalho, Justiça Federal e Varas da Fazenda Pública do 

Estado da Bahia, noticiando a decretação de falência da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., a fim de que 

sejam suspensas as ações ou execuções individuais dos credores sobre direitos e interesses relativos 

à massa falida, inclusive dos credores particulares de sócio solidário da sociedade falida, desde a 

declaração da falência até o seu encerramento,  conforme disciplina o art. 24 do Decreto-lei nº 

7.661/45. 

 

 

f) Da Apresentação da Relação de Credores (art. 60, § 1º, do DL 7661/45) 

 

 

No que tange à regularidade processual, ao analisar os autos foi possível identificar que até 

o presente momento, em que pese transcorridos 20 anos contados da distribuição, não se registrou 

a apresentação da relação dos credores pelos sócios falidos, a qual compete ao devedor apresentar 

em cartório dentro de duas horas, nos termos do art. 60, § 1º, do Decreto Lei nº 7.661/45. 

 

Neste particular, cogente a necessidade de regularização da r. situação, a fim de que seja 

viabilizado o prosseguimento do feito e seu encerramento, considerando a universalidade de credores 

envolvidos e, sobretudo, os aproximados 20 anos de tramitação da demanda falimentar. 

 

Ademais, cumpre a esta Síndica noticiar que, no tocante ao outro sócio da empresa apontado 

no Contrato Social, o Sr. JOSE ANTONIO DE ARAUJO DANTAS (CPF nº 177.787.945-00), encontra-se 

falecido, conforme atesta documento Comprovante de Situação Cadastral extraído do site da Receita 

Federal, ora acostado aos autos (Anexo VI). 

 

Diante do exposto, inobstante o insucesso das intimações anteriores determinadas às fls. 

42/43 e 68/71 dos autos, infrutíferas, requer esta Síndica seja intimado o sócio da Falida, Sr. CARLOS 

ALBERTO BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR (CPF nº 309.096.435-04), residente na R. Rio Negro, 219, 

Monte Serrat, Salvador - BA, CEP nº 40425-290, para que venha aos autos apresentar a Relação de 
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Credores, em conformidade com o que preceitua o art. 60, § 1º, da legislação competente, sob pena 

de incorrer nas penalidades da Lei. 

 

Cumprido o disposto, informa esta Síndica que procederá com os atos necessários à 

publicação do 1º e 2º Edital de Credores da Falência (art. 96, § 2º, do DL 7661/45), mencionando as 

importâncias dos créditos e a sua classificação, na ordem estabelecida na art. 102 e seu parágrafo 1º, 

do DL 7661/45, conferindo publicidade aos credores quanto aos valores habilitados, viabilizando a 

apresentação de eventuais requerimentos de habilitação e/ou impugnação de crédito, sendo tal 

providência imprescindível à regularização do feito. 

 

 

g) Das Obrigações dos Sócios Falidos (art. 34 e incisos do Decreto-lei nº 7.661/45) 

 

 

Conforme depreende-se da análise dos autos, ultrapassados 19 anos da decretação da 

falência, até o presente momento não se verificou qualquer posicionamento da falida nos autos por 

meio dos seus representantes, restando, consequentemente, uma série de pendências de 

responsabilidade dos sócios falidos cuja resolução se afigura imprescindível ao desfecho falimentar.  

 

Neste particular, faz-se mister o cumprimento do disposto no art. 34 e incisos do Decreto-

lei nº 7.661/45, dentre os quais, destaca-se: assinatura nos autos do termo de comparecimento, 

devendo neste declarar: a) as causas determinantes da falência, quando pelos credores requerida; b) 

se tem firma inscrita, quando a inscreveu, exibindo a prova; c) os nomes e residências de todos os 

sócios da sociedade, apresentando o contrato, se houver, bem como a declaração relativa à inscrição 

da firma, se for caso; d) o nome do contador ou guarda-livros encarregado da escrituração dos seus 

livros comerciais; e) os mandatos que porventura tenha outorgado, indicando o seu objeto e o nome 

e endereço do mandatário; f) quais os seus bens imóveis, e quais os móveis, que não se encontram no 

estabelecimento; g) se faz parte de outras sociedades, exibindo, no caso afirmativo, o respectivo 

contrato; 

 

Ademais, deverá ainda proceder com o depósito em cartório, no ato da assinatura do termo 

de comparecimento, dos seus livros obrigatórios, assim como entregar livros, papéis e documentos 

a esta Síndica, indicando, para que, sendo o caso, eventuais bens possam ser arrecadados, inclusive 

aqueles que porventura estejam em poder de terceiros. 
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Desta forma, considerando que restou noticiado nos autos o óbito do sócio falido Sr. JOSE 

ANTONIO DE ARAUJO DANTAS, CPF nº 177.787.945-00 (Anexo VI), se faz necessário requerer a este 

juízo a intimação do outro sócio da empresa falida, o Sr. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS 

JÚNIOR (CPF nº 309.096.435-04), residente na R. Rio Negro, 219, Monte Serrat, Salvador - BA, CEP nº 

40425-290, para que, em atendimento ao disposto nos arts. 34 e 63, III, do Decreto-lei nº 7.661/45, 

venha a cumprir o seu munus, assinando o termo de comparecimento supramencionado e prestando 

as devidas informações com relação ao paradeiro dos livros, viabilizando a sua arrecadação pela EXM 

Partners, sob pena de incorrer nas penalidades impostas pela legislação especial. 

 

 

h) Dos Ativos 

 

 

g.1) Bens Imóveis 

 

 

Conforme depreende-se da análise das diligências in loco efetuadas por esta Administradora 

Judicial e registrada neste petitório, não foram identificados bens de titularidade da Falida nos 

endereços visitados, tampouco qualquer resquício de atividade similar suspeita nas imediações. 

 

Inobstante o exposto, compulsando os autos das execuções fiscais relacionadas à empresa 

falida, no proc. nº 0002879-22.2000.8.05.0080 identificou-se a existência de bem supostamente em 

seu nome, qual seja, “Área de terra situada no Loteamento Jardim Icó, correspondente ao lote 01, 

quadra J, medindo 20m de frente, 17m de frente a fundo pelo lado direito e 12m de frente a fundo 

pelo lado esquerdo, com área total de 290,00m²”, assim como, na execução fiscal de nº 0006247-

39.2000.8.05.0080, consta referência a um imóvel em nome da Falida, registrado no 2º Ofício de 

Registros de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/Bahia, qual seja, “Área de terra situada na 

Avenida Banco do Nordeste, em Feira de Santana, Bahia, medindo 13.220,00m²”, conforme livro 2-

AG, fls. 67, matrícula nº 9670. 

 

Sendo assim, procedeu Síndica com solicitações perante o 1º e 2º Ofício de Registros de 

Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/Bahia, a fim de que fossem efetuadas consultas de 

titularidade de imóveis em nome da falida, a partir do seu CNPJ (nº 16.492.167/0001-57), bem como, 
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em caso de retorno positivo, informada a matrícula atualizada destes bens, viabilizando sua 

arrecadação. 

 

Neste particular, em retorno à solicitação feita, em que pese tenha sido registrada a venda 

do lote 01, da quadra J, situada no Loteamento Jardim Icó, ratificaram os Cartórios a existência do 

bem localizado na Avenida Banco do Nordeste, em Feira de Santana/BA, assim como acusaram a 

existência de outros imóveis de titularidade da empresa falida, conforme evidenciam os Anexos IV 

e V acostados aos presentes autos, os quais consideram-se, desde já, arrecadados  e listados no Auto 

de Arrecadação que será acostado ao presente feito falimentar em momento oportuno (após 

diligências abaixo mencionadas) passando a compor o ativo da massa, quais sejam: 

 

1) Área de terra situada na Avenida Banco do Nordeste, em Feira de Santana, Bahia, medindo 

13.220,00m², conforme livro 2-AG, fls. 67, matrícula nº 9670; 

 

2) Área de terra situada na Avenida Transnordestina, no Loteamento Jardim Icó, na cidade de 

Feira de Santana, Bahia, correspondente ao lote 03, da quadra J, medindo 276m², CGC 

14.563.449/0001-72 com indisponibilidade, matrícula nº 10.886; 

 

3) Cinco lotes de terra, nº 4, 5, 6, 7, e 8, da quadra J, do Loteamento Jardim Icó, na cidade de 

Feira de Santana, Bahia, medindo, conjuntamente, 1.575,00m², CGC 14.563.449/0001-72, 

matrícula nº 633; 

 

4) Área de terra, correspondente 02, da quadra J, do Loteamento Jardim Icó, na cidade de Feira 

de Santana, Bahia, medindo 285 m², GC 14.563.449/0001-72, matrícula nº 1.583; 

 

 

Ademais, no tocante à  necessária arrecadação dos bens supramencionada, em que pese 

realizadas diligências administrativas por esta Administradora e visita in loco em 30 de abril de 2019 

junto aos 1º e 2º Ofícios de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, ressalta 

que, embora tenham sido identificados os imóveis e respectivas matrículas acima listados como 

sendo de propriedade da Massa Falida, através das certidões anexadas (Anexos IV e V), não foi possível 

validar o endereço exato onde situam-se tais bens, ante a não identificação precisa de informações 

, o que comprometeu a elaboração do Auto de Arrecadação nesta oportunidade.  

 



Num. 221241347 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: protosaj1.tjba.jus.br - 02/05/2019 17:42:14
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275000000000215102993
Número do documento: 19050222275000000000215102993
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:57

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
São Paulo                  Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1545 Conj. 73 Vila Nova Conceição CEP  04543-011  Tel/Fax: 55 11 3805-3321 
Ribeirão Preto          R. Afonso Taranto, 170  Nova Ribeirânia   CEP 14096-740   Tel: 55 16 3514-5300 / Fax: 55 16 3514-5302 
Salvador                    Av. Tancredo Neves, 2539, Ed. CEO SS, sala 2604, Caminho das Árvores CEP 41820-020 Tel: 55 71 3901-0730 
Curitiba                     R. Heitor Stockler de França, 396, Ed. Neo Business, sala 1102, Centro Cívico CEP  80030-030  Tel: 55 41 3093-5300 

 
20 

 

Por esta razão, entende-se imperiosa a expedição de Ofício ao 1º Cartório de Registro de 

Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que venha a fornecer a Certidão de Inteiro Teor 

dos imóveis identificados como sendo de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., inscrita 

no CNPJ nº 16.492.167/0001-57, de matrículas 10.886, 633 e 1.583, assim como, a também expedição 

de Ofício ao 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de Santana/BA, para que forneça 

a Certidão de Inteiro Teor do imóvel apontado como sendo de propriedade da REFRIGERANTES 

FRYLLAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 16.492.167/0001-57, registrado sob a matrícula nº 9670. 

 

Para além, requer ainda sejam expedidos Ofícios aos Cartórios de Feira de Santana, 

Salvador e Vitória da Conquista, todas estas cidades situadas no Estado da Bahia, a fim de que seja 

certificada a (in)existência de outros bens registrados em nome da falida, REFRIGERANTES FRYLLAR 

LTDA, por meio do CPNJ da sede, nº 14.563.449/0001-72, e de suas filiais, nº 14.563.449/0002-53 e nº 

14.563.449/0003-34, e, em sendo identificado, proceda este D. Juízo à determinação de 

indisponibilidade dos bens via sistema CNIB – Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, no 

intuito de resguardar os interesses dos credores e normal prosseguimento do feito. 

 

Além disso, verifica-se que não houve a indicação de conta judicial em nome da Falida nos 

autos do processo falimentar, tampouco a identificação de ativos desta natureza (pecuniária), razão 

pela qual pugna pela realização de novas pesquisas via BACENJUD, INFOJUD , em nome da pessoa 

jurídica de REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., por meio do CPNJ da sede, nº 14.563.449/0001-72, e de 

suas filiais, nº 14.563.449/0002-53 e nº 14.563.449/0003-34, e caso haja, seja determinado o imediato 

encerramento das respectivas contas, transferindo-se eventuais quantias para aquela judicial, 

vinculada à presente falência. 

 

 

g.2) Bens Móveis 

 

 

Na mesma linha, requer seja expedido ofício ao DETRAN/BA, situado na Av. Antônio Carlos 

Magalhães, 7744 – Iguatemi, CEP: 41.110-700, Salvador, Bahia, a fim de que sejam identificados 

eventuais outros bens que ainda não tenham sido arrecadados nos presentes autos, visando 

preservar, com isso, os interesses dos credores na maior medida possível, em cumprimento ao 

disposto no Art. 63, III, do Decreto-lei nº 7661/45. 
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Por fim, consideram-se arrecadados os bens identificados até o momento e listados neste 

petitório, conforme acima mencionado, se fazendo necessário aguardar, ainda, o retorno dos ofícios 

requeridos, aos CRIs respectivos e, pugnando, da mesma forma, para que, na hipótese de se obter 

retorno positivo das instituições financeiras, sejam estas intimadas, ante a decretação da falência, a 

acostarem aos autos os extratos dos últimos dois anos anteriores à quebra (10 de abril de 1998) das 

empresas – matriz e filiais – correspondentes à Refrigerantes Fryllar, ainda que sob segredo de 

justiça. 

 

 

i) Dos Indícios de Prática Incompatível 

 

 

Conforme já introduzido em tópico anterior, ao proceder com diligências administrativas no 

endereço da sede da falida, situado na BR 116, Km 01, Parque Ipê, Feira de Santana, Estado da Bahia, 

CEP 44000-000, esta Síndica identificou atividade suspeita envolvendo a REFRIGERANTES FRYLLAR 

LTDA, visto que, ao proceder com abordagens aos comerciantes da região em busca de maiores 

informações sobre a falência, foi informada que, quando da quebra, a empresa falida teria celebrado 

acordo extrajudicial com alguns credores, sobretudo trabalhistas, consubstanciado na entrega de 

“termo de posse” referente a frações do terreno onde permaneceu instalada. 

 

Em posse desta informação, foram efetuadas pesquisas pelo local, por meio das quais 

constatou-se que, ao serem questionados os comerciantes das redondezas sobre a real propriedade 

do terreno e eventual existência dos “termos de posse”, restou evidente o desconforto e incômodo 

dos mesmos, que a todo tempo esquivaram-se de prestar informações contundentes acerca do tema, 

levantando, assim, fortes suspeitas acerca da legalidade e idoneidade do procedimento. 

 

Face ao exposto, requer esta Síndica seja expedido mandado de constatação por este MM 

Juízo no r. endereço (situado na BR 116, Km 01, Parque Ipê, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP 

44000-000), assim como assegurado seu cumprimento via oficial de justiça, a fim de que sejam 

apresentados pelos ocupantes do imóvel os documentos legitimadores da sua posse/propriedade, 

assim como obtidas respostas efetivas acerca do formato em que se deu a aquisição, data,  e, ainda, 

mencionando eventual “termo de posse” entregue em seu favor, sendo o caso. 

 



Num. 221241347 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: protosaj1.tjba.jus.br - 02/05/2019 17:42:14
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275000000000215102993
Número do documento: 19050222275000000000215102993
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:57

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
São Paulo                  Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1545 Conj. 73 Vila Nova Conceição CEP  04543-011  Tel/Fax: 55 11 3805-3321 
Ribeirão Preto          R. Afonso Taranto, 170  Nova Ribeirânia   CEP 14096-740   Tel: 55 16 3514-5300 / Fax: 55 16 3514-5302 
Salvador                    Av. Tancredo Neves, 2539, Ed. CEO SS, sala 2604, Caminho das Árvores CEP 41820-020 Tel: 55 71 3901-0730 
Curitiba                     R. Heitor Stockler de França, 396, Ed. Neo Business, sala 1102, Centro Cívico CEP  80030-030  Tel: 55 41 3093-5300 

 
22 

 

Ademais, adotando postura diligente e proativa, foram efetuadas solicitações por esta 

Síndica ao 1º e 2º Cartórios de registros de imóveis da cidade de Feira de Santana/BA, com o objetivo 

de obter a indicação da titularidade da propriedade em comento, bem como sua matrícula 

atualizada, na tentativa de apurar possível existência de conduta incompatível, oportunidade em 

que se constatou que parte dos lotes compreendidos no loteamento Jardim Icó, precisamente os de 

nº 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, da quadra J, são de propriedade da falida, conforme ilustrado abaixo (Anexo VI): 

 

 

 

Diante do exposto, conclui-se que, para além de considerarem-se arrecadados os lotes 

compreendidos no loteamento Jardim Icó, precisamente os de nº 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, da quadra J 

(matrículas nº 10.886, 633 e 1.583), carece de apuração os indícios de recebimento extrajudicial de 

termos de posse por alguns credores da massa em detrimento dos demais, razão pela qual deverá 

ser investigada sua legitimidade e idoneidade, na tentativa de identificar ou descartar a prática de 

atividade incompatível, o que deverá ser feito mediante expedição de mandado de constatação a 

ser cumprido por oficial de justiça, nos termos do art. 154 do CPC/15, com urgência. 

 

 

j) Das Obrigações da Antiga Síndica (art. 69 do Decreto-Lei nº 7661/45) 

 

 

Por fim, ressalta que, em que pese ter sido estabelecido contato telefônico em vias 

administrativas com o representante da antiga Síndica, CAEP-CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA., 

(CNPJ nº 00.061.941/0001-35), o Sr. CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (CPF nº 040.617.805-49), por 

meio do número (71) 98209-8786, em 28 de março de 2019, não foram prestados esclarecimentos 
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conclusivos em relação ao paradeiro dos livros, tampouco informações sobre bens e documentos da 

massa falida.  

 

Todavia, conforme sabedoria do art. 69 do Decreto-Lei nº 7661/45, incumbe ao Síndico 

prestar contas da sua administração, quando renunciar o cargo, for substituído ou destituído, razão 

pela qual pugna pela sua intimação nos autos para que venha a posicionar-se acerca do paradeiro 

dos livros e sobre possíveis bens e documentos da massa que estiverem em seu poder. 

 

Por esta razão, requer seja intimado o Sr. CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO, CPF nº 

040.617.805-49, com endereço profissional na Avenida Tancredo Neves, nº 909, Edifício André G. 

Business, sala 1201, CEP 41.820-02, Salvador/BA, para que manifeste-se nos autos fornecendo as 

informações solicitadas à EXM PARTNERS, na condição de sua substituta, sob pena de 

responsabilidade, conforme presunção do art. 69, parágrafo 7º, do Decreto-Lei supramencionado. 

 

 

k)  Honorários da Administradora Judicial 

 

 

Tendo em vista a nomeação da ora peticionante para exercer o encargo de Administradora 

Judicial, se faz necessária fixação de honorários em seu favor. 

 

Assim, levando em consideração os valores praticados no mercado para o desempenho de 

atividades semelhantes, o grau de complexidade do trabalho, requer o arbitramento dos honorários 

em favor desta Administradora Judicial – EXM Partners - no montante de 5% (cinco por cento) a ser 

fixado sobre a arrecadação de ativos, respeitando-se limite o mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), mais o reembolso de despesas comprovadas e imprescindíveis ao fiel cumprimento aos 

trabalhos a serem desenvolvidos no cumprimento da nomeação. 

 

 

5. Dos Anexos Integrantes Desta Petição 

 

São parte integrantes desta petição os seguintes documentos: 

 

1) Anexo I (Minuta de Edital) 
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2) Anexo II (Situação Cadastral JUCEB - CNPJ nº 14.563.4490001-72) 

3) Certidões de Imóveis expedidas pelo Cartórios de Registros de Imóveis e Hipotecas 

a)  Anexo III (Certidões de Imóvel expedidas em relação ao imóvel do Lobato) 

b) Anexo IV (Certidão de Imóvel expedida pelo 1º Ofício de Registros de Imóveis e 

Hipotecas) 

c) Anexo V (Certidão de Imóvel expedida pelo 2º Ofício de Registro de Imóveis e 

Hipotecas) 

4) Anexo VI (Comprovante de situação cadastral RFB); 

5) Anexo VII (Relação de processos nos quais as falidas figuram como partes); 

 

 

6. Dos Pedidos 

 

 

Diante de todo o exposto, a atual síndica, visando colocar o feito em ordem, para o seu 

regular andamento, requer: 

 

 

a. Das Providências Necessárias à Regularização do Feito 

 

 

1. Seja dispensada a lacração do estabelecimento determinada pelo art. 14, VI, do 

Decreto-lei nº 7.661/45, ante a atual inviabilidade de sua aplicação no caso à baila, 

levando em consideração a inexistência de atividade vinculada à empresa 

REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., falida, contexto este passível de ser modificado 

posteriormente;  

 

2. Pelo mesmos motivos, seja dispensada a fixação do resumo da sentença de decretação 

de falência à porta do estabelecimento da falida estabelecido no art. 15, caput e inciso I, 

do Decreto-lei nº 7.661/45, face a ineficácia de cumprimento por desvinculação dos 

endereços identificados à atividade empresarial desenvolvida pela falida;  

 



Num. 221241347 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: protosaj1.tjba.jus.br - 02/05/2019 17:42:14
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275000000000215102993
Número do documento: 19050222275000000000215102993
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:57

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
São Paulo                  Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1545 Conj. 73 Vila Nova Conceição CEP  04543-011  Tel/Fax: 55 11 3805-3321 
Ribeirão Preto          R. Afonso Taranto, 170  Nova Ribeirânia   CEP 14096-740   Tel: 55 16 3514-5300 / Fax: 55 16 3514-5302 
Salvador                    Av. Tancredo Neves, 2539, Ed. CEO SS, sala 2604, Caminho das Árvores CEP 41820-020 Tel: 55 71 3901-0730 
Curitiba                     R. Heitor Stockler de França, 396, Ed. Neo Business, sala 1102, Centro Cívico CEP  80030-030  Tel: 55 41 3093-5300 

 
25 

 

3. Seja a sentença declaratória de falência publicada em Edital, conforme minuta 

acostada a estes autos (Anexo I), em atenção aos preceitos estabelecidos no art. 16, 

caput, do Decreto-lei nº 7.661/45;  

 

4. Mediante a publicação do Edital do art. 16, caput, supramencionado, requer sejam 

considerados intimados os credores para apresentarem as declarações e documentos 

justificativos dos seus créditos, conforme estabelecido no art. 80 e ss, do Decreto-lei nº 

7.661/45; 

 

5. Sejam oficiadas as Varas do Trabalho, Justiça Federal e Varas da Fazenda Pública do 

Estado da Bahia, noticiando a decretação da falência da empresa REFRIGERANTES 

FRYLLAR LTDA., para que sejam suspensas as ações ou execuções individuais dos 

credores sobre direitos e interesses relativos à massa falida, inclusive dos credores 

particulares de sócio solidário da sociedade falida, desde a declaração da falência até o 

seu encerramento, conforme disciplina o art. 24 do Decreto-lei nº 7.661/45;  

 

 

b. Da Intimação do Sócio Falido 

 

 

6. Seja procedida intimação do sócio falido, o Sr. CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS 

JÚNIOR, CPF nº 309.096.435-04, residente na R. Rio Negro, 219, Monte Serrat, Salvador 

- BA, CEP nº 40425-290, para que:  

 

6.1) em atendimento ao disposto  nos arts. 34 e 63, III, do Decreto-lei nº 

7.661/45, venha a cumprir o seu munus, assinando o termo de 

comparecimento supramencionado e prestando as devidas informações 

com relação ao paradeiro dos livros, viabilizando a sua arrecadação pela 

EXM Partners, sob pena de ser ter sua prisão decretada, conforme preceitua 

o art. 35, do Decreto-lei nº 7.661/45; 

 

6.2) para que venha aos autos apresentar a relação de credores, em 

conformidade com o que preceitua o art. 60, § 1º, da legislação competente, 

sob pena de incorrer nas penalidades da lei.  



Num. 221241347 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: protosaj1.tjba.jus.br - 02/05/2019 17:42:14
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050222275000000000215102993
Número do documento: 19050222275000000000215102993
Este documento foi gerado pelo usuário 373.***.***-46 em 05/08/2024 14:20:57

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
São Paulo                  Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1545 Conj. 73 Vila Nova Conceição CEP  04543-011  Tel/Fax: 55 11 3805-3321 
Ribeirão Preto          R. Afonso Taranto, 170  Nova Ribeirânia   CEP 14096-740   Tel: 55 16 3514-5300 / Fax: 55 16 3514-5302 
Salvador                    Av. Tancredo Neves, 2539, Ed. CEO SS, sala 2604, Caminho das Árvores CEP 41820-020 Tel: 55 71 3901-0730 
Curitiba                     R. Heitor Stockler de França, 396, Ed. Neo Business, sala 1102, Centro Cívico CEP  80030-030  Tel: 55 41 3093-5300 

 
26 

 

 

 

c. Dos Ativos 

 

 

7. Seja expedido Ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de 

Santana/BA, para que venha a fornecer a Certidão de Inteiro Teor dos imóveis 

identificados como sendo de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 16.492.167/0001-57, de matrículas 10.886, 633 e 1.583; 

 

8. Expedição de Ofício ao 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Feira de 

Santana/BA, para que forneça a Certidão de Inteiro Teor do imóvel apontado como sendo 

de propriedade da REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 16.492.167/0001-

57, registrado sob a matrícula nº 9670. 

 

9. Sejam realizadas novas pesquisas via BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD e CNIB em nome 

da pessoa juídica REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., por meio do CPNJ da sede, nº 

14.563.449/0001-72, e de suas filiais, nº 14.563.449/0002-53 e nº 14.563.449/0003-34, a 

fim de que sejam identificados eventuais outros bens que ainda não tenham sido 

arrecadados nos presentes autos, visando preservar, com isso, os interesses dos credores 

na maior medida possível, em cumprimento ao disposto no Art. 63, III, do Decreto-lei nº 

7661/45;  

 

10. Seja expedido ofício ao DETRAN/BA, situado na Av. Antônio Carlos Magalhães, 7744 – 

Iguatemi, CEP: 41.110-700, Salvador, Bahia, em nome da pessoa juídica REFRIGERANTES 

FRYLLAR LTDA., por meio do CPNJ da sede, nº 14.563.449/0001-72, e de suas filiais, nº 

14.563.449/0002-53 e nº 14.563.449/0003-34, na tentativa de que sejam descobertos 

outros bens que ainda não tenham sido arrecadados, preservando, assim, os interesses 

dos credores, conforme estabelece o Art. 63, III, do Decreto-lei nº 7661/45;  

 

11. Na hipótese de se obter retorno positivo das instituições financeiras, sejam estas 

intimadas, ante a decretação da falência, a acostarem aos autos os extratos dos últimos 

dois anos anteriores à quebra (10/04/1998.), ainda que sob segredo de justiça;  
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d. Dos Indícios de Prática Incompatível 

 

 

12. A expedição de mandado de constatação por este juízo no endereço situado à BR 116, 

Km 01, Parque Ipê, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP 44000-000, assim como 

assegurado seu cumprimento por oficial de justiça, conforme atribuições estabelecidas 

no art. 154 do CPC/15, com urgência, na tentativa de identificar os descartar prática ilegal 

e inidônea que venha a lesar o interesse dos credores. 

 

 

e. Da intimação da Antiga Síndica 

 

 

13. A intimação da antiga Síndica que atuou neste processo falimentar, CAEP-

CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA., CNPJ nº 00.061.941/0001-35, com endereço na 

Avenida Tancredo Neves, nº 909, Edifício André G. Business, sala 1201, CEP 41.820-02, 

Salvador/BA, para que manifeste-se trazendo aos autos eventuais informações 

pertinentes acerca da presente demanda, em especial com relação aos livros, bens e 

documentos da massa falida eu estejam em sua posse ou sob sua responsabilidade, 

conforme obrigação consignada no art. 69 e seu parágrafo 7º, do Decreto-Lei nº 7661/45. 

 

 

f. Dos Honorários desta Administradora Judicial 

 

 

14. Por fim, que sejam arbitrados os honorários desta Administradora Judicial, em 5% 

(cinco por cento) sobre a arrecadação de ativos, respeitando-se o valor mínimo de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), conforme item “k” da presente. 

  

 

Sendo o que cabia para o momento, mantém-se a disposição para eventuais esclarecimentos 

oportunos que se façam necessários através endereço informado na introdução deste petitório. 
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 Por fim, requer que todas intimações de estilo sejam endereçadas aos advogados 

subscritores desta petição, sob pena de nulidade. 

 

 

Nesses termos,  

Pede deferimento.                                       

 

Salvador/BA, 02 de maio de 2019. 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Eduardo Scarpellini 

 

TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO                                  MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

                               OAB/SP 322.581                                                                    OAB/BA 57.224 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

1vempsalvador@tjba.jus.br

TERMO DE COMPROMISSO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Aos 08 de março de 2019, nesta cidade e Salvador, Estado da Bahia, na sala de 
audiências deste Juízo, onde presente encontrava-se o(a) Exmo (a). Dr (a). Argemiro de 
Azevedo Dutra, Juiz de Direito, comigo Diretora de Secretaria, onde compareceu o (a) 
EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ sob o nº 04.938.537/0001-58, 
por sua procuradora, Bela. Maria Luíza Bittencourt, OAB/BA: 57224, designada pelo 
representante legal da Administradora, Sr. Eduardo Scarpellini, na procuração de fls. 99, 
com endereço profissional na Av. Tancredo Neves, 2539, Torre Londres, Ed. CEO SS, 26º 
andar, sala 2604, Caminho das Árvores, na cidade de Salvador/BA, CEP 41820-020, e-

mail:admjudicial@exmpartners.com , telefone (16) 3514-5300 / (71) 3901-0730, ficando 

a mesma responsável pela condução da presente Falência,  proposta em face da 
REFRIGERANTES FRYLAR LTDA., CNPJ/MF nº 14.563.449/0001-72, estabelecida na Av. 
Dorival Caymmi, 3000, Itapuã, Salvador-Ba, em conformidade com o Dec. Lei 7661/45; 
Deferindo-lhe o Dr. Juiz, com as formalidades legais, o compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidades inerentes à qualidade de 
Administradora Judicial da referida Falência, não podendo ser substituída sem autorização 
do Juiz. 

Assume nesta data o compromisso de cumprir todos os deveres inerentes à função 
pública que exercerá, de acordo com o Dec. Lei 7661/45. Do que, para constar, lavrei 
este Termo que vai devidamente assinado. Dado e passado nesta cidade de Salvador, aos 
08/03/2019. Eu, Dhaiana Neves Borges Argolo, Escrivão(ã)/Diretor(a) de Secretaria, 
digitei.

Argemiro de Azevedo Dutra 
Juiz de Direito

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Maria Luísa Bittencourt

 OAB/BA: 57224
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PROCURAÇÃO 

 
 

OUTORGANTE: EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 04.938.537/0001-58, com sede na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1545, 7º andar, Torre Comercial Horizonte Offices, Bairro Vila Nova Conceição, no 

Município de São Paulo - SP, CEP. 04.543-011, e endereço eletrônico 

admjudicial@exmpartners.com.br, neste ato, representada por seu sócio, EDUARDO 

SCARPELLINI, brasileiro, casado, auditor, portador do RG nº 19.601.500-5, inscrito no CPF sob o nº 

138.583.208-89. 

OUTORGADOS: TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO, brasileira, casada, advogada inscrita 

na OAB/SP 322.581, LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 

OAB/SP sob o nº 337.817, DELAINE GONZAGA GOMES, brasileira, solteira, advogada inscrita na 

OAB/SP sob o n° 405.840, JULIANA LEITE PEDIGONE, brasileira, solteira, advogada inscrita na 

OAB/SP sob o nº 390.642, todos com escritório profissional situado na Rua Afonso Taranto, 170, 

Bairro Nova Ribeirânia, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14096-740, TAÍSA MAIDA,  brasileira, 

solteira, advogada inscrita na OAB/PR sob o nº 89.461, com escritório profissional localizado na 

Rua Heitor Stockler de França, 396, Ed. Neo Business, Sala 1102, Centro Cívico, na cidade de 

Curitiba/PR, CEP 80030-030 e MARIA LUÍSA BITTENCOURT, brasileira, solteira, advogada inscrita 

na OAB/BA sob o nº 57.224, com escritório profissional na Av. Tancredo Neves, 2539, Torre 

Londres, Ed. CEO SS, 26º andar, sala 2604, Caminho das Árvores, na cidade de Salvador/BA, CEP 

41820-020.  

PODERES: A OUTORGANTE concede aos OUTORGADOS amplos poderes para o foro em 

geral, com a cláusula ad judicia et extra, para atuação nos processos em que for nomeada na 

condição de Administradora Judicial, Perita, auxiliar de perito e/ou outras atividades similares, 

inclusive podendo formalizar o aceite/termo de compromisso para o exercício de tal função e 

realizar carga dos autos, em sendo o caso, viabilizando a prática dos atos necessários ao fiel 

desempenho do presente mandato, conferindo-lhe, amplos poderes, podendo, ainda, 

substabelecer esta em outrem (no caso dos advogados), com ou sem reserva, dando tudo por bom 

firme e valioso. 

São Paulo (SP), 05 de outubro de 2018. 

 
         

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Eduardo Scarpellini 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

EMPRESARIAL DE SALVADOR - BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0109425-81.1999.8.05.0001 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 04.938.537/0001-58, situada na Av. Tancredo 

Neves, 2539, Ed. CEO SS, sala 2604, Caminho das Árvores, CEP 41820-020, Salvador, Bahia, 

neste ato representada por seu sócio Eduardo Scarpellini, brasileiro casado, empresário, 

inscrito no CPF sob o nº 138.583.208-89, e patronos adiante assinados, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, em resposta à intimação recepcionada em 28/02/2019, nos 

autos da FALÊNCIA de REFRIGERANTES FRYLLAR LTDA., em trâmite perante este D. 

juízo, regida pelo Decreto-Lei nº 7.661/45, após a nomeação para o cargo de Administradora 

Judicial, declarar para todos os fins admitidos em direito. 

 

Inicialmente, cumpre mencionar que ACEITA o encargo que lhe fora concedido, a 

título de Administradora Judicial nos presentes autos, prestando, nesta oportunidade o 

respectivo compromisso para o exercício das atribuições que lhe cabem nos termos do Decreto-

Lei nº 7.661/45, atendendo às intimações e sujeitando-se às penas legalmente impostas. 

 

Aproveita a oportunidade para solicitar que futuras intimações sejam enviadas 

diretamente ao endereço eletrônico admjudicial@exmpartners.com.br. 

 

Por fim, coloca-se à disposição deste juízo e demais interessados por meio do 

endereço eletrônico acima mencionado, bem como via contato telefônico, pelo nº (16) 3514-
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5300, (71) 3901-0730 ou demais constates no rodapé deste petitório, ou via correspondência 

postal no endereço eletrônico informado acima. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Salvador (BA), 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.  

Eduardo Scarpellini 

 

 

 

TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO                LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA 

OAB/SP 322.581                                                                OAB/SP 337.817      

 

MARIA LUÍSA BITTENCOURT 

OAB/BA 57.224                                                       
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 TJ/BA - COMARCA DE SALVADOR  Emitido em: 28/02/2019 11:45 
 Certidão - Processo 0109425-81.1999.8.05.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2019,   foi   disponibilizado   no 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   01/03/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) 
 FULGENCIO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB 10472/BA) 

           Teor   do   ato:   "*Em   face   da   renuncia   do   Administrador   anteriormente   nomeado,   em   sua 
 substituição,   nomeio   como   Administrador   Judicial   a   empresa   EXAME   AUDITORES   INDEPENDENTES 
 -EXAME,   CNPJ   04.938.537/0001-58,   E-mail:   admjudicial@exmpartners.com   ,   telefone   -   11-   3805-3321., 
 devendo   ser   cientificada   a   manifestar   aceitação   ou   não   do   munus,   assim   como   apresentar   orçamento 
 de sua remuneração para análise. I." 

           Do que dou fé.  
           Salvador, 28 de fevereiro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
1ª Vara Empresarial
Pç. Dom Pedro II, s/nº, Campo da Pólvora, sala 211/212, 2º 
andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 
3320-6688, Salvador-BA - E-mail: 1vempsalvador@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

*Em face da renuncia do  Administrador anteriormente nomeado, 

em sua substituição, nomeio como Administrador Judicial a empresa EXAME AUDITORES 

INDEPENDENTES -EXAME,  CNPJ 04.938.537/0001-58, E-mail: 

admjudicial@exmpartners.com  , telefone – 11- 3805-3321., devendo ser cientificada a 

manifestar aceitação ou não do munus, assim como apresentar orçamento de sua 

remuneração para análise. 

x I. 

Salvador (BA), 25 de fevereiro de 2019.

Argemiro de Azevedo Dutra
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
2ª Vara Cível e Comercial
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 506 do Anexo Prof. 
Orlando Gomes, Nazare - CEP 40040-380, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

vrg@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se o(a) Bel(a). CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO, 
OAB/BA:14907, a devolver os autos, no prazo de 48h, sob pena de Busca e Apreensão.

Decorrido o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se, de 
imediato, o mandado de Busca e Apreensão de autos.

Salvador, 25 de setembro de 2015

Dhaiana Neves Borges Argolo,
Técnica Judiciária

Designada para responder pela serventia da 2ª Vara Cível e Comercial
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CERTIDÃO

Autos: 0109425-81.1999.8.05.0001 
Classe: Falencia

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de Mandado

Salvador, 31 de janeiro de 2014.

Analice Vieira Cerqueira
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e 
Comerciais
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 506 do Anexo Prof. 
Orlando Gomes, Nazare - CEP 40040-380, Fone: 3320-6688, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0109425-81.1999.8.05.0001

Classe  Assunto: Falencia - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Autor: Posto 4 Comercio de Combustiveis Ltda

Réu: Refrigerantes Fryllar Ltda

Tendo em vista que a sentença de fls. 35/36 foi omissa ao não 

indicar sindico para a massa falida, nomeio  a  pessoa jurídica CAEP – CONSULTORIA E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA, sediada na Av. Tancredo Neves, 909, Ed. Andre Guimarães 

Busness, sala 1201, Caminho das Árvores, nesta cidade, através de seu representante 

legal, como sindico da falência, determinando a sua intimação para que firme o prévio 

compromisso, com as providências cabíveis. 

Salvador (BA), 04 de fevereiro de 2013.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra
Juiz de Direito
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